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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°020/2025 

 

EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP  

EXCLUSIVO/TRATAMENTO DIFERENCIADO LOCAL E REGIONAL 

DECRETO Nº 4.882 de 08 de abril de 2025. 

 

PREÂMBULO  

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2025  

Processo Administrativo n° 001607/2025  

ID CidadES Contratação nº 2025.048E0700001.01.0018 

  

O MUNICÍPIO DE MONTANHA, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o nº. 27.174.051/0001-96 torna público aos interessados que realizará licitação 

na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com amparo na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

aplicando-se subsidiariamente as disposições da Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto 

Municipal nº 4.596/2023. 

  

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 

seus Anexos, o qual será conduzido através da Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pelo 

Decreto nº 4.858, de 12 de fevereiro de 2025. 

 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h00min do dia 10/12/2025  
  
LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h59min do dia 22/12/2025  
  
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 09h00min do dia 22/12/2025  
  

Local: Plataforma Portal de Compras Públicas  

Link: www.portaldecompraspublicas.com.br  

Modo de Disputa: Aberto e Fechado  

Lance: Por Menor preço por ITEM.   

   

Todos os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão, para 

todos os efeitos, o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro 

no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.   

  

mailto:licitacao@montanha.es.gov.br
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I – OBJETO  

1.1. A presente licitação tem por objeto aquisição de material de expediente e papelaria, para 

atender diversos setores desta Prefeitura e o Fundo Municipal de Saúde, Secretaria participante do 

município de Montanha/ES, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de 

Referência anexo I deste Edital.  

1.2. Em caso de divergência existente entre as quantidades e especificações dos itens que 

compõem o objeto descrito no Portal de Compras de Públicas, e as especificações constantes 

deste instrumento convocatório, prevalecerão as especificações estabelecidas no Termo de 

Referência anexo I deste Edital.  

1.3.  As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

e demais disposições são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços, anexo II deste 

edital.  

  

II – DO CREDENCIAMENTO PRÉVIO  

2.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o 

sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

2.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação 

e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), 

onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo 

instruções detalhadas para sua correta utilização.  

2.3. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

2.3.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Montanha responder por eventuais danos decorrentes do 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros.   

2.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade da licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão.  

2.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso (Portal de Compras Públicas).  

2.6. O Pregão será conduzido pelo Município de Montanha/ES, com apoio técnico e operacional do 

Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação.  

2.7. Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;   

2.8. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida através 

dos seguintes meios:   

2.8.1. CENTRAL DE ATENDIMENTO:   

Capitais, Regiões Metropolitanas e WhatsApp: 3003-5455   

mailto:licitacao@montanha.es.gov.br
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Região Sul: (48) 3771-4672 | (51) 3103-9615   

Outras Regiões: 0800 730 5455   

2.8.2. E-MAIL: fornecedor@portaldecompraspublicas.com.br 

2.9. Site Portal de Compras Públicas para cadastro:  

a) https://www.portaldecompraspublicas.com.br  

b) https://www.portaldecompraspublicas.com.br/adesao/fornecedor. 

 

III – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação que estiverem previamente credenciados no Sistema da plataforma do Portal 

de Compras Públicas.  

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.   

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação.   

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para o agricultor familiar, o produtor rural, pessoa física e para o microempreendedor individual - 

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.   

3.6. Não poderão disputar esta licitação:  

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);   

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;   

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;   

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;   

mailto:licitacao@montanha.es.gov.br
mailto:fornecedor@portaldecompraspublicas.com.br
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si;   

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;   

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;   

3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;   

3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.  

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.   

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.   

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.   

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.   

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.  

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica.   

3.13. Para a participação de CONSÓRCIOS deverão ser atendidas as condições previstas no Art.15 

da Lei nº 14.133/2021.  

3.13.1. Não poderá participar do consórcio pessoa física ou jurídica que tenha sido indicada, nesta 

mesma licitação, como subcontratada de outra licitante, quando assim for permitido.  

3.13.2. A empresa integrante de consórcio não poderá participar isoladamente ou em mais de um 

consórcio, na mesma licitação. Também estará impedida empresa ou firma na qual figure, entre 

seus diretores, responsáveis técnicos ou sócios, pessoa que seja funcionário, diretor, responsável 

técnico ou sócio de empresa consorciada.  

3.13.3. No caso da participação de consórcios, serão exigidas as comprovações de Habilitação de 

CADA UMA DAS EMPRESAS participantes do consórcio, admitindo-se, para efeito de qualificação 

mailto:licitacao@montanha.es.gov.br
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técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-

financeira, do somatório dos valores de cada consorciado;  

3.13.4. As Pessoas Jurídicas que participarem em consórcio deverão apresentar, além dos 

documentos exigidos neste Edital, o TERMO DE COMPROMISSO DE CONSTITUIÇÃO DO 

CONSÓRCIO, por escritura pública ou documento particular subscrito por todas, que deverá atender 

aos seguintes critérios, sob pena de desclassificação:  

a) A designação do consórcio, a indicação da participação nesta licitação e execução do contrato 

dela decorrente como seu objeto e o endereço em que está estabelecido;  

b) A qualificação das empresas participantes e a forma de composição do consórcio, indicando o 

percentual de participação de cada uma na execução do objeto licitado;  

c) Discriminar a empresa líder;  

d) O prazo de duração de consórcio, que deve, no mínimo, ser 180 (cento e oitenta) dias superior 

à data de conclusão do objeto da licitação, admitindo-se cláusula de prorrogação;  

e) Detalhar a participação, as obrigações e a responsabilidade solidária de cada consorciado pelos 

atos praticados por qualquer deles tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato;  

f) Declarar que o consórcio não se constitui, nem se constituirá, em pessoa jurídica distinta da de 

seus membros, nem terá denominação própria ou diferente de seus consorciados  

3.13.5. A empresa líder será a responsável pela realização dos atos que cumpram ao consórcio, 

assim como por representar o consórcio junto ao órgão licitante.  

3.13.6. Os integrantes do consórcio respondem solidariamente pelos atos praticados pelo consórcio, 

tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato.  

3.13.7. Não será permitida a modificação da composição do consórcio ou a substituição de 

consorciado até a conclusão do objeto do certame, ressalvada, se permanecerem as condições de 

habilitação, a autorização expressa do órgão licitante.  

3.14. O Licitante vencedor, se constituído sob a forma de consórcio, deverá apresentar, antes da 

celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do Termo de 

Compromisso de Constituição do Consórcio.  

3.14.1. No caso de consórcio, para atendimento ao EFD-REINF, da Receita Federal, para fins de 

recebimento junto ao Órgão, o Contrato deverá ser formalizado em nome do consórcio e o 

pagamento será realizado em conta bancária em nome do Consórcio.  

3.14.2. No consórcio entre empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, 

obrigatoriamente, à empresa brasileira.  

3.15. O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá promover diligências para averiguar a 

veracidade das informações constantes nos documentos apresentados pelas empresas licitantes 

acerca das condições de participação.  

3.16. As diligências promovidas pelo Agente da Contratação/Pregoeiro poderão envolver a 

solicitação de outros documentos e informações para a tomada de decisão.  

3.17. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste edital e seus anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar a contratação nos 

termos propostos.  
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3.18. Todos os avisos relativos aos atos praticados durante o procedimento licitatório serão 

efetuados pelo Agente da Contratação/Pregoeiro aos licitantes por meio do campo de mensagens 

do Sistema de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br), ficando sob inteira 

responsabilidade do licitante acompanhar o trâmite do certame.  

 

IV - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO   

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento.   

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.   

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que:  

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório;   

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição;   

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;   

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.   

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.   

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.   

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.   

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances.   
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4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá às seguintes regras:   

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e   

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.   

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:   

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e   

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto.   

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno.   

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão.  

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.   

  

V - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA   

5.1. O licitante deverá cadastrar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, até 

a data e horário marcados para abertura da sessão pública, momento em que o prazo para 

recebimento de novas propostas será automaticamente encerrado. 

5.1.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:   

a) Descrição do objeto ofertado; 

 b) Preço unitário e total de cada item/lote, expresso em moeda corrente nacional (R$), com no 

máximo 02 (duas) casas decimais;  

c) No campo "MARCA", deverá indicar a Marca\Fabricante do produto oferecido, sob pena de 

desclassificação o não preenchimento da Marca\Fabricante. Se a marca identificar a empresa, 

colocar "MARCA PRÓPRIA";  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.   

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação.   
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto.   

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.   

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.   

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.   

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 

do regime de tributação pelo Simples Nacional   

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.   

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação   

5.8.2. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item  

4.9.   

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.  

  

VI - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES   

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.   

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.   

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes.   

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.   
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6.4.1. - Durante a sessão pública de disputa de preços (lances), o Pregoeiro poderá, a seu critério - 

quando da existência de mais de um lote - adotar a disputa de lotes simultâneos na sala de disputa 

(multilotes/multisalas), quando poderão ser realizados, numa única sessão de disputa, vários lotes 

de forma simultânea até o limite de 20 (vinte) lotes. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.   

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital.   

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.   

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 01,00 (um centavo).   

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.   

6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E 

FECHADO”, no qual os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado, conforme o critério de julgamento adotado neste edital.  

6.10.1. A etapa inicial de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos;  

6.10.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema encaminhará o aviso de 

fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente 

determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada;  

6.10.3. Encerrado o prazo de que trata o subitem anterior, o sistema abrirá a oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) 

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso 

até o encerramento deste prazo;   

6.10.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o subitem anterior, 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), 

poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 

encerramento do prazo;  

6.10.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos subitens 6.10.3 e 6.10.4, o sistema ordenará os 

lances em ordem de vantajosidade;  

6.10.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos subitens 6.10.3 e 6.10.4, 

haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem 

de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso 

até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no subitem 6.10.5;  

6.10.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 

exigências para habilitação, o Agente da Contratação/Pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de 

apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no subitem 

6.10.6.  

6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.   
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6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.   

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.   

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.   

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente da Contratação/Pregoeiro persistir 

por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no Sistema de 

Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).  

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.   

6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicarse o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006.  

6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada.   

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.   

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta.   

6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.   

6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:   

6.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação;   

6.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei;   

6.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento;   
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6.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle.   

6.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:   

6.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;   

6.18.2.2. empresas brasileiras;   

6.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;   

6.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009.   

6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.   

6.19.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.  

6.19.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração.   

6.19.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.   

6.19.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório.   

6.20. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.   

6.20.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.   

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta.   

  

VII - DA FASE DE JULGAMENTO   

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros:   

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela  

Controladoria Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);   
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7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- 

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)   

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.   

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)   

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).   

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º).  

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação.   

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com o item 4.5 deste edital.   

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.   

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:   

7.6.1. contiver vícios insanáveis;   

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;   

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação;   

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;   

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável.   

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 30% (trinta por cento) do valor orçado pela Administração.   

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

Agente de Contratação/Pregoeiro, que comprove:   

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e   

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.   

7.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:   

7.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado;   
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7.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital   

7.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução.  

7.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 

valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.   

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta.   

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta.   

7.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 

à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 

de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 

integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma 

físicofinanceiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.   

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação;   

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas;   

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime.   

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto.   

  

VIII - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  

8.1. O Agente da Contratação/Pregoeiro, conforme prazo do item 6.20 deste edital, convocará o 

vencedor do certame e fixará prazo para enviar, pelo sistema, a PROPOSTA ATUALIZADA, em 

conformidade com o último lance ofertado ou valor negociado.  
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8.1.1. Quando por impossibilidade de carregamento do arquivo da proposta atualizada na 

plataforma Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br), será admitido o 

envio para o e-mail licitacao@montanha.es.gov.br; 

8.1.2. No caso de envio por e-mail, será considerada a data e hora de efetivo recebimento 

na caixa postal da equipe de pregão.  

8.1.3. A prorrogação do prazo poderá ocorrer por solicitação do licitante, mediante 

justificativa aceita pelo Agente da Contratação/Pregoeiro, bem como de ofício quando constatado 

que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos;  

8.2. A Proposta Atualizada deverá ser entregue no sistema, sendo necessário o upload de seu 

arquivo e/ou nos termos do item 8.1.1, juntamente com a documentação complementar, quando 

exigida no edital, em moeda corrente do País, nas condições e especificações estabelecidas neste 

edital, seus anexos e sistema provedor.  

8.2.1. Deverá constar na Proposta Atualizada:  

a) Indicação dos valores unitários dos itens e totais por lote, no modelo apresentado 

em campo próprio do sistema provedor;  

b) Prazo de Validade da Proposta: não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias 

corridos, a contar da data de sua apresentação. Na ausência de indicação expressa do prazo 

de validade, considerar-se-á tacitamente indicado o prazo de 60 (sessenta) dias;  

c) No campo "MARCA", deverá indicar a Marca\Fabricante do produto oferecido. Se 

a marca for única (empresa), colocar "MARCA PRÓPRIA"; 

d) Na presente licitação não é exigida apresentação de Garantia Contratual (Art. 96, 

§1º da Lei 14.133/2021).  

8.2.2. O valor deverá ser apresentado em moeda nacional utilizando-se 02 (duas) casas 

decimais para o valor unitário, desprezando-se as demais, incluindo todos os impostos, seguros, 

transportes, embalagens, contribuições sociais, bem como quaisquer outros custos relacionados 

com a entrega do produto, com base nas especificações do objeto.  

8.3. Deverão ser cotados todos os itens constantes do respectivo lote, em suas quantidades 

totais.  

8.4. A proposta deverá conter oferta firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação.  

8.5. Não serão adjudicadas as propostas de preços com valores superiores ao estimado para 

CADA ITEM.  

8.6. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados 

pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o objeto ser entregue ao Órgão sem 

ônus adicionais.  

8.7. O Agente da Contratação/Pregoeiro examinará a proposta melhor classificada quanto a 

compatibilidade do(s) preço(s) ofertado(s) em relação ao(s) preço(s) estimado(s) na pesquisa de 

mercado, podendo solicitar manifestação do setor demandante acerca de sua compatibilidade 

técnica com as especificações contidas no Termo de Referência.  
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8.8. O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá solicitar parecer técnico de servidores da 

Administração Pública Municipal de Montanha/ES para orientar sua decisão.  

8.9. Não será admitida proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou incompatíveis 

com os praticados no mercado, exceto quando se referirem a recursos materiais ou técnicos do 

licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.10. Quando necessário, o Agente da Contratação/Pregoeiro poderá estabelecer prazo para que 

o licitante demonstre a exequibilidade da sua proposta, por meio de documentos.  

8.11. O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a 

proposta detalhada quando o preço ofertado for aceitável e houver necessidade de ajustes para 

adequar a propostas aos requisitos exigidos neste edital e seus anexos.  

8.12. Em caráter de diligência, os arquivos remetidos poderão ser solicitados a qualquer momento 

em original ou por cópia autenticada. Para tanto, os documentos deverão ser encaminhados ao 

Setor de Licitação, localizada na Praça Osvaldo Lopes, s/n, Centro, Montanha/ES, CEP: 29.890-

000, no prazo estabelecido pelo Agente da Contratação/Pregoeiro.  

8.13. Será desclassificado o licitante que abandonar o certame deixando de enviar a 

documentação acima indicada, o que pode ensejar a instrução de processo para aplicação de 

sanções previstas neste edital.  

  

IX - DA FASE DE HABILITAÇÃO   

9.1. As declarações do sistema estão referenciadas no item 4.3 deste edital.  

9.2 - Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal 

e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica.  

9.2.1. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em 
formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação 
do Pregoeiro.  
9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar 
a(s) certidão(ões) válida(s).  
 
9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do Pregoeiro, sob pena de inabilitação.  

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital.  

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos.  

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
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9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
  
9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação:  

9.7.1. Os documentos de habilitação deverão ser enviados em um único arquivo compactado 

(ZIP/RAR) ou em um único arquivo PDF, seguindo a ordem sequencial do Edital: 1. 

Documentos de Habilitação Jurídica, 2. Documentos de Regularidade Fiscal e Trabalhista, 

etc.". 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:   

9.8.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
9.8.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor; 
9.8.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores 
(Documento com foto); 
9.8.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
9.8.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.8.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
9.8.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 
 
9.8.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
 
9.9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
 
9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
9.9.3. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa. 
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9.9.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa, 
relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 
 
9.9.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
 
9.9.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
 
9.9.7 Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 
 
9.9.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual, Municipal ou Distrital 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
9.9.9. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para fins de habilitação 
deverão conter o nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço 
respectivo, observando-se que: 

I - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
II - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
III - Se o licitante for matriz e a responsável pela execução da contratação for filial, a 
documentação deverá ser apresentada com CNPJ da matriz e da filial, 
simultaneamente; 
IV - Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
V - Figuram como exceções as certidões cuja abrangência atinge tanto a empresa 
matriz quanto as filiais (INSS e PGFN/RFB). 
 

9.9.10. O Agente da Contratação/Pregoeiro e a equipe de apoio durante a análise dos documentos 
de habilitação procederão à validação das certidões negativas/positivas apresentadas nos sites dos 
órgãos oficiais (RECEITA FEDERAL, PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL, CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, PREVIDÊNCIA SOCIAL, SECRETARIAS DA FAZENDA E TRIBUNAL 
SUPERIOR DO TRABALHO). 
 
9.9.11. Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor 
deverão ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de abertura do Pregão. 
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), conforme o caso;  
 
9.10. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.  
 
9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) 
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;  
9.10.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 
forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.  
 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.  
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9.11.1. Para fins de qualificação técnica, deverá ser apresentado, no mínimo, 1 (um) atestado de 

capacidade técnica comprovando que o licitante executou fornecimento da natureza do objeto da 

presente licitação. 

9.11.2. Alvará de Funcionamento, devidamente em vigor, relativo ao domicilio ou sede do licitante, 

em acordo com o objeto do edital/ou isenção, do licitante vencedor  para efeito de assinatura do 

contrato/ata. 

9.11.3 Os documentos que dependem de prazo de validade e que não contenham esse prazo 

especificado no próprio corpo, em lei neste processo, devem ter sido expedidos em no máximo 03 

(três) meses anteriores a data da abertura da licitação. 

9.11.4 O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá promover diligências para averiguar a 

veracidade das informações constantes nos documentos apresentados, caso julgue necessário, 

estando sujeita à inabilitação, o licitante que apresentar documentos em desacordo com as 

informações obtidas pela Equipe de Pregão, além de incorrer nas sanções previstas na legislação. 

 

X - DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

10.1. O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes 

atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

10.1.1. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 

compreensão da sua proposta.  

10.2. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da 

proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo a ser 

estabelecido, após solicitação do Agente da Contratação/Pregoeiro no sistema eletrônico.  

10.2.1. O prazo estabelecido no subitem 10.2 poderá ser prorrogado pelo Agente da 

Contratação/Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o 

prazo, e formalmente aceita pelo Agente da Contratação/Pregoeiro.  

  

XI - DOS RECURSOS   

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021.   

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.   

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante:   

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão;   

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos.   

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;   
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11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.   

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.   

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.   

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.   

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.   

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico da plataforma do Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br).     

  

XII - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

12.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03 (três) 

dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.   

12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:  

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e  

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.  

12.3. ASSINATURA DIGITAL: A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura 

digital, devidamente assinada por Certificação Digital, emitida por uma Autoridade Certificadora 

(AC) e devidamente habilitada pela ICP-Brasil.  

12.3.1. Ata de Registro de Preços assinada por meio eletrônico deverá ser encaminhada para o 

seguinte endereço de e-mail: contrato@montanha.es.gov.br, no prazo indicado no item 12.1. 

deste instrumento.  

12.4. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes 

condições:    

I - serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos  

do licitante mais bem classificado durante a fase competitiva;     

II - será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos  

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na 

sequência da classificação do certame;    

III - o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no  

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; e   
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IV - a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser  

respeitada nas contratações.     

§ 1º O registro a que se refere o inciso II do item 12.4 tem por objetivo a  

formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado 

da ata.    

§ 2º Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso II do  

item 12.4, serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 

competitiva.    

§ 3º A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a  

que se refere o inciso II do item 12.4 será efetuada no momento da sessão da licitação e confirmada 

por ocasião de sua primeira contratação.   

§ 4º Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação 

do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições.  

12.5. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado.  

12.6. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade.   

12.6.1. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo 

estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.   

12.7. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil.   

12.8. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições.   

  

XIII - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA   

13.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:  

I - dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 

a classificação na licitação.  

13.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata.  

13.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado.  

13.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original.  
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13.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

13.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou  

13.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 44 do Decreto Municipal nº 4.596/2023.  

13.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital, poderá:  

13.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

ou  

13.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

  

XIV - DEMAIS CONDIÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

14.1. Nos termos do Decreto Municipal nº 4.596/2023, durante a vigência da ata de registro de 

preços, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não participaram do 

procedimento de IRP, bem como demais órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual e distrital, poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos:  

14.1.1 - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  

14.1.2 - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e  

14.1.3 - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.  

14.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor.  

14.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.  

14.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado 

o prazo de vigência da ata.  

14.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da 

ata de registro de preços.  

14.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 14.1.  
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14.6. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES  

14.6.1 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes.  

14.6.2 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços.  

14.7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS  

14.7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços.  

14.7.2 O remanejamento somente poderá ser feito:  

14.7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou  

14.7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.  

14.7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento.  

14.7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos no item 14.6 (14.6.1 e 14.6.2), deste termo 

de referência.  

14.7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.  

14.7.6. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos e as entidades da Administração Pública 

municipal que não participaram do procedimento de IRP, caberá ao fornecedor beneficiário da ata 

de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.  

14.7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

14.7.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

  

XV - DOS CONTRATOS   

15.1. Das atas de registro de preços poderão ser celebradas contratações pela Administração 

Municipal, devendo ser observado as seguintes condições:  

I - As contratações deverão ser formalizadas por meio de instrumento de contrato, mantendo 

as condições de habilitação exigidas na licitação, como condição prévia para celebrar o contrato 

junto a Administração.   

II - Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 

observado o disposto nos artigos 124 e 125 da Lei nº 14.133, de 2021.     
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III - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços.   

IV - A duração dos contratos ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 

exceto quanto aos casos previstos no art. 107 e 108 da Lei Federal n° 14.133/2021.  

V - Preferencialmente deverá ser adotado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

Especial (IPCA-E) ou índice que venha a substituí-lo para o reajustamento de contratos, a exceção 

de objetos contratuais que possuam índice setorial específico, o qual deverá prevalecer neste caso.   

VI - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.  

   

XVI - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES   

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:   

16.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;   

16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:   

16.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;   

16.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;   

16.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou   

16.1.2.4. deixar de apresentar amostra;   

16.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;   

16.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;   

16.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;   

16.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação   

16.1.6. fraudar a licitação   

16.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:  

16.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;   

16.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;   

16.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;   

16.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação   

16.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.   

16.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:   
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16.2.1. advertência;   

16.2.2. multa;   

16.2.3. impedimento de licitar e contratar e   

16.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade.   

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados:   

16.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.   

16.3.2. as peculiaridades do caso concreto   

16.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes   

16.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública   

16.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle.   

16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.   

16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3 a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado.   

16.4.2. Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e  

16. 1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.  

16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa.  

16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do município, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos.  

16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4, 

16.1.5 , 16.1.6 , 16.1.7 e 16.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 

art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 16.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME 

n.º 73, de 2022.   
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16.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.   

16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos.   

16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento.   

16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.   

16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados à administração 

pública municipal.   

  

XVII - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO   

17.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame.   

17.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame.   

17.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 

envio ao e-mail licitacao@montanha.es.gov.br e na plataforma do 

www.portaldecompraspublicas.com.br CPF ou RG, em se tratando de pessoa física ou CNPJ, 

em se tratando de pessoa jurídica, devendo informar o e-mail e o telefone para contato;   

a) Procuração (quando for o caso);  

b) Atos Constitutivos, em se tratando de pessoa jurídica.   

17.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame.   

17.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação   

17.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.   
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XVIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS   

18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.   

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.   

18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF.   

18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.   

18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.   

18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.   

18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.   

18.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público.   

18.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.   

18.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

(www.portaldecompraspublicas.com.br) ou no portal de transparência https://montanha-

es.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=34 e também poderão ser lidos e/ou obtidos 

no Setor de Licitação, localizada na Praça Osvaldo Lopes, s/n, Centro, Montanha/ES, CEP: 29890-

000, de segunda à sexta-feira, no horário das 07:00 às 13:00 horas, mesmo endereço e período no 

qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.  

18.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

18.11.1. ANEXO I - Termo de Referência;   

18.11.2. ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preços;  

18.11.3. ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato;    

18.11.4. ANEXO IV – Declaração Unificada (Apresentar na Habilitação)   

18.11.5. ANEXO V - Modelo de Carta Proposta;  

18.11.6. ANEXO VI - Declaração do porte da empresa (microempresa ou empresa de pequeno 

porte). 
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Montanha (ES), 09 de dezembro de 2025.   

 

 

 

 

 

______________________________ 

Leonardo Galvaõ de Oliveira 

Secretário de Administração e Planejamento 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA AQUISIÇÕES 
 

(Processo Administrativo n° 001607/2025) 

 
1.  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 
1.1. Objeto: 

1.1.1. Aquisição de aquisição de material de expediente e papelaria, para atender 
diversos setores desta Prefeitura e o Fundo Municipal de Saúde, Secretaria participante do 
município de Montanha/ES, nos termos da tabela abaixo e Anexo I, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento.  
 

Lote 00001 - ADAPTADOR USB WIRELESS 2XN42 300MBPS SSA PN 

Descrição 
  

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00001 00008979 

ADAPTADOR USB WIRELESS 2XN42 300MBPS 
SSA PN UN 4 

  
49,000 196,00 

00002 00008979 

ADAPTADOR USB WIRELESS 2XN42 300MBPS 
SSA PN UN 2 

  
49,000 98,00 

00003 00008979 

ADAPTADOR USB WIRELESS 2XN42 300MBPS 
SSA PN UN 2 

  
49,000 98,00 

Total do Lote 392,00 

        
Lote 00002 - AGENDA FUNCIONAL TIPO PERMANENTE TAM 15X21 

Descrição com visualizaÇÃo em um dia por pagina capa dura,com calendÁrio mensal tamanho 15x21 cm 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00004 00022836 

AGENDA FUNCIONAL TIPO PERMANENTE TAM 
15X21 
COM VISUALIZAÇÃO EM UM DIA POR PAGINA 
CAPA DURA,COM CALENDÁRIO MENSAL 
TAMANHO 15X21 CM 

UN 10 

  

50,000 500,00 

00005 00022836 

AGENDA FUNCIONAL TIPO PERMANENTE TAM 
15X21 
COM VISUALIZAÇÃO EM UM DIA POR PAGINA 
CAPA DURA,COM CALENDÁRIO MENSAL 
TAMANHO 
15X21 CM 

UN 2 

  

50,000 100,00 

00006 00022836 

AGENDA FUNCIONAL TIPO PERMANENTE TAM 
15X21 
COM VISUALIZAÇÃO EM UM DIA POR PAGINA 
CAPA DURA,COM CALENDÁRIO MENSAL 
TAMANHO 15X21 CM 

UN 1 

  

50,000 50,00 
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00007 00022836 

AGENDA FUNCIONAL TIPO PERMANENTE TAM 
15X21 
COM VISUALIZAÇÃO EM UM DIA POR PAGINA 
CAPA DURA,COM CALENDÁRIO MENSAL 
TAMANHO 
15X21 CM 

UN 2 

  

50,000 100,00 

00008 00022836 

AGENDA FUNCIONAL TIPO PERMANENTE TAM 
15X21 
COM VISUALIZAÇÃO EM UM DIA POR PAGINA 
CAPA DURA,COM CALENDÁRIO MENSAL 
TAMANHO 15X21 CM 

UN 3 

  

50,000 150,00 

00009 00022836 

AGENDA FUNCIONAL TIPO PERMANENTE TAM 
15X21 
COM VISUALIZAÇÃO EM UM DIA POR PAGINA 
CAPA DURA,COM CALENDÁRIO MENSAL 
TAMANHO 15X21 CM 

UN 1 

  

50,000 50,00 

00010 00022836 

AGENDA FUNCIONAL TIPO PERMANENTE TAM 
15X21 
COM VISUALIZAÇÃO EM UM DIA POR PAGINA 
CAPA DURA,COM CALENDÁRIO MENSAL 
TAMANHO 
15X21 CM 

UN 4 

  

50,000 200,00 

00011 00022836 

AGENDA FUNCIONAL TIPO PERMANENTE TAM 
15X21 
COM VISUALIZAÇÃO EM UM DIA POR PAGINA 
CAPA DURA,COM CALENDÁRIO MENSAL 
TAMANHO 15X21 CM 

UN 30 

  

50,000 1.500,00 

Total do Lote 2.650,00 

Lote 00003 - ALFINETE CABEÇA COLORIDA 

Descrição cabeça colorida alfinete mapa, material aço, material cabeça plástico, formato cabeça redondo,cor variada. caixa com 40 unidades 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00012 00002453 ALFINETE CABEÇA COLORIDA 
cabeça colorida alfinete mapa, material aço, 
material cabeça plástico, formato cabeça 
redondo,cor 
variada. caixa com 40 unidades 

UN 30   2,990 89,70 

Total do Lote 89,70 

        
Lote 00004 - ALFINETE EM AÇO COM CABEÇA 

Descrição caixa 50 unidades. tamanho aproximado: 10 x 10 x 10 cm 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00013 00015512 

ALFINETE EM AÇO COM CABEÇA 
CAIXA 50 UNIDADES. TAMANHO APROXIMADO: 
10 
x 10 x 10 cm 

CX 10 

  

8,510 85,10 

00014 00015512 

ALFINETE EM AÇO COM CABEÇA 
CAIXA 50 UNIDADES. TAMANHO APROXIMADO: 
10 
x 10 x 10 cm 

CX 1 

  

8,510 8,51 

00015 00015512 

ALFINETE EM AÇO COM CABEÇA 
CAIXA 50 UNIDADES. TAMANHO APROXIMADO: 
10 
x 10 x 10 cm 

CX 3 

  

8,510 25,53 
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00016 00015512 

ALFINETE EM AÇO COM CABEÇA 
CAIXA 50 UNIDADES. TAMANHO APROXIMADO: 
10 
x 10 x 10 cm 

CX 2 

  

8,510 17,02 

00017 00015512 

ALFINETE EM AÇO COM CABEÇA 
CAIXA 50 UNIDADES. TAMANHO APROXIMADO: 
10 
x 10 x 10 cm 

CX 2 

  

8,510 17,02 

Total do Lote 153,18 

        
Lote 00005 - ALFINETE PARA MAPA 

Descrição caixa com 50 unidades, tamanho aproximado: 20mm x 07mm. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00018 00025704 

ALFINETE PARA MAPA 
Caixa com 50 unidades, tamanho aproximado: 
20mm x 07mm. 

CX 10 

  
9,300 93,00 

Total do Lote 93,00 

        
Lote 00006 - APAGADOR PARA QUADRO BRANCO 

Descrição ,  apagador com deposito de plastico com espaÇo para guardar 02 marcadores. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00019 00024249 

APAGADOR PARA QUADRO BRANCO 
,  APAGADOR COM DEPOSITO DE PLASTICO 
COM ESPAÇO PARA GUARDAR 02 
MARCADORES. 

UN 1 

  

13,560 13,56 

00020 00024249 

APAGADOR PARA QUADRO BRANCO 
,  APAGADOR COM DEPOSITO DE PLASTICO 
COM ESPAÇO PARA GUARDAR 02 
MARCADORES. 

UN 2 

  

13,560 27,12 

00021 00024249 

APAGADOR PARA QUADRO BRANCO 
,  APAGADOR COM DEPOSITO DE PLASTICO 
COM ESPAÇO PARA GUARDAR 02 
MARCADORES. 

UN 10 

  

13,560 135,60 

Total do Lote 176,28 

Lote 00007 - APONTADOR COM DEPÓSITO, LÂMINAS DE AÇO INOX 

Descrição , alta qualidade e durabilidade, apontam muito sem perder o fio e sem estragar o lÁpis, depÓsito transparente com 24 unid.  
fabricaÇÃo nacional. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00022 00023069 

APONTADOR COM DEPÓSITO, LÂMINAS DE 
AÇO INOX 
, ALTA QUALIDADE E DURABILIDADE, 
APONTAM 
MUITO SEM PERDER O FIO E SEM ESTRAGAR 
O LÁPIS, DEPÓSITO TRANSPARENTE COM 24 
Unid. FABRICAÇÃO NACIONAL. 

CX 1 

  

24,000 24,00 

00023 00023069 

APONTADOR COM DEPÓSITO, LÂMINAS DE 
AÇO INOX 
, ALTA QUALIDADE E DURABILIDADE, 
APONTAM 
MUITO SEM PERDER O FIO E SEM ESTRAGAR 
O LÁPIS, DEPÓSITO TRANSPARENTE COM 24 
Unid. FABRICAÇÃO NACIONAL. 

CX 1 

  

24,000 24,00 
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00024 00023069 

APONTADOR COM DEPÓSITO, LÂMINAS DE 
AÇO INOX 
, ALTA QUALIDADE E DURABILIDADE, 
APONTAM 
MUITO SEM PERDER O FIO E SEM ESTRAGAR 
O LÁPIS, DEPÓSITO TRANSPARENTE COM 24 
Unid. FABRICAÇÃO NACIONAL. 

CX 15 

  

24,000 360,00 

00025 00023069 

APONTADOR COM DEPÓSITO, LÂMINAS DE 
AÇO INOX 
, ALTA QUALIDADE E DURABILIDADE, 
APONTAM 
MUITO SEM PERDER O FIO E SEM ESTRAGAR 
O LÁPIS, DEPÓSITO TRANSPARENTE COM 24 
Unid. FABRICAÇÃO NACIONAL. 

CX 2 

  

24,000 48,00 

00026 00023069 

APONTADOR COM DEPÓSITO, LÂMINAS DE 
AÇO INOX 
, ALTA QUALIDADE E DURABILIDADE, 
APONTAM 
MUITO SEM PERDER O FIO E SEM ESTRAGAR 
O LÁPIS, DEPÓSITO TRANSPARENTE COM 24 
Unid. FABRICAÇÃO NACIONAL. 

CX 3 

  

24,000 72,00 

00027 00023069 

APONTADOR COM DEPÓSITO, LÂMINAS DE 
AÇO INOX 
, ALTA QUALIDADE E DURABILIDADE, 
APONTAM 
MUITO SEM PERDER O FIO E SEM ESTRAGAR 
O LÁPIS, DEPÓSITO TRANSPARENTE COM 24 
Unid. FABRICAÇÃO NACIONAL. 

CX 2 

  

24,000 48,00 

00028 00023069 

APONTADOR COM DEPÓSITO, LÂMINAS DE 
AÇO INOX 
, ALTA QUALIDADE E DURABILIDADE, 
APONTAM 
MUITO SEM PERDER O FIO E SEM ESTRAGAR 
O LÁPIS, DEPÓSITO TRANSPARENTE COM 24 
Unid. FABRICAÇÃO NACIONAL. 

CX 2 

  

24,000 48,00 

00029 00023069 

APONTADOR COM DEPÓSITO, LÂMINAS DE 
AÇO INOX 
, ALTA QUALIDADE E DURABILIDADE, 
APONTAM 
MUITO SEM PERDER O FIO E SEM ESTRAGAR 
O LÁPIS, DEPÓSITO TRANSPARENTE COM 24 
Unid. FABRICAÇÃO NACIONAL. 

CX 3 

  

24,000 72,00 

Total do Lote 696,00 

        
Lote 00008 - APONTADOR SEM DEPOSITO 

Descrição material tipo plastico resistente cores diversas. tamanho aproximado 10 x 5,5 x 2,5 cm. caixa com 24 unidades 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00030 00021091 APONTADOR SEM DEPOSITO 
MATERIAL TIPO PLASTICO RESISTENTE 
CORES DIVERSAS. TAMANHO APROXIMADO 10 
x 5,5 x 2,5 

CX 2   20,170 40,34 

    
CM. CAIXA COM 24 UNIDADES 

          

Total do Lote 40,34 

        
Lote 00009 - BALÃO N 7,  BALÃO LISO SORTIDO Nº 7, PACOTE COM 50 UNIDADES 

Descrição 
  

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 
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00031 00024250 

BALÃO N 7,  BALÃO LISO SORTIDO Nº 7, 
PACOTE COM 50 UNIDADES UN 200 

  
17,050 3.410,00 

Total do Lote 3.410,00 

        
Lote 00010 - BALÃO N 9, BALÃO LISO SORTIDO N°9, PACOTE COM 50 UNIDADES 

Descrição 
  

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00032 00024251 

BALÃO N 9, BALÃO LISO SORTIDO N°9, PACOTE 
COM 50 UNIDADES UN 200 

  
23,500 4.700,00 

Total do Lote 4.700,00 

        
Lote 00011 - BARBANTE Nº 8, BARBANTE DE ALGODAO CRU Nº 8 COM 150 METROS. 

Descrição 
  

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00033 00024252 

BARBANTE Nº 8, BARBANTE DE ALGODAO CRU 
Nº 8 COM 150 METROS. RL 1 

  
23,250 23,25 

00034 00024252 

BARBANTE Nº 8, BARBANTE DE ALGODAO CRU 
Nº 8 COM 150 METROS. RL 20 

  
23,250 465,00 

00035 00024252 

BARBANTE Nº 8, BARBANTE DE ALGODAO CRU 
Nº 8 COM 150 METROS. RL 10 

  
23,250 232,50 

Total do Lote 720,75 

        
Lote 00012 - BASTAO GROSSO PARA COLA QUENTE 

Descrição pacote com 1kg 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00036 00010047 BASTAO GROSSO PARA COLA QUENTE 
pacote com 1kg 

PCT 10 
  

29,150 291,50 

00037 00010047 BASTAO GROSSO PARA COLA QUENTE 
pacote com 1kg 

PCT 30 
  

29,150 874,50 

Total do Lote 1.166,00 

        
Lote 00013 - BATERIA 3V 

Descrição bateria 3v cr 2032 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00038 00025817 BATERIA 3V 
Bateria 3v cr 2032 

UN 100 
  

3,000 300,00 

Total do Lote 300,00 

Lote 00014 - BATERIA ALCALINA 9 VOLTS 
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Descrição bateria alcalina 9 volts prazo mÍnimo de garantia 12 meses embalagem com identificaÇÃo do produto e marca do fabricante 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00039 00021098 

BATERIA ALCALINA 9 VOLTS 
BATERIA ALCALINA 9 VOLTS PRAZO MÍNIMO 
DE GARANTIA 12 MESES EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE 

UN 3 

  

26,650 79,95 

00040 00021098 

BATERIA ALCALINA 9 VOLTS 
BATERIA ALCALINA 9 VOLTS PRAZO MÍNIMO 
DE GARANTIA 12 MESES EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE 

UN 10 

  

26,650 266,50 

Total do Lote 346,45 

        
Lote 00015 - BATERIA COMPATÍVEL COM CAMERA CAN T3I 

Descrição 
  

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00041 00025669 BATERIA COMPATÍVEL COM CAMERA CAN T3I EM 2 
  

395,000 790,00 

Total do Lote 790,00 

        
Lote 00016 - BISNAGA (CORES DIVERSAS) 

Descrição bisnaga - balão inflável a ar frio, tipo festa, liso, material de borracha, tamanho 7, contendo 50 unidades, cores: vermelha, rosa, 
azul, branca, verde, dourado e amarelo. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00042 00009705 

BISNAGA (CORES DIVERSAS) 
bisnaga - balão inflável a ar frio, tipo festa, liso, 
material de borracha, tamanho 7, contendo 50 
unidades, cores: vermelha, rosa, azul, branca, 
verde, dourado e amarelo. 

UN 600 

  

9,630 5.778,00 

Total do Lote 5.778,00 

        
Lote 00017 - BLOCO ADESIVO 38X 50 MM,POST-IT CORES SORTIDA 

Descrição : rosa, laranja, verde, azul, medidas 38x50mm com 4 blocos de 50 folhas, colorido. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00043 00024253 

BLOCO ADESIVO 38X 50 MM,POST-IT CORES 
SORTIDA 
: ROSA, LARANJA, VERDE, AZUL, MEDIDAS 
38X50MM COM 4 BLOCOS DE 50 FOLHAS, 
COLORIDO. 

PCT 25 

  

8,300 207,50 

00044 00024253 

BLOCO ADESIVO 38X 50 MM,POST-IT CORES 
SORTIDA 
: ROSA, LARANJA, VERDE, AZUL, MEDIDAS 
38X50MM COM 4 BLOCOS DE 50 FOLHAS, 
COLORIDO. 

PCT 5 

  

8,300 41,50 
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00045 00024253 

BLOCO ADESIVO 38X 50 MM,POST-IT CORES 
SORTIDA 
: ROSA, LARANJA, VERDE, AZUL, MEDIDAS 
38X50MM COM 4 BLOCOS DE 50 FOLHAS, 
COLORIDO. 

PCT 10 

  

8,300 83,00 

00046 00024253 BLOCO ADESIVO 38X 50 MM,POST-IT CORES 
SORTIDA 
: ROSA, LARANJA, VERDE, AZUL, MEDIDAS 
38X50MM COM 4 BLOCOS DE 50 FOLHAS, 

PCT 20   8,300 166,00 

    
COLORIDO. 

          

00047 00024253 

BLOCO ADESIVO 38X 50 MM,POST-IT CORES 
SORTIDA 
: ROSA, LARANJA, VERDE, AZUL, MEDIDAS 
38X50MM COM 4 BLOCOS DE 50 FOLHAS, 
COLORIDO. 

PCT 2 

  

8,300 16,60 

00048 00024253 

BLOCO ADESIVO 38X 50 MM,POST-IT CORES 
SORTIDA 
: ROSA, LARANJA, VERDE, AZUL, MEDIDAS 
38X50MM COM 4 BLOCOS DE 50 FOLHAS, 
COLORIDO. 

PCT 60 

  

8,300 498,00 

00049 00024253 

BLOCO ADESIVO 38X 50 MM,POST-IT CORES 
SORTIDA 
: ROSA, LARANJA, VERDE, AZUL, MEDIDAS 
38X50MM COM 4 BLOCOS DE 50 FOLHAS, 
COLORIDO. 

PCT 2 

  

8,300 16,60 

00050 00024253 

BLOCO ADESIVO 38X 50 MM,POST-IT CORES 
SORTIDA 
: ROSA, LARANJA, VERDE, AZUL, MEDIDAS 
38X50MM COM 4 BLOCOS DE 50 FOLHAS, 
COLORIDO. 

PCT 12 

  

8,300 99,60 

00051 00024253 

BLOCO ADESIVO 38X 50 MM,POST-IT CORES 
SORTIDA 
: ROSA, LARANJA, VERDE, AZUL, MEDIDAS 
38X50MM COM 4 BLOCOS DE 50 FOLHAS, 
COLORIDO. 

PCT 5 

  

8,300 41,50 

00052 00024253 

BLOCO ADESIVO 38X 50 MM,POST-IT CORES 
SORTIDA 
: ROSA, LARANJA, VERDE, AZUL, MEDIDAS 
38X50MM COM 4 BLOCOS DE 50 FOLHAS, 
COLORIDO. 

PCT 20 

  

8,300 166,00 

00053 00024253 

BLOCO ADESIVO 38X 50 MM,POST-IT CORES 
SORTIDA 
: ROSA, LARANJA, VERDE, AZUL, MEDIDAS 
38X50MM COM 4 BLOCOS DE 50 FOLHAS, 
COLORIDO. 

PCT 40 

  

8,300 332,00 

00054 00024253 

BLOCO ADESIVO 38X 50 MM,POST-IT CORES 
SORTIDA 
: ROSA, LARANJA, VERDE, AZUL, MEDIDAS 
38X50MM COM 4 BLOCOS DE 50 FOLHAS, 
COLORIDO. 

PCT 2 

  

8,300 16,60 

00055 00024253 

BLOCO ADESIVO 38X 50 MM,POST-IT CORES 
SORTIDA 
: ROSA, LARANJA, VERDE, AZUL, MEDIDAS 
38X50MM COM 4 BLOCOS DE 50 FOLHAS, 
COLORIDO. 

PCT 10 

  

8,300 83,00 
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00056 00024253 

BLOCO ADESIVO 38X 50 MM,POST-IT CORES 
SORTIDA 
: ROSA, LARANJA, VERDE, AZUL, MEDIDAS 
38X50MM COM 4 BLOCOS DE 50 FOLHAS, 
COLORIDO. 

PCT 60 

  

8,300 498,00 

00057 00024253 

BLOCO ADESIVO 38X 50 MM,POST-IT CORES 
SORTIDA 
: ROSA, LARANJA, VERDE, AZUL, MEDIDAS 
38X50MM COM 4 BLOCOS DE 50 FOLHAS, 
COLORIDO. 

PCT 50 

  

8,300 415,00 

Total do Lote 2.680,90 

        
Lote 00018 - BLOCO ADESIVO 50X50 MM, POST-IT DIVERSAS CORES 

Descrição , tamanho grande, 50x50 mm, com pacote de 250 folhas. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00058 00024254 BLOCO ADESIVO 50X50 MM, POST-IT 
DIVERSAS CORES 
, TAMANHO GRANDE, 50X50 MM, COM PACOTE 
DE 
250 FOLHAS. 

PCT 25   20,000 500,00 

00059 00024254 BLOCO ADESIVO 50X50 MM, POST-IT 
DIVERSAS CORES 
, TAMANHO GRANDE, 50X50 MM, COM PACOTE 
DE 
250 FOLHAS. 

PCT 100   20,000 2.000,00 

00060 00024254 BLOCO ADESIVO 50X50 MM, POST-IT 
DIVERSAS CORES 
, TAMANHO GRANDE, 50X50 MM, COM PACOTE 
DE 
250 FOLHAS. 

PCT 10   20,000 200,00 

Total do Lote 2.700,00 

        
Lote 00019 - BLOCO ADESIVO 76MMX76MM 

Descrição , bloco de notas adesivas 100 folhas, 76 mm x76mm, azul e amarela 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00061 00023070 

BLOCO ADESIVO 76MMX76MM 
, BLOCO DE NOTAS ADESIVAS 100 FOLHAS, 76 
MM X76MM, AZUL E AMARELA 

PCT 20 

  
21,520 430,40 

00062 00023070 

BLOCO ADESIVO 76MMX76MM 
, BLOCO DE NOTAS ADESIVAS 100 FOLHAS, 76 
MM X76MM, AZUL E AMARELA 

PCT 50 

  
21,520 1.076,00 

00063 00023070 

BLOCO ADESIVO 76MMX76MM 
, BLOCO DE NOTAS ADESIVAS 100 FOLHAS, 76 
MM X76MM, AZUL E AMARELA 

PCT 1 

  
21,520 21,52 

00064 00023070 

BLOCO ADESIVO 76MMX76MM 
, BLOCO DE NOTAS ADESIVAS 100 FOLHAS, 76 
MM X76MM, AZUL E AMARELA 

PCT 3 

  
21,520 64,56 

00065 00023070 

BLOCO ADESIVO 76MMX76MM 
, BLOCO DE NOTAS ADESIVAS 100 FOLHAS, 76 
MM X76MM, AZUL E AMARELA 

PCT 25 

  
21,520 538,00 

00066 00023070 

BLOCO ADESIVO 76MMX76MM 
, BLOCO DE NOTAS ADESIVAS 100 FOLHAS, 76 
MM X76MM, AZUL E AMARELA 

PCT 50 

  
21,520 1.076,00 
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00067 00023070 

BLOCO ADESIVO 76MMX76MM 
, BLOCO DE NOTAS ADESIVAS 100 FOLHAS, 76 
MM X76MM, AZUL E AMARELA 

PCT 3 

  
21,520 64,56 

Total do Lote 3.271,04 

        
Lote 00020 - BOBINA PARA CALCULADORA 57MMX22M 48G 

Descrição , tÉrmica de cor amarela com dimensÃo aproximado de 57mmx22m 48g 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00068 00023071 

BOBINA PARA CALCULADORA 57MMX22M 48G 
, TÉRMICA DE COR AMARELA COM DIMENSÃO 
APROXIMADO DE 57MMX22M 48G 

RL 12 

  
2,200 26,40 

Total do Lote 26,40 

        
Lote 00021 - BORRACHA BRANCA COM CAPA PLASTICA MACIA, TAMANHO APROXIMADO 45X25X15MM 

Descrição , protetora de tamanho aproximado 45x25x15mm, caixa com 24 unid. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00069 00024256 BORRACHA BRANCA COM CAPA PLASTICA 
MACIA, TAMANHO APROXIMADO 45X25X15MM 
, PROTETORA DE TAMANHO APROXIMADO 
45X25X15MM, CAIXA COM 24 Unid. 

CX 40   19,030 761,20 

00070 00024256 BORRACHA BRANCA COM CAPA PLASTICA 
MACIA, TAMANHO APROXIMADO 45X25X15MM 

CX 2 
  

19,030 38,06 

    

, PROTETORA DE TAMANHO APROXIMADO 
45X25X15MM, CAIXA COM 24 Unid.           

00071 00024256 BORRACHA BRANCA COM CAPA PLASTICA 
MACIA, TAMANHO APROXIMADO 45X25X15MM 
, PROTETORA DE TAMANHO APROXIMADO 
45X25X15MM, CAIXA COM 24 Unid. 

CX 1   19,030 19,03 

00072 00024256 BORRACHA BRANCA COM CAPA PLASTICA 
MACIA, TAMANHO APROXIMADO 45X25X15MM 
, PROTETORA DE TAMANHO APROXIMADO 
45X25X15MM, CAIXA COM 24 Unid. 

CX 1   19,030 19,03 

00073 00024256 BORRACHA BRANCA COM CAPA PLASTICA 
MACIA, TAMANHO APROXIMADO 45X25X15MM 
, PROTETORA DE TAMANHO APROXIMADO 
45X25X15MM, CAIXA COM 24 Unid. 

CX 1   19,030 19,03 

00074 00024256 BORRACHA BRANCA COM CAPA PLASTICA 
MACIA, TAMANHO APROXIMADO 45X25X15MM 
, PROTETORA DE TAMANHO APROXIMADO 
45X25X15MM, CAIXA COM 24 Unid. 

CX 2   19,030 38,06 

00075 00024256 BORRACHA BRANCA COM CAPA PLASTICA 
MACIA, TAMANHO APROXIMADO 45X25X15MM 
, PROTETORA DE TAMANHO APROXIMADO 
45X25X15MM, CAIXA COM 24 Unid. 

CX 2   19,030 38,06 

00076 00024256 BORRACHA BRANCA COM CAPA PLASTICA 
MACIA, TAMANHO APROXIMADO 45X25X15MM 
, PROTETORA DE TAMANHO APROXIMADO 
45X25X15MM, CAIXA COM 24 Unid. 

CX 1   19,030 19,03 
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00077 00024256 BORRACHA BRANCA COM CAPA PLASTICA 
MACIA, TAMANHO APROXIMADO 45X25X15MM 
, PROTETORA DE TAMANHO APROXIMADO 
45X25X15MM, CAIXA COM 24 Unid. 

CX 1   19,030 19,03 

00078 00024256 BORRACHA BRANCA COM CAPA PLASTICA 
MACIA, TAMANHO APROXIMADO 45X25X15MM 
, PROTETORA DE TAMANHO APROXIMADO 
45X25X15MM, CAIXA COM 24 Unid. 

CX 1   19,030 19,03 

Total do Lote 989,56 

        
Lote 00022 - BORRACHA BRANCA N° 40 MACIA, MEDIDAS 33 X 23 MM 

Descrição , caixa com 40 unid. s. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00079 00024255 

BORRACHA BRANCA N° 40 MACIA, MEDIDAS 33 
x 23 MM 
, CAIXA COM 40 Unid. S. 

CX 2   23,500 47,00 

00080 00024255 

BORRACHA BRANCA N° 40 MACIA, MEDIDAS 33 
x 23 MM 
, CAIXA COM 40 Unid. S. 

CX 7   23,500 164,50 

Total do Lote 211,50 

        
Lote 00023 - CABO USB PARA IMPRESSORA 

Descrição cabo usb para impressora - hp laser jet pro p 1102 w c/ print - wirelles) 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00081 00016252 

CABO USB PARA IMPRESSORA 
Cabo USB para impressora - HP LASER JET Pro P 
1102 W C/ Print - wirelles) 

UN 20   14,500 290,00 

Total do Lote 290,00 

Lote 00024 - CADERNETA 1/8 

Descrição capa flex;96fls;pacote c/20 un 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00082 00018671 CADERNETA 1/8 
CAPA FLEX;96FLS;PACOTE C/20 UN 

PCT 5 
  

108,850 544,25 

Total do Lote 544,25 

        
Lote 00025 - CADERNO BROCHURA 

Descrição caderno, material celulose vegetal, material capa papelão, tipo capa dura, apresentação brocura, quantidade folhas 96 fls, material 
papel off-set 56g/m2, comprimento 200 mm, largura 140 mm. pequeno. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00083 00003787 

CADERNO BROCHURA 
caderno, material celulose vegetal, material capa 
papelão, tipo capa dura, apresentação brocura, 
quantidade folhas 96 fls, material papel off-set 
56g/m2, comprimento 200 mm, largura 140 mm. 
pequeno. 

UN 150 

  

9,360 1.404,00 

Total do Lote 1.404,00 
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Lote 00026 - CADERNO BROCHURA GRANDE 

Descrição caderno, material celulose vegetal, material capa  papelão, tipo capa dura, apresentação brochuira, quantidade folhas 96 fl, 
material papel off-set 56g/m2, comprimento 280 mm, largura 205 mm. grande 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00084 00016256 

CADERNO BROCHURA GRANDE 
Caderno, material celulose vegetal, material capa 
papelão, tipo capa dura, apresentação brochuira, 
quantidade folhas 96 fl, material papel off-set 
56g/m2, comprimento 280 mm, largura 205 mm. 
GRANDE 

UN 200 

  

12,030 2.406,00 

Total do Lote 2.406,00 

        
Lote 00027 - CADERNO DE DESENHO CAPA DURA 

Descrição 80 folhas, formato: 275mm x 200mm 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00085 00025706 CADERNO DE DESENHO CAPA DURA 
80 folhas, Formato: 275mm x 200mm 

UN 40 
  

19,900 796,00 

Total do Lote 796,00 

        
Lote 00028 - CADERNO PEQUENO 96 FOLHAS 1/4 

Descrição caderno pequeno 96 folhas 1/4 brochura capa dura , tamanho aproximado 14 x 20 cm 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00086 00021101 

CADERNO PEQUENO 96 FOLHAS 1/4 
Caderno pequeno 96 Folhas 1/4 Brochura Capa 
Dura , tamanho aproximado 14 x 20 cm 

UND 6 

  
9,400 56,40 

00087 00021101 

CADERNO PEQUENO 96 FOLHAS 1/4 
Caderno pequeno 96 Folhas 1/4 Brochura Capa 
Dura , tamanho aproximado 14 x 20 cm 

UND 15 

  
9,400 141,00 

00088 00021101 

CADERNO PEQUENO 96 FOLHAS 1/4 
Caderno pequeno 96 Folhas 1/4 Brochura Capa 
Dura , tamanho aproximado 14 x 20 cm 

UND 1 

  
9,400 9,40 

00089 00021101 

CADERNO PEQUENO 96 FOLHAS 1/4 
Caderno pequeno 96 Folhas 1/4 Brochura Capa 
Dura , tamanho aproximado 14 x 20 cm 

UND 2 

  
9,400 18,80 

00090 00021101 CADERNO PEQUENO 96 FOLHAS 1/4 
Caderno pequeno 96 Folhas 1/4 Brochura Capa 
Dura , tamanho aproximado 14 x 20 cm 

UND 2   9,400 18,80 

Total do Lote 244,40 

        
Lote 00029 - CADERNO UNIV. 96 FOLHAS (GRANDE) DE ARAME 

Descrição caderno grande 96 folhas espiral universitario capa dura . formato: 200mm x 275mm 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00091 00008146 CADERNO UNIV. 96 FOLHAS (GRANDE) DE 
ARAME CADERNO GRANDE 96 FOLHAS 
ESPIRAL UNIVERSITARIO CAPA DURA . 
Formato: 200mm x 
275mm 

UN 200   11,900 2.380,00 
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00092 00008146 CADERNO UNIV. 96 FOLHAS (GRANDE) DE 
ARAME CADERNO GRANDE 96 FOLHAS 
ESPIRAL UNIVERSITARIO CAPA DURA . 
Formato: 200mm x 
275mm 

UN 1   11,900 11,90 

00093 00008146 CADERNO UNIV. 96 FOLHAS (GRANDE) DE 
ARAME CADERNO GRANDE 96 FOLHAS 
ESPIRAL UNIVERSITARIO CAPA DURA . 
Formato: 200mm x 
275mm 

UN 2   11,900 23,80 

00094 00008146 CADERNO UNIV. 96 FOLHAS (GRANDE) DE 
ARAME CADERNO GRANDE 96 FOLHAS 
ESPIRAL UNIVERSITARIO CAPA DURA . 
Formato: 200mm x 
275mm 

UN 10   11,900 119,00 

00095 00008146 CADERNO UNIV. 96 FOLHAS (GRANDE) DE 
ARAME CADERNO GRANDE 96 FOLHAS 
ESPIRAL UNIVERSITARIO CAPA DURA . 
Formato: 200mm x 
275mm 

UN 2   11,900 23,80 

Total do Lote 2.558,50 

        
Lote 00030 - CADERNO UNIV. 96 PEQUENO ARAME 

Descrição caderno universitário 96 fls capa dura pequeno c/ espiral 1/4 - caderno, material celulose vegetal, material capa papelão, tipo capa 
dura, apresentação espiral, quantidade de folhas 96fl, material papel off-set 56g/m, comprimento 140mm, 
largura 200 mm, pequeno. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00096 00002482 

CADERNO UNIV. 96 PEQUENO ARAME 
caderno universitário 96 fls capa dura pequeno c/ 
espiral 1/4 - caderno, material celulose vegetal, 
material capa papelão, tipo capa dura, 
apresentação espiral, quantidade de folhas 96fl, 
material papel 
off-set 56g/m, comprimento 140mm, largura 200 
mm, pequeno. 

UN 100 

  

15,000 1.500,00 

00097 00002482 

CADERNO UNIV. 96 PEQUENO ARAME 
caderno universitário 96 fls capa dura pequeno c/ 
espiral 1/4 - caderno, material celulose vegetal, 
material capa papelão, tipo capa dura, 
apresentação espiral, quantidade de folhas 96fl, 
material papel 
off-set 56g/m, comprimento 140mm, largura 200 
mm, 
pequeno. 

UN 6 

  

15,000 90,00 

Total do Lote 1.590,00 

        
Lote 00031 - CAIXA ARQUIVO MORTO 

Descrição caixa arquivo morto plastica polionda medindo 250x130x350mm. cores variadas caixa com 5 pacotes com 10 unidades 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00098 00021102 CAIXA ARQUIVO MORTO 
CAIXA ARQUIVO MORTO PLASTICA POLIONDA 
MEDINDO 250X130X350MM. CORES VARIADAS 
CAIXA COM 5 PACOTES COM 10 UNIDADES 

PCT 80   190,990 15.279,20 

Total do Lote 15.279,20 

        
Lote 00032 - CAIXA ARQUIVO MORTO COR AZUL. 
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Descrição plastica polionda medindo 250x130x350mm. pacote com 10 unid.. com cor azul 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00099 00022781 

CAIXA ARQUIVO MORTO COR AZUL. 
PLASTICA POLIONDA MEDINDO 
250X130X350MM. PACOTE COM 10 UNID.. COM 
COR AZUL 

PCT 30 

  

107,390 3.221,70 

00100 00022781 

CAIXA ARQUIVO MORTO COR AZUL. 
PLASTICA POLIONDA MEDINDO 
250X130X350MM. PACOTE COM 10 UNID.. COM 
COR AZUL 

PCT 10 

  

107,390 1.073,90 

Total do Lote 4.295,60 

        
Lote 00033 - CAIXA ARQUIVO MORTO COR VERDE. 

Descrição plastica polionda medindo 250x130x350mm. pacote com 10 unid.. com cor verde 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00101 00022782 

CAIXA ARQUIVO MORTO COR VERDE. 
PLASTICA POLIONDA MEDINDO 
250X130X350MM. PACOTE COM 10 UNID.. COM 
COR VERDE 

PCT 20 

  

120,000 2.400,00 

00102 00022782 

CAIXA ARQUIVO MORTO COR VERDE. 
PLASTICA POLIONDA MEDINDO 
250X130X350MM. PACOTE COM 10 UNID.. COM 
COR VERDE 

PCT 10 

  

120,000 1.200,00 

Total do Lote 3.600,00 

        
Lote 00034 - CAIXA ARQUIVO MORTO COR VERMELHO. 

Descrição plastica polionda medindo 250x130x350mm. pacote com 10 unid.. com cor vermelho 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00103 00022783 

CAIXA ARQUIVO MORTO COR VERMELHO. 
PLASTICA POLIONDA MEDINDO 
250X130X350MM. 
PACOTE COM 10 UNID.. COM COR VERMELHO 

PCT 10 

  

120,000 1.200,00 

00104 00022783 

CAIXA ARQUIVO MORTO COR VERMELHO. 
PLASTICA POLIONDA MEDINDO 
250X130X350MM. PACOTE COM 10 UNID.. COM 
COR VERMELHO 

PCT 20 

  

120,000 2.400,00 

Total do Lote 3.600,00 

        
Lote 00035 - CAIXA DE SOM PARA COMPUTADOR. 

Descrição 

tipo: 2.0 (estéreo) ou 2.1 (com subwoofer) 
conexão: p2 (3,5 mm) + usb (alimentação) ou bluetooth potência rms: 
2.0: 6w rms (3w por canal) 
2.1: 12w rms (2x3w + 6w subwoofer) frequência de resposta: 50/100 hz – 20 khz controle: volume no cabo ou corpo da caixa 
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Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00105 00025683 

CAIXA DE SOM PARA COMPUTADOR. 
Tipo: 2.0 (estéreo) ou 2.1 (com subwoofer) 
Conexão: P2 (3,5 mm) + USB (alimentação) ou 
Bluetooth UN 30 

  

55,000 1.650,00 

    Potência RMS: 
2.0: 6W RMS (3W por canal) 
2.1: 12W RMS (2x3W + 6W subwoofer) Frequência 
de resposta: 50/100 Hz – 20 kHz Controle: Volume 
no cabo ou corpo da caixa 

          

00106 00025683 

CAIXA DE SOM PARA COMPUTADOR. 
Tipo: 2.0 (estéreo) ou 2.1 (com subwoofer) 
Conexão: P2 (3,5 mm) + USB (alimentação) ou 
Bluetooth 
Potência RMS: 
2.0: 6W RMS (3W por canal) 
2.1: 12W RMS (2x3W + 6W subwoofer) Frequência 
de resposta: 50/100 Hz – 20 kHz 
Controle: Volume no cabo ou corpo da caixa UN 4 

  

55,000 220,00 

00107 00025683 

CAIXA DE SOM PARA COMPUTADOR. 
Tipo: 2.0 (estéreo) ou 2.1 (com subwoofer) 
Conexão: P2 (3,5 mm) + USB (alimentação) ou 
Bluetooth 
Potência RMS: 
2.0: 6W RMS (3W por canal) 
2.1: 12W RMS (2x3W + 6W subwoofer) Frequência 
de resposta: 50/100 Hz – 20 kHz Controle: Volume 
no cabo ou corpo da caixa UN 1 

  

55,000 55,00 

Total do Lote 1.925,00 

        
Lote 00036 - CAIXA LAPIS GRAFITE 

Descrição - lápis grafite nº 02, formato cilíndrico ou sextavado, apontado, confeccionado em madeira reflorestada, contendo no 
mínimo 170mm de comprimento, diâmetro de 6,9mm e mina 2,0mm. caixa com 144 unidades 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 
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00108 00025856 

CAIXA LAPIS GRAFITE 
- Lápis grafite Nº 02, formato cilíndrico ou 
sextavado, apontado, confeccionado em madeira 
reflorestada, contendo no mínimo 170mm de 
comprimento, diâmetro de 6,9mm e mina 2,0mm. 
Caixa com 144 unidades 

CX 3 

  

112,000 336,00 

Total do Lote 336,00 

        
Lote 00037 - CAIXA ORGANIZADORA 

Descrição caixa plástica, material plástico, comprimento 487 mm, largura 331 mm, altura 196 mm, cor branca, tipo organizador com tampa, 
capacidade 20l 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00109 00015478 CAIXA ORGANIZADORA 
caixa plástica, material plástico, comprimento 487 
mm, largura 331 mm, altura 196 mm, cor branca, 
tipo organizador com tampa, capacidade 20L 

UN 40   55,650 2.226,00 

Total do Lote 2.226,00 

        
Lote 00038 - CAIXA ORGANIZADORA 25 L 

Descrição caixa organizadora,polipropileno,2 pegadores para mãos e 2 canaletas. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00110 00018676 

CAIXA ORGANIZADORA 25 L 
Caixa organizadora,polipropileno,2 pegadores para 
mãos e 2 canaletas. 

UN 40 

  
43,460 1.738,40 

Total do Lote 1.738,40 

        
Lote 00039 - CAIXA ORGANIZADORA ATÉ 3 KG 

Descrição caixa organizadora até 3 kilos, dimensões 18 x 23 x 28 cm ( cxlxa), material polipropileno - 12 litros 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00111 00016250 

CAIXA ORGANIZADORA ATÉ 3 KG 
Caixa Organizadora até 3 kilos, dimensões 18 X 23 
X 
28 CM ( CXLXA), material polipropileno - 12 
LITROS 

UN 40 

  

26,860 1.074,40 

Total do Lote 1.074,40 

        
Lote 00040 - CAIXA ORGANIZADORA G 

Descrição plÁstico g 437x310x240mm 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00112 00015866 CAIXA ORGANIZADORA G PLÁSTICO G 
437X310X240MM 

UN 20 
  

96,690 1.933,80 

Total do Lote 1.933,80 

        
Lote 00041 - CAIXA ORGANIZADORA M 

Descrição plÁstico,m 370x280x2120mm 
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Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00113 00015865 CAIXA ORGANIZADORA M PLÁSTICO,M 
370X280X2120MM 

UN 20 
  

64,000 1.280,00 

Total do Lote 1.280,00 

        
Lote 00042 - CAIXA ORGANIZADORA P 

Descrição p 335x255x180mm 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00114 00015864 CAIXA ORGANIZADORA P P 335X255X180MM UN 20 
  

40,470 809,40 

Total do Lote 809,40 

        
Lote 00043 - CAIXAS ARQUIVO MORTO 

Descrição caixa arquivo morto plastica polionda medindo 250x130x350mm. cores variadas caixa com 3 pacotes com 5 unidades (5 azul, 5 
verde, 5 vermelho) 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00115 00025852 

CAIXAS ARQUIVO MORTO 
CAIXA ARQUIVO MORTO PLASTICA POLIONDA 
MEDINDO 250X130X350MM. CORES VARIADAS 
CAIXA COM 3 PACOTES COM 5 UNIDADES (5 
AZUL, 
5 VERDE, 5 VERMELHO) 

PCT 15 

  

108,800 1.632,00 

Total do Lote 1.632,00 

Lote 00044 - CALCULADORA ELETRONICA  8 DIGITOS 

Descrição e raiz quadrada bateria e solar. dimensÕes 132x105cm 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00116 00024260 

CALCULADORA ELETRONICA  8 DIGITOS E 
RAIZ QUADRADA BATERIA E SOLAR. 
DIMENSÕES 132X105CM 

UN 3 

  
50,000 150,00 

Total do Lote 150,00 

        
Lote 00045 - CALCULADORA PEQUENA DE BOLSO 

Descrição calculadora, c/ 12 dígitos, tipo mesa, aplicação financeira, fonte de alimentação bateria/pilha, incluso as pilhas. pequena de bolso. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00117 00015459 

CALCULADORA PEQUENA DE BOLSO 
calculadora, c/ 12 dígitos, tipo mesa, aplicação 
financeira, fonte 
de alimentação bateria/pilha, incluso as pilhas. 
pequena de bolso. 

UN 80 

  

38,970 3.117,60 

Total do Lote 3.117,60 

        
Lote 00046 - CANETA ESFEROGRAFICA PRETA, PONTA MÉDIA 

Descrição caneta esferografica ponta media preto,largura de linha 0,4mm,cx c/ 50 und. tamanho: 15 x 0,5 x 0,5 cm 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 
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00118 00024263 CANETA ESFEROGRAFICA PRETA, PONTA 
MÉDIA CANETA ESFEROGRAFICA PONTA 
MEDIA PRETO,LARGURA DE LINHA 0,4MM,CX 
C/ 50 UND. 
Tamanho: 15 x 0,5 x 0,5 cm 

CX 50   59,750 2.987,50 

00119 00024263 CANETA ESFEROGRAFICA PRETA, PONTA 
MÉDIA CANETA ESFEROGRAFICA PONTA 
MEDIA PRETO,LARGURA DE LINHA 0,4MM,CX 
C/ 50 UND. 
Tamanho: 15 x 0,5 x 0,5 cm 

CX 5   59,750 298,75 

00120 00024263 CANETA ESFEROGRAFICA PRETA, PONTA 
MÉDIA CANETA ESFEROGRAFICA PONTA 
MEDIA PRETO,LARGURA DE LINHA 0,4MM,CX 
C/ 50 UND. 
Tamanho: 15 x 0,5 x 0,5 cm 

CX 10   59,750 597,50 

00121 00024263 CANETA ESFEROGRAFICA PRETA, PONTA 
MÉDIA CANETA ESFEROGRAFICA PONTA 
MEDIA PRETO,LARGURA DE LINHA 0,4MM,CX 
C/ 50 UND. 
Tamanho: 15 x 0,5 x 0,5 cm 

CX 2   59,750 119,50 

00122 00024263 CANETA ESFEROGRAFICA PRETA, PONTA 
MÉDIA CANETA ESFEROGRAFICA PONTA 
MEDIA PRETO,LARGURA DE LINHA 0,4MM,CX 
C/ 50 UND. 
Tamanho: 15 x 0,5 x 0,5 cm 

CX 1   59,750 59,75 

Total do Lote 4.063,00 

        
Lote 00047 - CANETA ESFEROGRÁFICA VERMELHA 

Descrição cristal dura, 1.0mm com corpo sextavado garante maior conforto e agilidade na escrita, possui tinta de excelente 
qualidade com secagem rápida. caixa com 50 unidades. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00123 00025674 

CANETA ESFEROGRÁFICA VERMELHA 
Cristal dura, 1.0mm com corpo sextavado garante 
maior conforto e agilidade na escrita, possui tinta de 
excelente qualidade com secagem rápida. Caixa 
com 
50 unidades. 

CX 5 

  

54,660 273,30 

00124 00025674 

CANETA ESFEROGRÁFICA VERMELHA 
Cristal dura, 1.0mm com corpo sextavado garante CX 50 

  
54,660 2.733,00 

    maior conforto e agilidade na escrita, possui tinta de 
excelente qualidade com secagem rápida. Caixa 
com 50 unidades. 

          

00125 00025674 

CANETA ESFEROGRÁFICA VERMELHA 
Cristal dura, 1.0mm com corpo sextavado garante 
maior conforto e agilidade na escrita, possui tinta de 
excelente qualidade com secagem rápida. Caixa 
com 
50 unidades. 

CX 1 

  

54,660 54,66 

Total do Lote 3.060,96 

        
Lote 00048 - CANETA MARCA TEXTO AMARELO 

Descrição caneta marca texto fluorescente ponta chanfrada, 1.5 - 3.5mm, amarelo, 854815, 12 unidades 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 
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00126 00007735 CANETA MARCA TEXTO AMARELO 
CANETA MARCA TEXTO FLUORESCENTE Ponta 
Chanfrada, 1.5 - 3.5mm, Amarelo, 854815, 12 
Unidades 

CX 6   30,600 183,60 

00127 00007735 CANETA MARCA TEXTO AMARELO 
CANETA MARCA TEXTO FLUORESCENTE Ponta 
Chanfrada, 1.5 - 3.5mm, Amarelo, 854815, 12 
Unidades 

CX 10   30,600 306,00 

00128 00007735 CANETA MARCA TEXTO AMARELO 
CANETA MARCA TEXTO FLUORESCENTE Ponta 
Chanfrada, 1.5 - 3.5mm, Amarelo, 854815, 12 
Unidades 

CX 2   30,600 61,20 

00129 00007735 CANETA MARCA TEXTO AMARELO 
CANETA MARCA TEXTO FLUORESCENTE Ponta 
Chanfrada, 1.5 - 3.5mm, Amarelo, 854815, 12 
Unidades 

CX 2   30,600 61,20 

00130 00007735 CANETA MARCA TEXTO AMARELO 
CANETA MARCA TEXTO FLUORESCENTE Ponta 
Chanfrada, 1.5 - 3.5mm, Amarelo, 854815, 12 
Unidades 

CX 5   30,600 153,00 

00131 00007735 CANETA MARCA TEXTO AMARELO 
CANETA MARCA TEXTO FLUORESCENTE Ponta 
Chanfrada, 1.5 - 3.5mm, Amarelo, 854815, 12 
Unidades 

CX 1   30,600 30,60 

00132 00007735 CANETA MARCA TEXTO AMARELO 
CANETA MARCA TEXTO FLUORESCENTE Ponta 
Chanfrada, 1.5 - 3.5mm, Amarelo, 854815, 12 
Unidades 

CX 100   30,600 3.060,00 

00133 00007735 CANETA MARCA TEXTO AMARELO 
CANETA MARCA TEXTO FLUORESCENTE Ponta 
Chanfrada, 1.5 - 3.5mm, Amarelo, 854815, 12 
Unidades 

CX 4   30,600 122,40 

00134 00007735 CANETA MARCA TEXTO AMARELO 
CANETA MARCA TEXTO FLUORESCENTE Ponta 
Chanfrada, 1.5 - 3.5mm, Amarelo, 854815, 12 
Unidades 

CX 1   30,600 30,60 

Total do Lote 4.008,60 

        
Lote 00049 - CANETA MARCA TEXTO AMARELO EM GEL 

Descrição caixa com 06 unidades 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00135 00018668 CANETA MARCA TEXTO AMARELO EM GEL 
CAIXA COM 06 UNIDADES 

CX 1 
  

33,200 33,20 

00136 00018668 CANETA MARCA TEXTO AMARELO EM GEL 
CAIXA COM 06 UNIDADES 

CX 2 
  

33,200 66,40 

00137 00018668 CANETA MARCA TEXTO AMARELO EM GEL CX 10 
  

33,200 332,00 

    
CAIXA COM 06 UNIDADES 

          
00138 00018668 CANETA MARCA TEXTO AMARELO EM GEL 

CAIXA COM 06 UNIDADES 
CX 5 

  
33,200 166,00 

00139 00018668 CANETA MARCA TEXTO AMARELO EM GEL 
CAIXA COM 06 UNIDADES 

CX 1 
  

33,200 33,20 
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00140 00018668 CANETA MARCA TEXTO AMARELO EM GEL 
CAIXA COM 06 UNIDADES 

CX 4 
  

33,200 132,80 

00141 00018668 CANETA MARCA TEXTO AMARELO EM GEL 
CAIXA COM 06 UNIDADES 

CX 1 
  

33,200 33,20 

Total do Lote 796,80 

        
Lote 00050 - CANETA MARCA TEXTO DIVERSA CORES, EM GEL 

Descrição 

caneta marca texto em gel colorida, tinta de alta durabilidade em resina termoplÁstica, resistente À luz, em cor perfluorescente na 
qual pode ficar algumas horas destampada e continua escrevendo sem haver o risco de secar, permite marcaÇÕes em Áreas 
maiores, nÃo mancha o outro lado da pÁgina, ponta mÉdia, corpo redondo, nÃo 
perfumada. dimensÕes: 20,7x6,7x1,7cm, peso 24g. caixa com 6 unid. s. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00142 00024264 

CANETA MARCA TEXTO DIVERSA CORES, EM 
GEL CANETA MARCA TEXTO EM GEL 
COLORIDA, TINTA DE ALTA DURABILIDADE EM 
RESINA TERMOPLÁSTICA, RESISTENTE À LUZ, 
EM COR PERFLUORESCENTE NA QUAL PODE 
FICAR ALGUMAS HORAS DESTAMPADA E 
CONTINUA ESCREVENDO SEM HAVER O 
RISCO DE SECAR, PERMITE MARCAÇÕES EM 
ÁREAS MAIORES, NÃO MANCHA O OUTRO 
LADO DA PÁGINA, PONTA MÉDIA, CORPO 
REDONDO, NÃO PERFUMADA. DIMENSÕES: 
20,7X6,7X1,7CM, PESO 24G. CAIXA 
COM 6 Unid. S. 

CX 1 

  

35,000 35,00 

00143 00024264 

CANETA MARCA TEXTO DIVERSA CORES, EM 
GEL CANETA MARCA TEXTO EM GEL 
COLORIDA, TINTA DE ALTA DURABILIDADE EM 
RESINA TERMOPLÁSTICA, RESISTENTE À LUZ, 
EM COR PERFLUORESCENTE NA QUAL PODE 
FICAR ALGUMAS HORAS DESTAMPADA E 
CONTINUA ESCREVENDO SEM HAVER O 
RISCO DE SECAR, PERMITE MARCAÇÕES EM 
ÁREAS MAIORES, NÃO MANCHA O OUTRO 
LADO DA PÁGINA, PONTA MÉDIA, CORPO 
REDONDO, NÃO PERFUMADA. DIMENSÕES: 
20,7X6,7X1,7CM, PESO 24G. CAIXA 
COM 6 Unid. S. 

CX 1 

  

35,000 35,00 

00144 00024264 

CANETA MARCA TEXTO DIVERSA CORES, EM 
GEL CANETA MARCA TEXTO EM GEL 
COLORIDA, TINTA DE ALTA DURABILIDADE EM 
RESINA TERMOPLÁSTICA, RESISTENTE À LUZ, 
EM COR PERFLUORESCENTE NA QUAL PODE 
FICAR ALGUMAS HORAS DESTAMPADA E 
CONTINUA ESCREVENDO SEM HAVER O 
RISCO DE SECAR, PERMITE MARCAÇÕES EM 
ÁREAS MAIORES, NÃO MANCHA O OUTRO 
LADO DA PÁGINA, PONTA MÉDIA, CORPO 
REDONDO, NÃO PERFUMADA. DIMENSÕES: 
20,7X6,7X1,7CM, PESO 24G. CAIXA 
COM 6 Unid. S. 

CX 15 

  

35,000 525,00 

Total do Lote 595,00 

        
Lote 00051 - CANETA MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, AZUL E PRETO. 

Descrição 
  

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 
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00145 00023075 

CANETA MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, 
AZUL E PRETO. KT 3   20,000 60,00 

                

00146 00023075 

CANETA MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, 
AZUL E PRETO. KT 4 

  
20,000 80,00 

00147 00023075 

CANETA MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, 
AZUL E PRETO. KT 20 

  
20,000 400,00 

Total do Lote 540,00 

        
Lote 00052 - CANETA PERMANENTE 20MM 

Descrição caneta permanente 20mm para marcar cd dvd pastico vinil . acrÍlico vidro filmes cores diversas tintaresistente a Água 
com 12 unidades 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00148 00021105 

CANETA PERMANENTE 20MM 
CANETA PERMANENTE 20MM PARA MARCAR 
CD DVD PASTICO VINIL . ACRÍLICO VIDRO 
FILMES CORES DIVERSAS TINTARESISTENTE 
A ÁGUA COM 
12 UNIDADES 

CX 1 

  

31,900 31,90 

00149 00021105 

CANETA PERMANENTE 20MM 
CANETA PERMANENTE 20MM PARA MARCAR 
CD DVD PASTICO VINIL . ACRÍLICO VIDRO 
FILMES CORES DIVERSAS TINTARESISTENTE 
A ÁGUA COM 
12 UNIDADES 

CX 5 

  

31,900 159,50 

00150 00021105 

CANETA PERMANENTE 20MM 
CANETA PERMANENTE 20MM PARA MARCAR 
CD DVD PASTICO VINIL . ACRÍLICO VIDRO 
FILMES CORES DIVERSAS TINTARESISTENTE 
A ÁGUA COM 
12 UNIDADES 

CX 3 

  

31,900 95,70 

00151 00021105 

CANETA PERMANENTE 20MM 
CANETA PERMANENTE 20MM PARA MARCAR 
CD DVD PASTICO VINIL . ACRÍLICO VIDRO 
FILMES CORES DIVERSAS TINTARESISTENTE 
A ÁGUA COM 
12 UNIDADES 

CX 1 

  

31,900 31,90 

00152 00021105 

CANETA PERMANENTE 20MM 
CANETA PERMANENTE 20MM PARA MARCAR 
CD DVD PASTICO VINIL . ACRÍLICO VIDRO 
FILMES CORES DIVERSAS TINTARESISTENTE 
A ÁGUA COM 
12 UNIDADES 

CX 10 

  

31,900 319,00 

Total do Lote 638,00 

        
Lote 00053 - CAPA CASE PASTA MALETA NOTEBOOK 

Descrição capa case pasta maleta para notebook 15.6/17/14.1/13/12/11/10 notebook e macbook - neoprene - com ziper - lisa - compatível 
com: macbook | samsung | lg 
| dell | acer | asus | hp | vaio | positiv. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 
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00153 00025705 

CAPA CASE PASTA MALETA NOTEBOOK 
Capa Case Pasta Maleta para Notebook 
15.6/17/14.1/13/12/11/10 Notebook e 
Macbook - Neoprene - Com Ziper - Lisa - 
Compatível com: Macbook | Samsung | LG 
| Dell | Acer | Asus | HP | Vaio | Positiv. 

UN 10 

  

299,990 2.999,90 

Total do Lote 2.999,90 

        
Lote 00054 - CARTAO DE MEMORIA DE 32GB 

Descrição 
  

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00154 00024266 CARTAO DE MEMORIA DE 32GB UN 5 
  

58,000 290,00 

Total do Lote 290,00 

        
Lote 00055 - CARTOLINA (COLORIDA) 

Descrição 
  

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00155 00002491 CARTOLINA (COLORIDA) UN 100 
  

1,490 149,00 

Total do Lote 149,00 

        
Lote 00056 - CARTOLINA BRANCA 

Descrição branca medindo 500 mm x  660, 150 g m² com 100 folhas 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00156 00001034 

CARTOLINA BRANCA 
BRANCA MEDINDO 500 mm x  660, 150 g m² com 
100 FOLHAS 

PCT 3000 

  
1,000 3.000,00 

Total do Lote 3.000,00 

        
Lote 00057 - CARTOLINA DUPLA FACE 

Descrição cor branca tamanho: 48cmx66cm 110g branca c/20 unidades. gramatura: 110 g/m². 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00157 00021107 

CARTOLINA DUPLA FACE 
COR BRANCA TAMANHO: 48CMX66CM 110G 
BRANCA C/20 UNIDADES. Gramatura: 110 g/m². 

PCT 10 

  
23,900 239,00 

Total do Lote 239,00 

        
Lote 00058 - CARTOLINA SIMPLES 

Descrição cartolina simples escolar 50x66cm 180g cores diversas com 100 unidades. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 
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00158 00021108 

CARTOLINA SIMPLES 
CARTOLINA SIMPLES ESCOLAR 50X66CM 180G 
CORES DIVERSAS COM 100 UNIDADES. 

PCT 5 

  
120,000 600,00 

Total do Lote 600,00 

        
Lote 00059 - CARTUCHO 122 XL PRETO 

Descrição compativel com hp deskjet 3050 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00159 00012900 CARTUCHO 122 XL PRETO 
Compativel com Hp deskjet 3050 

UN 20 
  

93,000 1.860,00 

Total do Lote 1.860,00 

        
Lote 00062 - CARTUCHO COLORIDO 

Descrição hp 122 tricolor: compativel com hp deskjet 3050 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00160 00018495 CARTUCHO COLORIDO 
hp 122 tricolor: compativel com hp deskjet 3050 

UN 20 
  

119,000 2.380,00 

Total do Lote 2.380,00 

Lote 00063 - CARTUCHO DE TONER 83A 

Descrição cartucho de toner compatÍvel com impressoras a laser 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00161 00017858 

CARTUCHO DE TONER 83A 
CARTUCHO DE TONER COMPATÍVEL COM 
IMPRESSORAS A LASER 

UN 150 

  
95,000 14.250,00 

Total do Lote 14.250,00 

        
Lote 00064 - CARTUCHO DE TONER 85A 

Descrição cartucho de toner compatÍvel com impressoras hp e laser 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00162 00017857 

CARTUCHO DE TONER 85A 
CARTUCHO DE TONER COMPATÍVEL COM 
IMPRESSORAS HP E LASER 

UN 150 

  
95,000 14.250,00 

Total do Lote 14.250,00 

        
Lote 00067 - CARTÃO DE MEMORIA 128GB 

Descrição 
  

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00163 00025670 CARTÃO DE MEMORIA 128GB UN 1 
  

73,600 73,60 

Total do Lote 73,60 

        
Lote 00069 - CARTÃO DE MEMORIA 256GB 
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Descrição 
  

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00164 00025671 CARTÃO DE MEMORIA 256GB UN 1 
  

164,900 164,90 

Total do Lote 164,90 

        
Lote 00071 - CLIPS GALVANIZA NR 0 

Descrição clips galvanizado nr 0 - com 100 unidades - 100 unidades 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00165 00021109 

CLIPS GALVANIZA NR 0 
Clips galvanizado NR 0 - com 100 unidades - 100 
UNIDADES 

CX 4 

  
4,460 17,84 

00166 00021109 

CLIPS GALVANIZA NR 0 
Clips galvanizado NR 0 - com 100 unidades - 100 
UNIDADES 

CX 5 

  
4,460 22,30 

00167 00021109 

CLIPS GALVANIZA NR 0 
Clips galvanizado NR 0 - com 100 unidades - 100 
UNIDADES 

CX 5 

  
4,460 22,30 

00168 00021109 

CLIPS GALVANIZA NR 0 
Clips galvanizado NR 0 - com 100 unidades - 100 
UNIDADES 

CX 10 

  
4,460 44,60 

00169 00021109 

CLIPS GALVANIZA NR 0 
Clips galvanizado NR 0 - com 100 unidades - 100 
UNIDADES 

CX 1 

  
4,460 4,46 

Total do Lote 111,50 

Lote 00072 - CLIPS GALVANIZADO NR 1/0 - CAIXA COM 100UNID. 

Descrição 
  

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00170 00024267 

CLIPS GALVANIZADO NR 1/0 - CAIXA COM 
100UNID. CX 5 

  
4,500 22,50 

00171 00024267 

CLIPS GALVANIZADO NR 1/0 - CAIXA COM 
100UNID. CX 5 

  
4,500 22,50 

00172 00024267 

CLIPS GALVANIZADO NR 1/0 - CAIXA COM 
100UNID. CX 5 

  
4,500 22,50 

00173 00024267 

CLIPS GALVANIZADO NR 1/0 - CAIXA COM 
100UNID. CX 1 

  
4,500 4,50 

00174 00024267 

CLIPS GALVANIZADO NR 1/0 - CAIXA COM 
100UNID. CX 1 

  
4,500 4,50 

00175 00024267 

CLIPS GALVANIZADO NR 1/0 - CAIXA COM 
100UNID. CX 10 

  
4,500 45,00 

00176 00024267 

CLIPS GALVANIZADO NR 1/0 - CAIXA COM 
100UNID. CX 2 

  
4,500 9,00 
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Total do Lote 130,50 

        
Lote 00073 - CLIPS GALVANIZADO NR 2/0 - CAIXA COM 100 UNID. 

Descrição 
  

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00177 00024268 

CLIPS GALVANIZADO NR 2/0 - CAIXA COM 100 
UNID. CX 1 

  
4,500 4,50 

00178 00024268 

CLIPS GALVANIZADO NR 2/0 - CAIXA COM 100 
UNID. CX 5 

  
4,500 22,50 

00179 00024268 

CLIPS GALVANIZADO NR 2/0 - CAIXA COM 100 
UNID. CX 5 

  
4,500 22,50 

00180 00024268 

CLIPS GALVANIZADO NR 2/0 - CAIXA COM 100 
UNID. CX 2 

  
4,500 9,00 

00181 00024268 

CLIPS GALVANIZADO NR 2/0 - CAIXA COM 100 
UNID. CX 2 

  
4,500 9,00 

00182 00024268 

CLIPS GALVANIZADO NR 2/0 - CAIXA COM 100 
UNID. CX 100 

  
4,500 450,00 

00183 00024268 

CLIPS GALVANIZADO NR 2/0 - CAIXA COM 100 
UNID. CX 5 

  
4,500 22,50 

00184 00024268 

CLIPS GALVANIZADO NR 2/0 - CAIXA COM 100 
UNID. CX 2 

  
4,500 9,00 

00185 00024268 

CLIPS GALVANIZADO NR 2/0 - CAIXA COM 100 
UNID. CX 1 

  
4,500 4,50 

00186 00024268 CLIPS GALVANIZADO NR 2/0 - CAIXA COM 100 
UNID. 

CX 10   4,500 45,00 

                

00187 00024268 

CLIPS GALVANIZADO NR 2/0 - CAIXA COM 100 
UNID. CX 3   4,500 13,50 

00188 00024268 

CLIPS GALVANIZADO NR 2/0 - CAIXA COM 100 
UNID. CX 2   4,500 9,00 

00189 00024268 

CLIPS GALVANIZADO NR 2/0 - CAIXA COM 100 
UNID. CX 2   4,500 9,00 

Total do Lote 630,00 

        
Lote 00074 - CLIPS GALVANIZADO NR 3/0 - CAIXA COM 50 UNID. 

Descrição 
  

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 
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00190 00023077 CLIPS GALVANIZADO NR 3/0 - CAIXA COM 50 
UNID. 

CX 10 
  

4,500 45,00 

00191 00023077 CLIPS GALVANIZADO NR 3/0 - CAIXA COM 50 
UNID. 

CX 2 
  

4,500 9,00 

00192 00023077 CLIPS GALVANIZADO NR 3/0 - CAIXA COM 50 
UNID. 

CX 5 
  

4,500 22,50 

00193 00023077 CLIPS GALVANIZADO NR 3/0 - CAIXA COM 50 
UNID. 

CX 5 
  

4,500 22,50 

00194 00023077 CLIPS GALVANIZADO NR 3/0 - CAIXA COM 50 
UNID. 

CX 2 
  

4,500 9,00 

00195 00023077 CLIPS GALVANIZADO NR 3/0 - CAIXA COM 50 
UNID. 

CX 5 
  

4,500 22,50 

00196 00023077 CLIPS GALVANIZADO NR 3/0 - CAIXA COM 50 
UNID. 

CX 5 
  

4,500 22,50 

Total do Lote 153,00 

        
Lote 00075 - CLIPS GALVANIZADO NR 4/0 - COM 500G - CAIXA COM 50 UNID. 

Descrição 
  

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00197 00023078 

CLIPS GALVANIZADO NR 4/0 - COM 500G - 
CAIXA COM 50 UNID. CX 2   4,250 8,50 

00198 00023078 

CLIPS GALVANIZADO NR 4/0 - COM 500G - 
CAIXA COM 50 UNID. CX 4   4,250 17,00 

00199 00023078 

CLIPS GALVANIZADO NR 4/0 - COM 500G - 
CAIXA COM 50 UNID. CX 5   4,250 21,25 

00200 00023078 

CLIPS GALVANIZADO NR 4/0 - COM 500G - 
CAIXA 
COM 50 UNID. 

CX 40   4,250 170,00 

00201 00023078 

CLIPS GALVANIZADO NR 4/0 - COM 500G - 
CAIXA COM 50 UNID. CX 2   4,250 8,50 

00202 00023078 

CLIPS GALVANIZADO NR 4/0 - COM 500G - 
CAIXA COM 50 UNID. CX 4   4,250 17,00 

00203 00023078 

CLIPS GALVANIZADO NR 4/0 - COM 500G - 
CAIXA COM 50 UNID. CX 1   4,250 4,25 

00204 00023078 

CLIPS GALVANIZADO NR 4/0 - COM 500G - 
CAIXA COM 50 UNID. CX 5   4,250 21,25 

00205 00023078 

CLIPS GALVANIZADO NR 4/0 - COM 500G - 
CAIXA COM 50 UNID. CX 5   4,250 21,25 

00206 00023078 CLIPS GALVANIZADO NR 4/0 - COM 500G - 
CAIXA COM 50 UNID. 

CX 1   4,250 4,25 

00207 00023078 

CLIPS GALVANIZADO NR 4/0 - COM 500G - 
CAIXA COM 50 UNID. CX 10   4,250 42,50 
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Total do Lote 335,75 

        
Lote 00076 - CLIPS GALVANIZADO NR 6/0 - CAIXA COM 50 UNID. 

Descrição 
  

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00208 00024269 CLIPS GALVANIZADO NR 6/0 - CAIXA COM 50 
UNID. 

CX 5 
  

4,410 22,05 

00209 00024269 CLIPS GALVANIZADO NR 6/0 - CAIXA COM 50 
UNID. 

CX 4 
  

4,410 17,64 

00210 00024269 CLIPS GALVANIZADO NR 6/0 - CAIXA COM 50 
UNID. 

CX 2 
  

4,410 8,82 

00211 00024269 CLIPS GALVANIZADO NR 6/0 - CAIXA COM 50 
UNID. 

CX 5 
  

4,410 22,05 

00212 00024269 CLIPS GALVANIZADO NR 6/0 - CAIXA COM 50 
UNID. 

CX 10 
  

4,410 44,10 

00213 00024269 CLIPS GALVANIZADO NR 6/0 - CAIXA COM 50 
UNID. 

CX 10 
  

4,410 44,10 

00214 00024269 CLIPS GALVANIZADO NR 6/0 - CAIXA COM 50 
UNID. 

CX 2 
  

4,410 8,82 

Total do Lote 167,58 

        
Lote 00077 - CLIPS GALVANIZADO NR 8/0 - COM 500G - CAIXA COM 250 

Descrição 
  

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00215 00025614 

CLIPS GALVANIZADO NR 8/0 - COM 500G - 
CAIXA 
COM 137 unid. 

CX 3   28,470 85,41 

00216 00025614 

CLIPS GALVANIZADO NR 8/0 - COM 500G - 
CAIXA 
COM 137 unid. 

CX 1   28,470 28,47 

00217 00025614 

CLIPS GALVANIZADO NR 8/0 - COM 500G - 
CAIXA 
COM 137 unid. 

CX 3   28,470 85,41 

00218 00025614 

CLIPS GALVANIZADO NR 8/0 - COM 500G - 
CAIXA 
COM 137 unid. 

CX 1   28,470 28,47 

00219 00025614 

CLIPS GALVANIZADO NR 8/0 - COM 500G - 
CAIXA 
COM 137 unid. 

CX 10   28,470 284,70 

00220 00025614 

CLIPS GALVANIZADO NR 8/0 - COM 500G - 
CAIXA 
COM 137 unid. 

CX 10   28,470 284,70 

00221 00025614 

CLIPS GALVANIZADO NR 8/0 - COM 500G - 
CAIXA 
COM 137 unid. 

CX 2   28,470 56,94 

Total do Lote 854,10 

Lote 00078 - COLA BASTAO PACOTE COM 1KG 

Descrição bastão fino 
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Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00222 00001855 COLA BASTAO PACOTE COM 1KG 
bastão fino 

KG 10 
  

31,670 316,70 

Total do Lote 316,70 

        
Lote 00079 - COLA BRANCA 1 KG 

Descrição cola branca 1000gr nao toxica e lavavel 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00223 00009076 COLA BRANCA 1 KG 
COLA BRANCA 1000GR NAO TOXICA E 
LAVAVEL 

UN 40 

  
29,990 1.199,60 

00224 00009076 COLA BRANCA 1 KG 
COLA BRANCA 1000GR NAO TOXICA E 
LAVAVEL 

UN 3 

  
29,990 89,97 

00225 00009076 COLA BRANCA 1 KG 
COLA BRANCA 1000GR NAO TOXICA E 
LAVAVEL 

UN 1 

  
29,990 29,99 

Total do Lote 1.319,56 

        
Lote 00080 - COLA BRANCA 90G COM 12 UNIDADES 

Descrição caixa com 12 unidades 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00226 00025673 COLA BRANCA 90G COM 12 UNIDADES 
Caixa com 12 unidades 

CX 1 
  

56,240 56,24 

00227 00025673 COLA BRANCA 90G COM 12 UNIDADES 
Caixa com 12 unidades 

CX 1 
  

56,240 56,24 

00228 00025673 COLA BRANCA 90G COM 12 UNIDADES 
Caixa com 12 unidades 

CX 5 
  

56,240 281,20 

00229 00025673 COLA BRANCA 90G COM 12 UNIDADES 
Caixa com 12 unidades 

CX 30 
  

56,240 1.687,20 

00230 00025673 COLA BRANCA 90G COM 12 UNIDADES 
Caixa com 12 unidades 

CX 5 
  

56,240 281,20 

00231 00025673 COLA BRANCA 90G COM 12 UNIDADES 
Caixa com 12 unidades 

CX 1 
  

56,240 56,24 

00232 00025673 COLA BRANCA 90G COM 12 UNIDADES 
Caixa com 12 unidades 

CX 1 
  

56,240 56,24 

00233 00025673 COLA BRANCA 90G COM 12 UNIDADES 
Caixa com 12 unidades 

CX 2 
  

56,240 112,48 

Total do Lote 2.587,04 

        
Lote 00081 - COLA COLORIDA 23G 

Descrição cola colorida 23g com caixa de  6 cores com bico aplicador  e tampa antiasfixiante. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00234 00021118 

COLA COLORIDA 23G 
COLA COLORIDA 23G COM CAIXA DE  6 CORES 
COM BICO APLICADOR  E TAMPA 
ANTIASFIXIANTE. 

CX 5 

  

30,000 150,00 

Total do Lote 150,00 
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Lote 00082 - COLA COM GLITTER 23G 

Descrição cola com glitter 23g com caixa de  6 cores com bico aplicador  e tampa antiasfixiante. nao toxico e lavavel. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00235 00021119 COLA COM GLITTER 23G CX 5 
  

22,260 111,30 

    COLA COM GLITTER 23G COM CAIXA DE  6 
CORES COM BICO APLICADOR  E TAMPA 
ANTIASFIXIANTE. NAO TOXICO E LAVAVEL. 

          

Total do Lote 111,30 

        
Lote 00083 - COLA DE EVA 

Descrição incolor, com bloco dosador, 100g 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00236 00016260 COLA DE EVA 
incolor, com bloco dosador, 100g 

UN 40 
  

11,000 440,00 

Total do Lote 440,00 

        
Lote 00084 - COLA EM BASTAO 8G 

Descrição cola em bastao 8g  nao toxica e lavavel com 10 unidades. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00237 00021120 

COLA EM BASTAO 8G 
COLA EM BASTAO 8G  NAO TOXICA E LAVAVEL 
COM 10 UNIDADES. 

CX 5 

  
38,600 193,00 

00238 00021120 

COLA EM BASTAO 8G 
COLA EM BASTAO 8G  NAO TOXICA E LAVAVEL 
COM 10 UNIDADES. 

CX 1 

  
38,600 38,60 

Total do Lote 231,60 

        
Lote 00085 - COLA MADEIRA 250G 

Descrição cola madeira 250g nao toxico. excelente adesão a materiais porosos, tais como concreto, tecido, couro, têxteis, 
madeira, papelão e feltro. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00239 00021121 COLA MADEIRA 250G 
COLA MADEIRA 250G NAO TOXICO. Excelente 
adesão a materiais porosos, tais como concreto, 
tecido, couro, têxteis, madeira, papelão e feltro. 

UN 5   19,600 98,00 

Total do Lote 98,00 

        
Lote 00086 - COLA PARA EVA 25G 

Descrição cola para eva 25g. caixa com 12 unidades 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00240 00021122 COLA PARA EVA 25G 
COLA PARA EVA 25G. Caixa com 12 Unidades 

CX 5 
  

9,500 47,50 

Total do Lote 47,50 
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Lote 00087 - COLA PARA ISOPOR 90G 

Descrição cola para isopor 90g. caixa com 12 unidades 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00241 00021124 COLA PARA ISOPOR 90G 
COLA PARA ISOPOR 90G. Caixa com 12 
Unidades 

CX 5 

  
91,900 459,50 

Total do Lote 459,50 

        
Lote 00088 - COLCHETE N°12 

Descrição reforÇo metÁlico fabricados em aÇo flexivel, caixa com 72 unidades. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00242 00022790 

COLCHETE N°12 
REFORÇO METÁLICO FABRICADOS EM AÇO 
FLEXIVEL, CAIXA COM 72 UNIDADES. 

CX 1 

  
15,000 15,00 

00243 00022790 COLCHETE N°12 
REFORÇO METÁLICO FABRICADOS EM AÇO 
FLEXIVEL, CAIXA COM 72 UNIDADES. 

CX 1   15,000 15,00 

00244 00022790 

COLCHETE N°12 
REFORÇO METÁLICO FABRICADOS EM AÇO 
FLEXIVEL, CAIXA COM 72 UNIDADES. 

CX 3 

  
15,000 45,00 

00245 00022790 

COLCHETE N°12 
REFORÇO METÁLICO FABRICADOS EM AÇO 
FLEXIVEL, CAIXA COM 72 UNIDADES. 

CX 5 

  
15,000 75,00 

00246 00022790 

COLCHETE N°12 
REFORÇO METÁLICO FABRICADOS EM AÇO 
FLEXIVEL, CAIXA COM 72 UNIDADES. 

CX 1 

  
15,000 15,00 

00247 00022790 

COLCHETE N°12 
REFORÇO METÁLICO FABRICADOS EM AÇO 
FLEXIVEL, CAIXA COM 72 UNIDADES. 

CX 5 

  
15,000 75,00 

00248 00022790 

COLCHETE N°12 
REFORÇO METÁLICO FABRICADOS EM AÇO 
FLEXIVEL, CAIXA COM 72 UNIDADES. 

CX 6 

  
15,000 90,00 

Total do Lote 330,00 

        
Lote 00089 - COLCHETE N°14 

Descrição reforÇo metÁlico fabricados em aÇo flexivel, caixa com 72 unidades. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00249 00025709 

COLCHETE N°14 
REFORÇO METÁLICO FABRICADOS EM AÇO 
FLEXIVEL, CAIXA COM 72 UNIDADES. 

CX 30 

  
21,470 644,10 

00250 00025709 

COLCHETE N°14 
REFORÇO METÁLICO FABRICADOS EM AÇO 
FLEXIVEL, CAIXA COM 72 UNIDADES. 

CX 25 

  
21,470 536,75 

00251 00025709 

COLCHETE N°14 
REFORÇO METÁLICO FABRICADOS EM AÇO 
FLEXIVEL, CAIXA COM 72 UNIDADES. 

CX 25 

  
21,470 536,75 
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00252 00025709 

COLCHETE N°14 
REFORÇO METÁLICO FABRICADOS EM AÇO 
FLEXIVEL, CAIXA COM 72 UNIDADES. 

CX 5 

  
21,470 107,35 

Total do Lote 1.824,95 

        
Lote 00090 - COLCHETE N°15 

Descrição reforÇo metÁlico fabricados em aÇo flexivel, caixa com 72 unidades. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00253 00022791 

COLCHETE N°15 
REFORÇO METÁLICO FABRICADOS EM AÇO 
FLEXIVEL, CAIXA COM 72 UNIDADES. 

CX 50 

  
33,110 1.655,50 

00254 00022791 

COLCHETE N°15 
REFORÇO METÁLICO FABRICADOS EM AÇO 
FLEXIVEL, CAIXA COM 72 UNIDADES. 

CX 10 

  
33,110 331,10 

00255 00022791 

COLCHETE N°15 
REFORÇO METÁLICO FABRICADOS EM AÇO 
FLEXIVEL, CAIXA COM 72 UNIDADES. 

CX 5 

  
33,110 165,55 

00256 00022791 

COLCHETE N°15 
REFORÇO METÁLICO FABRICADOS EM AÇO 
FLEXIVEL, CAIXA COM 72 UNIDADES. 

CX 5 

  
33,110 165,55 

Total do Lote 2.317,70 

Lote 00091 - COLCHETE Nº 8 

Descrição caixa com 72 unidades 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00257 00014738 COLCHETE Nº 8 
caixa com 72 unidades 

CX 30 
  

13,520 405,60 

Total do Lote 405,60 

        
Lote 00092 - COLCHETES N°10 

Descrição cx 72 un 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00258 00025801 COLCHETES N°10 
CX 72 UN 

CX 40 
  

11,430 457,20 

Total do Lote 457,20 

        
Lote 00093 - COLCHETES Nº.13 

Descrição colchete nº 13, reforÇo metÁlico fabricados em aÇo flexÍvel, caixa com 72 unid. s. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00259 00024275 COLCHETES Nº.13 
COLCHETE Nº 13, REFORÇO METÁLICO 
FABRICADOS EM AÇO FLEXÍVEL, CAIXA COM 
72 UNID. S. 

CX 4   26,460 105,84 

00260 00024275 COLCHETES Nº.13 
COLCHETE Nº 13, REFORÇO METÁLICO 
FABRICADOS EM AÇO FLEXÍVEL, CAIXA COM 
72 
UNID. S. 

CX 5   26,460 132,30 
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Total do Lote 238,14 

        
Lote 00094 - CONTACT TRANSPARENTE 

Descrição contact transparente 45cmx10m cristal 0, 80 - rolo, incolor 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00261 00021687 

CONTACT TRANSPARENTE 
Contact Transparente 45cmx10m Cristal 0, 80 - 
Rolo, 
incolor 

RL 20 

  

44,000 880,00 

Total do Lote 880,00 

        
Lote 00095 - CORRETIVO 

Descrição corretivo fita, material base de poliacrilato, comprimento 8,00 m, largura 4,20 mm, aplicação apagar caneta 
esferográfica. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00262 00002502 CORRETIVO 
corretivo fita, material base de poliacrilato, 
comprimento 8,00 m, largura 4,20 mm, aplicação 
apagar caneta esferográfica. 

UN 30   5,190 155,70 

Total do Lote 155,70 

        
Lote 00096 - CORRETIVO EM FITA 

Descrição corretivo em fita, material a base dagua, secagem rápida, aplicação papel comum, atoxico, fita corretiva 4,2mm x 12m 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00263 00025620 CORRETIVO EM FITA 
Corretivo em fita, material a base dagua, secagem 

CX 4   13,570 54,28 

    
rápida, aplicação papel comum, atoxico, fita 
corretiva 
4,2mm X 12m 

          

00264 00025620 CORRETIVO EM FITA 
Corretivo em fita, material a base dagua, secagem 
rápida, aplicação papel comum, atoxico, fita 
corretiva 
4,2mm X 12m 

CX 1   13,570 13,57 

00265 00025620 CORRETIVO EM FITA 
Corretivo em fita, material a base dagua, secagem 
rápida, aplicação papel comum, atoxico, fita 
corretiva 
4,2mm X 12m 

CX 3   13,570 40,71 

00266 00025620 CORRETIVO EM FITA 
Corretivo em fita, material a base dagua, secagem 
rápida, aplicação papel comum, atoxico, fita 
corretiva 4,2mm X 12m 

CX 1   13,570 13,57 

00267 00025620 CORRETIVO EM FITA 
Corretivo em fita, material a base dagua, secagem 
rápida, aplicação papel comum, atoxico, fita 
corretiva 4,2mm X 12m 

CX 8   13,570 108,56 

00268 00025620 CORRETIVO EM FITA 
Corretivo em fita, material a base dagua, secagem 
rápida, aplicação papel comum, atoxico, fita 
corretiva 4,2mm X 12m 

CX 1   13,570 13,57 
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00269 00025620 CORRETIVO EM FITA 
Corretivo em fita, material a base dagua, secagem 
rápida, aplicação papel comum, atoxico, fita 
corretiva 
4,2mm X 12m 

CX 30   13,570 407,10 

Total do Lote 651,36 

        
Lote 00097 - CORRETIVO LIQUIDO A BASE AGUA 18ML 

Descrição 
  

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00270 00007931 CORRETIVO LIQUIDO A BASE AGUA 18ML UN 2 
  

7,000 14,00 

00271 00007931 CORRETIVO LIQUIDO A BASE AGUA 18ML UN 20 
  

7,000 140,00 

00272 00007931 CORRETIVO LIQUIDO A BASE AGUA 18ML UN 3 
  

7,000 21,00 

00273 00007931 CORRETIVO LIQUIDO A BASE AGUA 18ML UN 3 
  

7,000 21,00 

00274 00007931 CORRETIVO LIQUIDO A BASE AGUA 18ML UN 30 
  

7,000 210,00 

Total do Lote 406,00 

        
Lote 00098 - CALCULADORA GRANDE 

Descrição calculadora eletrÔnica de mesa, de com 12 digios, amplo visor, dupla alimentaÇÃo solar e bateria, teclado de memoria, teclas 
plasticas, placa frontal em metal durÁ vel, mark-up teclas: porcentagem m+ e 
m-, voltar +/-, mc mr e um, modelo m x - 120 b. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00275 00025612 

Calculadora grande 
CALCULADORA ELETRÔNICA DE MESA, DE 
COM 12 DIGIOS, AMPLO VISOR, DUPLA 
ALIMENTAÇÃO SOLAR E BATERIA, TECLADO 
DE MEMORIA, TECLAS PLASTICAS, PLACA 
FRONTAL EM METAL DURÁ 
VEL, MARK-UP TECLAS: PORCENTAGEM M+ E 
M-, VOLTAR +/-, MC MR E UM, MODELO M X - 
120 B. 

UN 7 

  

15,880 111,16 

00276 00025612 

Calculadora grande 
CALCULADORA ELETRÔNICA DE MESA, DE 
COM 12 DIGIOS, AMPLO VISOR, DUPLA 
ALIMENTAÇÃO SOLAR E BATERIA, TECLADO 
DE MEMORIA, TECLAS 
PLASTICAS, PLACA FRONTAL EM METAL DURÁ 

UN 5 

  

15,880 79,40 

    

VEL, MARK-UP TECLAS: PORCENTAGEM M+ E 
M-, VOLTAR +/-, MC MR E UM, MODELO M X - 
120 B. 

          

00277 00025612 

Calculadora grande 
CALCULADORA ELETRÔNICA DE MESA, DE 
COM 12 DIGIOS, AMPLO VISOR, DUPLA 
ALIMENTAÇÃO SOLAR E BATERIA, TECLADO 
DE MEMORIA, TECLAS PLASTICAS, PLACA 
FRONTAL EM METAL DURÁ 
VEL, MARK-UP TECLAS: PORCENTAGEM M+ E 
M-, VOLTAR +/-, MC MR E UM, MODELO M X - 
120 B. 

UN 2 

  

15,880 31,76 
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00278 00025612 

Calculadora grande 
CALCULADORA ELETRÔNICA DE MESA, DE 
COM 12 DIGIOS, AMPLO VISOR, DUPLA 
ALIMENTAÇÃO SOLAR E BATERIA, TECLADO 
DE MEMORIA, TECLAS PLASTICAS, PLACA 
FRONTAL EM METAL DURÁ 
VEL, MARK-UP TECLAS: PORCENTAGEM M+ E 
M-, VOLTAR +/-, MC MR E UM, MODELO M X - 
120 B. 

UN 10 

  

15,880 158,80 

00279 00025612 

Calculadora grande 
CALCULADORA ELETRÔNICA DE MESA, DE 
COM 12 DIGIOS, AMPLO VISOR, DUPLA 
ALIMENTAÇÃO SOLAR E BATERIA, TECLADO 
DE MEMORIA, TECLAS PLASTICAS, PLACA 
FRONTAL EM METAL DURÁ 
VEL, MARK-UP TECLAS: PORCENTAGEM M+ E 
M-, VOLTAR +/-, MC MR E UM, MODELO M X - 
120 B. 

UN 4 

  

15,880 63,52 

00280 00025612 

Calculadora grande 
CALCULADORA ELETRÔNICA DE MESA, DE 
COM 12 DIGIOS, AMPLO VISOR, DUPLA 
ALIMENTAÇÃO SOLAR E BATERIA, TECLADO 
DE MEMORIA, TECLAS PLASTICAS, PLACA 
FRONTAL EM METAL DURÁ 
VEL, MARK-UP TECLAS: PORCENTAGEM M+ E 
M-, VOLTAR +/-, MC MR E UM, MODELO M X - 
120 B. 

UN 50 

  

15,880 794,00 

00281 00025612 

Calculadora grande 
CALCULADORA ELETRÔNICA DE MESA, DE 
COM 12 DIGIOS, AMPLO VISOR, DUPLA 
ALIMENTAÇÃO SOLAR E BATERIA, TECLADO 
DE MEMORIA, TECLAS PLASTICAS, PLACA 
FRONTAL EM METAL DURÁ 
VEL, MARK-UP TECLAS: PORCENTAGEM M+ E 
M-, VOLTAR +/-, MC MR E UM, MODELO M X - 
120 B. 

UN 5 

  

15,880 79,40 

00282 00025612 

Calculadora grande 
CALCULADORA ELETRÔNICA DE MESA, DE 
COM 12 DIGIOS, AMPLO VISOR, DUPLA 
ALIMENTAÇÃO SOLAR E BATERIA, TECLADO 
DE MEMORIA, TECLAS PLASTICAS, PLACA 
FRONTAL EM METAL DURÁ 
VEL, MARK-UP TECLAS: PORCENTAGEM M+ E 
M-, VOLTAR +/-, MC MR E UM, MODELO M X - 
120 B. 

UN 4 

  

15,880 63,52 

00283 00025612 

Calculadora grande 
CALCULADORA ELETRÔNICA DE MESA, DE 
COM 12 DIGIOS, AMPLO VISOR, DUPLA 
ALIMENTAÇÃO SOLAR E BATERIA, TECLADO 
DE MEMORIA, TECLAS PLASTICAS, PLACA 
FRONTAL EM METAL DURÁ 
VEL, MARK-UP TECLAS: PORCENTAGEM M+ E 
M-, VOLTAR +/-, MC MR E UM, MODELO M X - 
120 B. 

UN 2 

  

15,880 31,76 

00284 00025612 

Calculadora grande 
CALCULADORA ELETRÔNICA DE MESA, DE 
COM 12 DIGIOS, AMPLO VISOR, DUPLA 
ALIMENTAÇÃO SOLAR E BATERIA, TECLADO 
DE MEMORIA, TECLAS PLASTICAS, PLACA 
FRONTAL EM METAL DURÁ 
VEL, MARK-UP TECLAS: PORCENTAGEM M+ E 
M-, VOLTAR +/-, MC MR E UM, MODELO M X - 
120 B. 

UN 3 

  

15,880 47,64 
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00285 00025612 

Calculadora grande 
CALCULADORA ELETRÔNICA DE MESA, DE 
COM 12 DIGIOS, AMPLO VISOR, DUPLA 
ALIMENTAÇÃO SOLAR E BATERIA, TECLADO 
DE MEMORIA, TECLAS PLASTICAS, PLACA 
FRONTAL EM METAL DURÁ 
VEL, MARK-UP TECLAS: PORCENTAGEM M+ E 

UN 5 

  

15,880 79,40 

    
M-, VOLTAR +/-, MC MR E UM, MODELO M X - 
120 B. 

          

Total do Lote 1.540,36 

        
Lote 00099 - CANETA TIPO HIDROCOR (CANETINHA) 

Descrição caneta tipo hidrocor (canetinha), corpo plástico, corpo cilíndrico, tipo não recarregável, secagem rápida, traço de 1 a 2,5 mm, 
conjunto em embalagem pl´stica contendo doze unidades nas cores: azul escuro, azul claro, vermelho, preto, 
marrom, cinza, amarelo, laranja, rosa, roxo, verde escuro, verde claro c/ 12 cores. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00286 00016238 

Caneta Tipo Hidrocor (Canetinha) 
Caneta tipo Hidrocor (canetinha), corpo plástico, 
corpo cilíndrico, tipo não recarregável, secagem 
rápida, traço de 1 a 2,5 mm, conjunto em 
embalagem pl´stica contendo doze unidades nas 
cores: azul escuro, azul claro, vermelho, preto, 
marrom, cinza, amarelo, laranja, rosa, roxo, verde 
escuro, verde 
claro c/ 12 cores. 

KT 10 

  

12,900 129,00 

00287 00016238 

Caneta Tipo Hidrocor (Canetinha) 
Caneta tipo Hidrocor (canetinha), corpo plástico, 
corpo cilíndrico, tipo não recarregável, secagem 
rápida, traço de 1 a 2,5 mm, conjunto em 
embalagem pl´stica contendo doze unidades nas 
cores: azul escuro, azul claro, vermelho, preto, 
marrom, cinza, amarelo, laranja, rosa, roxo, verde 
escuro, verde 
claro c/ 12 cores. 

KT 40 

  

12,900 516,00 

Total do Lote 645,00 

        
Lote 00101 - COLA BRANCA 40G 

Descrição 
  

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00288 00025619 Cola branca 40g UN 2 
  

4,290 8,58 

00289 00025619 Cola branca 40g UN 2 
  

4,290 8,58 

00290 00025619 Cola branca 40g UN 5 
  

4,290 21,45 

00291 00025619 Cola branca 40g UN 2 
  

4,290 8,58 

Total do Lote 47,19 

        
Lote 00102 - DIVISORIA DE PRONTUARIO A-Z 

Descrição divisoria de prontuario a-z pvc branco* 0,30mm de espessura tamanho 1/2 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 
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00292 00025806 

DIVISORIA DE PRONTUARIO A-Z 
divisoria de prontuario a-z pvc branco* 0,30mm de 
espessura tamanho 1/2 

UN 40 

  
6,730 269,20 

Total do Lote 269,20 

        
Lote 00103 - ELASTICO DE BORRACHA AMARELO 

Descrição n° 18 pacote com 1200 unidades 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00293 00025805 ELASTICO DE BORRACHA AMARELO 
n° 18 pacote com 1200 unidades 

PCT 40 
  

25,490 1.019,60 

Total do Lote 1.019,60 

Lote 00104 - ELASTICO FINO EM LATEX 

Descrição elastico fino em latex 100g com 120 unidades. (borracha de dinheiro) 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00294 00021128 

ELASTICO FINO EM LATEX 
ELASTICO FINO EM LATEX 100G COM 120 
UNIDADES. (BORRACHA DE DINHEIRO) 

PCT 3 

  
25,490 76,47 

00295 00021128 

ELASTICO FINO EM LATEX 
ELASTICO FINO EM LATEX 100G COM 120 
UNIDADES. (BORRACHA DE DINHEIRO) 

PCT 1 

  
25,490 25,49 

00296 00021128 

ELASTICO FINO EM LATEX 
ELASTICO FINO EM LATEX 100G COM 120 
UNIDADES. (BORRACHA DE DINHEIRO) 

PCT 30 

  
25,490 764,70 

00297 00021128 

ELASTICO FINO EM LATEX 
ELASTICO FINO EM LATEX 100G COM 120 
UNIDADES. (BORRACHA DE DINHEIRO) 

PCT 10 

  
25,490 254,90 

Total do Lote 1.121,56 

        
Lote 00105 - EMBORRACHADO EVA 

Descrição emborrachado eva 40x48cm cores diversas. pacote com 10 unidades 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00298 00021129 

EMBORRACHADO EVA 
EMBORRACHADO EVA 40X48CM CORES 
DIVERSAS. PACOTE COM 10 UNIDADES 

PCT 50 

  
25,000 1.250,00 

Total do Lote 1.250,00 

        
Lote 00106 - EMBORRACHADO EVA ESTAMPADO 

Descrição emborrachado eva estampado 40x60cm. pacote com 10 unidades 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00299 00021130 

EMBORRACHADO EVA ESTAMPADO 
EMBORRACHADO EVA ESTAMPADO 40X60CM. 
PACOTE COM 10 UNIDADES 

PCT 50 

  
23,890 1.194,50 

Total do Lote 1.194,50 
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Lote 00107 - ENVELOPE BRANCO OFICIO, 90G, 240X340MM 

Descrição , caixa com 250 unid. s. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00300 00024278 ENVELOPE BRANCO OFICIO, 90G, 240X340MM 
, CAIXA COM 250 Unid. S. 

CX 5 
  

120,000 600,00 

00301 00024278 ENVELOPE BRANCO OFICIO, 90G, 240X340MM 
, CAIXA COM 250 Unid. S. 

CX 1 
  

120,000 120,00 

00302 00024278 ENVELOPE BRANCO OFICIO, 90G, 240X340MM 
, CAIXA COM 250 Unid. S. 

CX 3 
  

120,000 360,00 

00303 00024278 ENVELOPE BRANCO OFICIO, 90G, 240X340MM 
, CAIXA COM 250 Unid. S. 

CX 1 
  

120,000 120,00 

Total do Lote 1.200,00 

        
Lote 00108 - ENVELOPE COMERCIAL SEM RPC 

Descrição envelope comercial sem rpc 75g 114x162mm com 100 unidades 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00304 00021132 ENVELOPE COMERCIAL SEM RPC 
ENVELOPE COMERCIAL SEM RPC 75G 
114X162MM COM 100 UNIDADES 

CX 3   76,500 229,50 

Lote 00109 - ENVELOPE GRANDE A4 

Descrição a4 oficio 24x34cm caixa com 250 unidades 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00305 00025621 ENVELOPE GRANDE A4 
A4 oficio 24x34cm caixa com 250 unidades 

CX 10 
  

113,000 1.130,00 

Total do Lote 1.130,00 

        
Lote 00110 - ENVELOPE SACO KRAFT NATURAL PARDO 

Descrição envelope saco kraft natural pardo  240x340mm com 100 unidades. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00306 00021133 

ENVELOPE SACO KRAFT NATURAL PARDO 
ENVELOPE SACO KRAFT NATURAL PARDO 
240X340MM COM 100 UNIDADES. 

CX 3 

  
45,900 137,70 

Total do Lote 137,70 

        
Lote 00111 - ESTILETE 9 MM 

Descrição desenho, material corpo de  plÁstico resistente,largura lÂmina 9 mm,estreito, tipo retrÁtil, tipo fixaÇÃolÃmina encaixe de pressÃo. 
caixa com 12 unidades 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00307 00018764 

ESTILETE 9 MM 
DESENHO, MATERIAL CORPO DE  PLÁSTICO 
RESISTENTE,LARGURA LÂMINA 9 
MM,ESTREITO, TIPO RETRÁTIL, TIPO 
FIXAÇÃOLÃMINA ENCAIXE DE 
PRESSÃO. CAIXA COM 12 UNIDADES 

UN 20 

  

8,800 176,00 

Total do Lote 176,00 
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Lote 00112 - ESTILETE DE METAL GRANDE E LARGO COM LÂMINA 18M 

Descrição m. com trava de seguranÇa e quebrador de lÂminas 16x45cm. caixa com 24 um 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00308 00023085 ESTILETE DE METAL GRANDE E LARGO COM 
LÂMINA 18M 
M. COM TRAVA DE SEGURANÇA E 
QUEBRADOR DE 
LÂMINAS 16X45CM. CAIXA COM 24 UM 

CX 1   26,970 26,97 

00309 00023085 ESTILETE DE METAL GRANDE E LARGO COM 
LÂMINA 18M 
M. COM TRAVA DE SEGURANÇA E 
QUEBRADOR DE 
LÂMINAS 16X45CM. CAIXA COM 24 UM 

CX 1   26,970 26,97 

00310 00023085 ESTILETE DE METAL GRANDE E LARGO COM 
LÂMINA 18M 
M. COM TRAVA DE SEGURANÇA E 
QUEBRADOR DE LÂMINAS 16X45CM. CAIXA 
COM 24 UM 

CX 1   26,970 26,97 

00311 00023085 ESTILETE DE METAL GRANDE E LARGO COM 
LÂMINA 18M 
M. COM TRAVA DE SEGURANÇA E 
QUEBRADOR DE LÂMINAS 16X45CM. CAIXA 
COM 24 UM 

CX 10   26,970 269,70 

00312 00023085 ESTILETE DE METAL GRANDE E LARGO COM 
LÂMINA 18M 
M. COM TRAVA DE SEGURANÇA E 
QUEBRADOR DE 
LÂMINAS 16X45CM. CAIXA COM 24 UM 

CX 3   26,970 80,91 

00313 00023085 ESTILETE DE METAL GRANDE E LARGO COM 
LÂMINA 18M 
M. COM TRAVA DE SEGURANÇA E 
QUEBRADOR DE 
LÂMINAS 16X45CM. CAIXA COM 24 UM 

CX 1   26,970 26,97 

Total do Lote 458,49 

        
Lote 00113 - ESTILETE DE METAL PEQUENO 

Descrição estilete de metal pequeno e estreito com lamina 9mm . com trava de seguranÇa e quebrador de lÁminas caixa com 12 unidades 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00314 00021136 

ESTILETE DE METAL PEQUENO 
ESTILETE DE METAL PEQUENO E ESTREITO 
COM LAMINA 9MM . COM TRAVA DE 
SEGURANÇA E QUEBRADOR DE LÁMINAS 
CAIXA COM 12 
UNIDADES 

CX 5 

  

23,040 115,20 

Total do Lote 115,20 

        
Lote 00114 - ETIQUETA ADESIVA 

Descrição etiqueta adesiva  a4 75g 31x17mm com 100 folhas 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00315 00021137 

ETIQUETA ADESIVA 
ETIQUETA ADESIVA  A4 75G 31X17MM COM 100 
FOLHAS 

PCT 20 

  
60,000 1.200,00 

Total do Lote 1.200,00 
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Lote 00115 - ETIQUETA AUTO ADESIVA 

Descrição etiqueta auto adesiva a4 210x297mm com 100 folhas. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00316 00021139 

ETIQUETA AUTO ADESIVA 
ETIQUETA AUTO ADESIVA A4 210X297MM COM 
100 FOLHAS. 

PCT 20 

  
80,100 1.602,00 

Total do Lote 1.602,00 

        
Lote 00116 - EVA 

Descrição eva, material emborrachado, material borracha eva, folha, espessura 2 cm, padrão liso, aplicação confecção de painéis vermelho 
c/ 10- cores diversas.tam 40x60cm 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00317 00006445 

EVA 
eva, material emborrachado, material borracha eva, 
folha, espessura 2 cm, padrão liso, aplicação 
confecção de painéis vermelho c/ 10- cores 
diversas.tam 40x60cm 

PC 80 

  

33,330 2.666,40 

Total do Lote 2.666,40 

        
Lote 00117 - EXTRATOR DE GRAMPO ESPATULA GALVANIZADA 

Descrição 
  

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00318 00025622 

EXTRATOR DE GRAMPO ESPATULA 
GALVANIZADA UN 7 

  
13,110 91,77 

00319 00025622 

EXTRATOR DE GRAMPO ESPATULA 
GALVANIZADA UN 6 

  
13,110 78,66 

00320 00025622 

EXTRATOR DE GRAMPO ESPATULA 
GALVANIZADA UN 100 

  
13,110 1.311,00 

00321 00025622 EXTRATOR DE GRAMPO ESPATULA 
GALVANIZADA 

UN 3 
  

13,110 39,33 

                

00322 00025622 

EXTRATOR DE GRAMPO ESPATULA 
GALVANIZADA UN 4 

  
13,110 52,44 

00323 00025622 

EXTRATOR DE GRAMPO ESPATULA 
GALVANIZADA UN 4 

  
13,110 52,44 

00324 00025622 

EXTRATOR DE GRAMPO ESPATULA 
GALVANIZADA UN 20 

  
13,110 262,20 

00325 00025622 

EXTRATOR DE GRAMPO ESPATULA 
GALVANIZADA UN 10 

  
13,110 131,10 
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00326 00025622 

EXTRATOR DE GRAMPO ESPATULA 
GALVANIZADA UN 5 

  
13,110 65,55 

00327 00025622 

EXTRATOR DE GRAMPO ESPATULA 
GALVANIZADA UN 6 

  
13,110 78,66 

Total do Lote 2.163,15 

        
Lote 00118 - EXTRATOR DE GRAMPO TIPO PIRANHA 

Descrição 
  

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00328 00024402 EXTRATOR DE GRAMPO TIPO PIRANHA UN 5 
  

15,000 75,00 

Total do Lote 75,00 

        
Lote 00119 - FITA ADESIVA 

Descrição transparente, medidas 12 mm x 40 m 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00329 00018689 FITA ADESIVA 
TRANSPARENTE, MEDIDAS 12 MM X 40 M 

UN 80 
  

3,900 312,00 

Total do Lote 312,00 

        
Lote 00120 - FITA ADESIVA 18MM X 50M 

Descrição fita adesiva durex transparente, 18mm x 50 m, pacote com 07 unidades. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00330 00021560 

FITA ADESIVA 18MM X 50M 
Fita adesiva durex transparente, 18mm x 50 m, 
pacote com 07 unidades. 

PCT 50 

  
14,660 733,00 

Total do Lote 733,00 

        
Lote 00121 - FITA ADESIVA CREPE BRANCA DE 18MMX50M. 

Descrição fita adesiva crepe branca de 18mmx50m. pacote com 6 unidades 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00331 00021141 

FITA ADESIVA CREPE BRANCA DE 18MMX50M. 
FITA ADESIVA CREPE BRANCA DE 18MMX50M. 
PACOTE COM 6 UNIDADES 

PCT 6 

  
34,000 204,00 

00332 00021141 

FITA ADESIVA CREPE BRANCA DE 18MMX50M. 
FITA ADESIVA CREPE BRANCA DE 18MMX50M. 
PACOTE COM 6 UNIDADES 

PCT 30 

  
34,000 1.020,00 

Total do Lote 1.224,00 

Lote 00122 - FITA ADESIVA CREPE BRANCA DE 48MMX50M 

Descrição fita adesiva crepe branca de 48mmx50m. pacote com 2 unidades 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 
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00333 00021142 

FITA ADESIVA CREPE BRANCA DE 48MMX50M 
FITA ADESIVA CREPE BRANCA DE 48MMX50M. 
PACOTE COM 2 UNIDADES 

PCT 15 

  
21,770 326,55 

00334 00021142 

FITA ADESIVA CREPE BRANCA DE 48MMX50M 
FITA ADESIVA CREPE BRANCA DE 48MMX50M. 
PACOTE COM 2 UNIDADES 

PCT 30 

  
21,770 653,10 

Total do Lote 979,65 

        
Lote 00123 - FITA ADESIVA DUPLA FACE 18MMX30M 

Descrição fita adesiva dupla face 18mmx30m acrilico transparente. pacote com 4 unidades 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00335 00021143 

FITA ADESIVA DUPLA FACE 18MMX30M 
FITA ADESIVA DUPLA FACE 18MMX30M 
ACRILICO TRANSPARENTE. PACOTE COM 4 
UNIDADES 

PCT 50 

  

32,850 1.642,50 

00336 00021143 

FITA ADESIVA DUPLA FACE 18MMX30M 
FITA ADESIVA DUPLA FACE 18MMX30M 
ACRILICO TRANSPARENTE. PACOTE COM 4 
UNIDADES 

PCT 2 

  

32,850 65,70 

Total do Lote 1.708,20 

        
Lote 00124 - FITA ADESIVA TRANPARENTE 

Descrição para fechamento de caixa de papelão 48mm x 50mm 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00337 00025623 FITA ADESIVA TRANPARENTE 
Para fechamento de caixa de papelão 48mm X 
50mm 

UN 30 

  
5,000 150,00 

00338 00025623 FITA ADESIVA TRANPARENTE 
Para fechamento de caixa de papelão 48mm X 
50mm 

UN 10 

  
5,000 50,00 

00339 00025623 FITA ADESIVA TRANPARENTE 
Para fechamento de caixa de papelão 48mm X 
50mm 

UN 5 

  
5,000 25,00 

00340 00025623 FITA ADESIVA TRANPARENTE 
Para fechamento de caixa de papelão 48mm X 
50mm 

UN 200 

  
5,000 1.000,00 

Total do Lote 1.225,00 

        
Lote 00125 - FITA ADESIVA TRANSPARENTE 45MMX45M 

Descrição fita adesiva transparente 45mmx45m. pacote com 5 unidades 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00341 00021145 

FITA ADESIVA TRANSPARENTE 45MMX45M 
FITA ADESIVA TRANSPARENTE 45MMX45M. 
PACOTE COM 5 UNIDADES 

PCT 30 

  
26,350 790,50 

Total do Lote 790,50 

        
Lote 00126 - FITA ADESIVA TRANSPARENTE GRANDE 12MMX40M 

Descrição fita adesiva transparente grande 12mmx40m. pacote com 6 unidades 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 
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00342 00021146 FITA ADESIVA TRANSPARENTE GRANDE 
12MMX40M 
FITA ADESIVA TRANSPARENTE GRANDE 
12MMX40M. PACOTE COM 6 UNIDADES 

PCT 1   36,720 36,72 

00343 00021146 FITA ADESIVA TRANSPARENTE GRANDE 
12MMX40M 

PCT 3 
  

36,720 110,16 

    

FITA ADESIVA TRANSPARENTE GRANDE 
12MMX40M. PACOTE COM 6 UNIDADES           

00344 00021146 FITA ADESIVA TRANSPARENTE GRANDE 
12MMX40M 
FITA ADESIVA TRANSPARENTE GRANDE 
12MMX40M. PACOTE COM 6 UNIDADES 

PCT 1   36,720 36,72 

00345 00021146 FITA ADESIVA TRANSPARENTE GRANDE 
12MMX40M 
FITA ADESIVA TRANSPARENTE GRANDE 
12MMX40M. PACOTE COM 6 UNIDADES 

PCT 6   36,720 220,32 

00346 00021146 FITA ADESIVA TRANSPARENTE GRANDE 
12MMX40M 
FITA ADESIVA TRANSPARENTE GRANDE 
12MMX40M. PACOTE COM 6 UNIDADES 

PCT 1   36,720 36,72 

00347 00021146 FITA ADESIVA TRANSPARENTE GRANDE 
12MMX40M 
FITA ADESIVA TRANSPARENTE GRANDE 
12MMX40M. PACOTE COM 6 UNIDADES 

PCT 2   36,720 73,44 

00348 00021146 FITA ADESIVA TRANSPARENTE GRANDE 
12MMX40M 
FITA ADESIVA TRANSPARENTE GRANDE 
12MMX40M. PACOTE COM 6 UNIDADES 

PCT 30   36,720 1.101,60 

Total do Lote 1.615,68 

        
Lote 00127 - FITA ADESIVA TRANSPARENTE, MEDIDAS 48MM X 50 M, PACOTE COM 6 UNID. 

Descrição 
  

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00349 00023087 

FITA ADESIVA TRANSPARENTE, MEDIDAS 
48mm x 50 m, PACOTE COM 6 Unid. PCT 6   27,700 166,20 

00350 00023087 

FITA ADESIVA TRANSPARENTE, MEDIDAS 
48mm x 50 m, PACOTE COM 6 Unid. PCT 5   27,700 138,50 

Total do Lote 304,70 

        
Lote 00128 - FITA CREPE 18MM X 50M 

Descrição caixa com 50 unidades 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00351 00025804 FITA CREPE 18MM X 50M 
Caixa com 50 unidades 

UN 5 
  

4,110 20,55 

00352 00025804 FITA CREPE 18MM X 50M 
Caixa com 50 unidades 

UN 1 
  

4,110 4,11 

Total do Lote 24,66 
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Lote 00129 - FITA CREPE 24X50M 

Descrição 24mm x 50m, pacote com 6 unidades 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00353 00020532 FITA CREPE 24x50m 
24mm X 50m, pacote com 6 unidades 

PCT 6 
  

29,000 174,00 

Total do Lote 174,00 

        
Lote 00130 - FITA DE CETIM 38 MM CORES VARIAVIES 

Descrição fita de cetim 38 mm cores variavies rolo 10 mt. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00354 00021147 

FITA DE CETIM 38 MM CORES VARIAVIES 
FITA DE CETIM 38 MM CORES VARIAVIES ROLO 
10 MT. 

RL 100 

  
11,250 1.125,00 

Total do Lote 1.125,00 

        
Lote 00131 - FITA DUPLA FACE 

Descrição fita adesiva dup. face, rolo, med. 15 mm x 20m. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00355 00011025 FITA DUPLA FACE 
fita adesiva dup. face, rolo, med. 15 mm x 20m. 

UN 50 
  

24,840 1.242,00 

Total do Lote 1.242,00 

        
Lote 00132 - FITA MÉTRICA 

Descrição fita métrica - 1,50 cm/selo do inmetro 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00356 00002544 FITA MÉTRICA 
fita métrica - 1,50 cm/selo do inmetro 

UN 60 
  

11,150 669,00 

Total do Lote 669,00 

        
Lote 00133 - FITA SEGURANÇA 

Descrição fita segurança isolamento amarela/preta zebrada 200m tamanho: 12x10, material polipropileno, pacote com 10 unidades 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00357 00021148 FITA SEGURANÇA 
Fita Segurança Isolamento Amarela/Preta Zebrada 
200M tamanho: 12x10, material polipropileno, 
pacote com 10 unidades 

UN 80   11,740 939,20 

Total do Lote 939,20 

        
Lote 00134 - FITILHO DE CETIM 

Descrição fitilho de cetim 2 cm, rolo c/ 10 m. cores diversas 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 
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00358 00016261 FITILHO DE CETIM 
Fitilho de cetim 2 cm, rolo c/ 10 m. cores diversas 

UN 60 
  

5,000 300,00 

Total do Lote 300,00 

        
Lote 00135 - FLANELA OURO 28CM X 38CM 

Descrição flanela ouro tamanho 28cm x 38cm. tecido: 90% algodão no minimo 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00359 00021149 

FLANELA OURO 28cm x 38cm 
Flanela Ouro Tamanho 28cm x 38cm. Tecido: 90% 
algodão no minimo 

UN 20 

  
9,000 180,00 

00360 00021149 

FLANELA OURO 28cm x 38cm 
Flanela Ouro Tamanho 28cm x 38cm. Tecido: 90% 
algodão no minimo 

UN 100 

  
9,000 900,00 

Total do Lote 1.080,00 

        
Lote 00136 - FOLHA DE EVA COM GLITER 40X48CMX2MM 

Descrição folha de eva com gliter 40x48cmx2mm cores variadas. pacote com 10 unidades 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00361 00021151 

FOLHA DE EVA COM GLITER 40X48CMX2MM 
FOLHA DE EVA COM GLITER 40X48CMX2MM 
CORES VARIADAS. PACOTE COM 10 UNIDADES 

PCT 50 

  
39,380 1.969,00 

Total do Lote 1.969,00 

        
Lote 00137 - FOLHA DE EVA COM GLITER 40X60CMX2MM 

Descrição folha de eva com gliter 40x60cmx2mm cores variadas.  pacote com 5 unidades 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00362 00021152 

FOLHA DE EVA COM GLITER 40X60CMX2MM 
FOLHA DE EVA COM GLITER 40X60CMX2MM 
CORES VARIADAS.  PACOTE COM 5 UNIDADES 

PCT 50 

  
37,180 1.859,00 

Total do Lote 1.859,00 

        
Lote 00138 - FOTOCONDUTOR BROTHER 3472 

Descrição compativel com impressora brother(dpc mutiifuncional l5652dn) 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00363 00017672 

FOTOCONDUTOR BROTHER 3472 
compativel com impressora brother(dpc 
mutiifuncional l5652dn) 

UN 16 

  
53,000 848,00 

Total do Lote 848,00 

        
Lote 00139 - FITA ADESIVA COLORIDA SORTIDAS 12X10MM 

Descrição fita adesiva colorida sortidas 12x10mm.  tamanho: 12x10mm. material polipropileno. pacote com 10 unidades 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 
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00364 00021140 Fita Adesiva Colorida Sortidas 12X10MM Fita 
Adesiva Colorida Sortidas 12X10MM. 
TAMANHO: 12X10MM. Material Polipropileno. 
PACOTE 
COM 10 UNIDADES 

PCT 50   15,110 755,50 

Total do Lote 755,50 

        
Lote 00140 - GIZ COLORIDO 

Descrição giz colorido antialergico nao toxico caixa com 64 unidades. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00365 00001047 

GIZ COLORIDO 
GIZ COLORIDO ANTIALERGICO NAO TOXICO 
CAIXA COM 64 UNIDADES. 

CX 5 

  
24,250 121,25 

Total do Lote 121,25 

        
Lote 00141 - GIZ DE CERA 12 CORES 

Descrição giz de cera 12 cores nao toxico nao mancha as maos 108x10cm. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00366 00021154 

GIZ DE CERA 12 CORES 
GIZ DE CERA 12 CORES NAO TOXICO NAO 
MANCHA AS MAOS 108X10CM. 

CX 5 

  
12,500 62,50 

Total do Lote 62,50 

        
Lote 00142 - GIZ DE CERA ESTACA - PRETO 

Descrição giz de cera estaca de cera tamanho g - material cera plástica com corante atóxico, tamanho grande, espessura grossa, caixa 
com 6 (seis) unidades na cor: preta. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00367 00002548 

GIZ DE CERA ESTACA - PRETO 
giz de cera estaca de cera tamanho g - material 
cera plástica 
com corante atóxico, tamanho grande, espessura 
grossa, caixa 
com 6 (seis) unidades na cor: preta. 

UN 80 

  

6,900 552,00 

Total do Lote 552,00 

        
Lote 00143 - GLITTER EM PVC 

Descrição glitter em pvc pote com 3g cores diversas. com 12 potes 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00368 00021159 

GLITTER EM PVC 
GLITTER EM PVC POTE COM 3G CORES 
DIVERSAS. COM 12 POTES 

CX 10 

  
9,480 94,80 

Total do Lote 94,80 

        
Lote 00144 - GRAMPEADOR (GRANDE) 

mailto:licitacao@montanha.es.gov.br


  

          

 
Prefeitura Municipal de Montanha 

Estado do Espírito Santo 

 

 

Praça Osvaldo Lopes, s/n | Centro | Montanha/ES | CEP 29.890-00 | Telefone: (27) 99529-4451                                                

  E-mail: licitacao@montanha.es.gov.br | CNPJ: 27.174.051/0001-96 

Descrição grampeador, tamanho grande, material metal, tipo profissional de 
grande porte capacidade de 15 a 210 folhas, apliocação papel, tamanho grampo 23/6, 23/8, 23/10, 23/13, 23/17, 
b23/20, 23/23, base emborrachada, sistema de recarga pela traseira. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00369 00002547 

GRAMPEADOR (GRANDE) 
grampeador, tamanho grande, material metal, tipo 
profissional de 
grande porte capacidade de 15 a 210 folhas, 
apliocação papel, tamanho grampo 23/6, 23/8, 
23/10, 23/13, 23/17, b23/20, 23/23, base 
emborrachada, sistema de recarga pela traseira. 

UN 10 

  

50,250 502,50 

Total do Lote 502,50 

        
Lote 00145 - GRAMPEADOR - TIPO ROCAMA 

Descrição 106/6 elétrica profissional 110v/220v. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00370 00020887 GRAMPEADOR - TIPO ROCAMA 
106/6 elétrica profissional 110v/220v. 

UN 5 
  

78,000 390,00 

00371 00020887 GRAMPEADOR - TIPO ROCAMA 
106/6 elétrica profissional 110v/220v. 

UN 1 
  

78,000 78,00 

Total do Lote 468,00 

        
Lote 00146 - GRAMPEADOR METÁLICO 25 FOLHAS 

Descrição grampeador metÁlico para 25 folhas, grampeia atÉ: 25 folhas. grampos compatÍveis: 24/6 e 26/6, base: aproximado 
12,7cm. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00372 00024289 

GRAMPEADOR METÁLICO 25 FOLHAS 
GRAMPEADOR METÁLICO PARA 25 FOLHAS, 
GRAMPEIA ATÉ: 25 FOLHAS. GRAMPOS 
COMPATÍVEIS: 24/6 E 26/6, BASE: APROXIMADO 
12,7CM. 

UN 2 

  

25,000 50,00 

00373 00024289 

GRAMPEADOR METÁLICO 25 FOLHAS 
GRAMPEADOR METÁLICO PARA 25 FOLHAS, 
GRAMPEIA ATÉ: 25 FOLHAS. GRAMPOS 
COMPATÍVEIS: 24/6 E 26/6, BASE: APROXIMADO 
12,7CM. 

UN 12 

  

25,000 300,00 

00374 00024289 GRAMPEADOR METÁLICO 25 FOLHAS 
GRAMPEADOR METÁLICO PARA 25 FOLHAS, 
GRAMPEIA ATÉ: 25 FOLHAS. GRAMPOS 

UN 5   25,000 125,00 

    
COMPATÍVEIS: 24/6 E 26/6, BASE: APROXIMADO 
12,7CM.           

00375 00024289 

GRAMPEADOR METÁLICO 25 FOLHAS 
GRAMPEADOR METÁLICO PARA 25 FOLHAS, 
GRAMPEIA ATÉ: 25 FOLHAS. GRAMPOS 
COMPATÍVEIS: 24/6 E 26/6, BASE: APROXIMADO 
12,7CM. 

UN 5 

  

25,000 125,00 
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00376 00024289 

GRAMPEADOR METÁLICO 25 FOLHAS 
GRAMPEADOR METÁLICO PARA 25 FOLHAS, 
GRAMPEIA ATÉ: 25 FOLHAS. GRAMPOS 
COMPATÍVEIS: 24/6 E 26/6, BASE: APROXIMADO 
12,7CM. 

UN 8 

  

25,000 200,00 

00377 00024289 

GRAMPEADOR METÁLICO 25 FOLHAS 
GRAMPEADOR METÁLICO PARA 25 FOLHAS, 
GRAMPEIA ATÉ: 25 FOLHAS. GRAMPOS 
COMPATÍVEIS: 24/6 E 26/6, BASE: APROXIMADO 
12,7CM. 

UN 4 

  

25,000 100,00 

00378 00024289 

GRAMPEADOR METÁLICO 25 FOLHAS 
GRAMPEADOR METÁLICO PARA 25 FOLHAS, 
GRAMPEIA ATÉ: 25 FOLHAS. GRAMPOS 
COMPATÍVEIS: 24/6 E 26/6, BASE: APROXIMADO 
12,7CM. 

UN 5 

  

25,000 125,00 

00379 00024289 

GRAMPEADOR METÁLICO 25 FOLHAS 
GRAMPEADOR METÁLICO PARA 25 FOLHAS, 
GRAMPEIA ATÉ: 25 FOLHAS. GRAMPOS 
COMPATÍVEIS: 24/6 E 26/6, BASE: APROXIMADO 
12,7CM. 

UN 5 

  

25,000 125,00 

00380 00024289 

GRAMPEADOR METÁLICO 25 FOLHAS 
GRAMPEADOR METÁLICO PARA 25 FOLHAS, 
GRAMPEIA ATÉ: 25 FOLHAS. GRAMPOS 
COMPATÍVEIS: 24/6 E 26/6, BASE: APROXIMADO 
12,7CM. 

UN 5 

  

25,000 125,00 

Total do Lote 1.275,00 

        
Lote 00147 - GRAMPEADOR PEQUENO DE BOLSO/ESCOLAR 

Descrição grampeador, tamanho pequeno de bolso, material plástico, capacidade 20 folhas, aplicação papel, tamanho grampo 26/6 de bolso 
escolar. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00381 00016199 GRAMPEADOR PEQUENO DE BOLSO/ESCOLAR 
Grampeador, tamanho pequeno de bolso, material 
plástico, capacidade 20 folhas, aplicação papel, 
tamanho grampo 26/6 de bolso escolar. 

MP 80   18,900 1.512,00 

Total do Lote 1.512,00 

        
Lote 00148 - GRAMPEADOR PROFISSIONAL GRANDE 100 FOLHA 

Descrição grampos compatÍveis: grampos 23/6 e 23/13. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00382 00023089 GRAMPEADOR PROFISSIONAL GRANDE 100 
FOLHA GRAMPOS COMPATÍVEIS: GRAMPOS 
23/6 E 23/13. 

UN 5 

  
48,650 243,25 

00383 00023089 GRAMPEADOR PROFISSIONAL GRANDE 100 
FOLHA 
GRAMPOS COMPATÍVEIS: GRAMPOS 23/6 E 
23/13. 

UN 2 

  

48,650 97,30 

00384 00023089 GRAMPEADOR PROFISSIONAL GRANDE 100 
FOLHA GRAMPOS COMPATÍVEIS: GRAMPOS 
23/6 E 23/13. 

UN 3 

  
48,650 145,95 

00385 00023089 GRAMPEADOR PROFISSIONAL GRANDE 100 
FOLHA 
GRAMPOS COMPATÍVEIS: GRAMPOS 23/6 E 
23/13. 

UN 2 

  

48,650 97,30 
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00386 00023089 GRAMPEADOR PROFISSIONAL GRANDE 100 
FOLHA GRAMPOS COMPATÍVEIS: GRAMPOS 
23/6 E 23/13. 

UN 2 

  
48,650 97,30 

Total do Lote 681,10 

Lote 00149 - GRAMPO 23/13 

Descrição caixa com 5000 unidades 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00387 00025626 GRAMPO 23/13 
caixa com 5000 unidades 

CX 5 
  

38,990 194,95 

Total do Lote 194,95 

        
Lote 00150 - GRAMPO GALVANIZADO 24/6, CAIXA COM 5.000 GRAMPOS. 

Descrição 
  

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00388 00025702 

GRAMPO GALVANIZADO 24/6, CAIXA COM 5.000 
GRAMPOS. CX 10 

  
21,000 210,00 

00389 00025702 

GRAMPO GALVANIZADO 24/6, CAIXA COM 5.000 
GRAMPOS. CX 10 

  
21,000 210,00 

Total do Lote 420,00 

        
Lote 00151 - GRAMPO GALVANIZADO 26/6, CAIXA COM 5.000 GRAMPOS. 

Descrição 
  

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00390 00022794 

GRAMPO GALVANIZADO 26/6, CAIXA COM 5.000 
GRAMPOS. CX 10 

  
26,000 260,00 

00391 00022794 

GRAMPO GALVANIZADO 26/6, CAIXA COM 5.000 
GRAMPOS. CX 20 

  
26,000 520,00 

00392 00022794 

GRAMPO GALVANIZADO 26/6, CAIXA COM 5.000 
GRAMPOS. CX 10 

  
26,000 260,00 

00393 00022794 

GRAMPO GALVANIZADO 26/6, CAIXA COM 5.000 
GRAMPOS. CX 10 

  
26,000 260,00 

00394 00022794 

GRAMPO GALVANIZADO 26/6, CAIXA COM 5.000 
GRAMPOS. CX 15 

  
26,000 390,00 

00395 00022794 

GRAMPO GALVANIZADO 26/6, CAIXA COM 5.000 
GRAMPOS. CX 60 

  
26,000 1.560,00 

00396 00022794 

GRAMPO GALVANIZADO 26/6, CAIXA COM 5.000 
GRAMPOS. CX 10 

  
26,000 260,00 

00397 00022794 

GRAMPO GALVANIZADO 26/6, CAIXA COM 5.000 
GRAMPOS. CX 3 

  
26,000 78,00 
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00398 00022794 

GRAMPO GALVANIZADO 26/6, CAIXA COM 5.000 
GRAMPOS. CX 5 

  
26,000 130,00 

00399 00022794 

GRAMPO GALVANIZADO 26/6, CAIXA COM 5.000 
GRAMPOS. CX 10 

  
26,000 260,00 

Total do Lote 3.978,00 

Lote 00152 - GRAMPO PARA GRAMPEADOR 23/6 

Descrição material metal, tratamento superficial niquelado, tamanho 23/6 caixa com 5000 unidades. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00400 00024291 GRAMPO PARA GRAMPEADOR 23/6 
MATERIAL METAL, TRATAMENTO SUPERFICIAL 
NIQUELADO, TAMANHO 23/6 CAIXA COM 5000 
UNIDADES. 

CX 10   9,900 99,00 

00401 00024291 GRAMPO PARA GRAMPEADOR 23/6 
MATERIAL METAL, TRATAMENTO SUPERFICIAL 
NIQUELADO, TAMANHO 23/6 CAIXA COM 5000 
UNIDADES. 

CX 40   9,900 396,00 

Total do Lote 495,00 

        
Lote 00153 - GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/6 

Descrição indicado para grampear até 20 folhas de papel 75g/m². com extra proteção contra oxidação.caixa com 5000 unidades 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00402 00025616 GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/6 
Indicado para grampear até 20 folhas de papel 
75g/m². Com extra proteção contra oxidação.Caixa 
com 5000 unidades 

UN 3   9,900 29,70 

00403 00025616 GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/6 
Indicado para grampear até 20 folhas de papel 
75g/m². Com extra proteção contra oxidação.Caixa 
com 5000 unidades 

UN 4   9,900 39,60 

00404 00025616 GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/6 
Indicado para grampear até 20 folhas de papel 
75g/m². Com extra proteção contra oxidação.Caixa 
com 5000 unidades 

UN 80   9,900 792,00 

00405 00025616 GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/6 
Indicado para grampear até 20 folhas de papel 
75g/m². Com extra proteção contra oxidação.Caixa 
com 5000 unidades 

UN 3   9,900 29,70 

Total do Lote 891,00 

        
Lote 00154 - GRAMPO PARA ROCAMA 

Descrição 106/6 caixa com 5.000 unidades 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00406 00015904 GRAMPO PARA ROCAMA 
106/6 caixa com 5.000 unidades 

UN 10 
  

27,000 270,00 

Total do Lote 270,00 
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Lote 00155 - GRAMPEADOR METALICO 50 FLS 

Descrição capacidade para até 200 garmpos 26/6 base com proximidade de 16cm 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00407 00025617 

Grampeador metalico 50 fls 
Capacidade para até 200 garmpos 26/6 base com 
proximidade de 16cm 

UN 5 

  
33,300 166,50 

00408 00025617 

Grampeador metalico 50 fls 
Capacidade para até 200 garmpos 26/6 base com 
proximidade de 16cm 

UN 2 

  
33,300 66,60 

00409 00025617 

Grampeador metalico 50 fls 
Capacidade para até 200 garmpos 26/6 base com 
proximidade de 16cm 

UN 3 

  
33,300 99,90 

00410 00025617 Grampeador metalico 50 fls UN 1 
  

33,300 33,30 

    
Capacidade para até 200 garmpos 26/6 base com 
proximidade de 16cm           

00411 00025617 

Grampeador metalico 50 fls 
Capacidade para até 200 garmpos 26/6 base com 
proximidade de 16cm 

UN 2 

  
33,300 66,60 

Total do Lote 432,90 

        
Lote 00156 - GRAMPO PARA GRAMPEADOR 23/10 

Descrição grampo para grampeador, material metal, tratamento superficial niquelado, tamanho 23/10, caixa com 5000 unidades. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00412 00016197 Grampo para grampeador 23/10 
Grampo para grampeador, material metal, 
tratamento superficial niquelado, tamanho 23/10, 
caixa com 5000 
unidades. 

CX 10   31,790 317,90 

Total do Lote 317,90 

        
Lote 00157 - KIT BASE DE MADEIRA COM REVESTTIMENTO LAMINADO COM TRES MASTROS COM PONTEIRA 

B 
Descrição kit base de madeira com revesttimento laminado com tres mastros com ponteira bola 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00413 00021541 

KIT BASE DE MADEIRA COM REVESTTIMENTO 
LAMINADO COM TRES MASTROS COM 
PONTEIRA BOLA 
KIT BASE DE MADEIRA COM REVESTTIMENTO 
LAMINADO COM TRES MASTROS COM 
PONTEIRA BOLA 

KT 5 

  

650,000 3.250,00 

Total do Lote 3.250,00 

        
Lote 00158 - LAPIS PRETO 

Descrição lápis preto hexagonal caixa com 144 unidades 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00414 00014500 LAPIS PRETO 
Lápis preto hexagonal caixa com 144 unidades 

CX 2 
  

62,000 124,00 
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00415 00014500 LAPIS PRETO 
Lápis preto hexagonal caixa com 144 unidades 

CX 1 
  

62,000 62,00 

00416 00014500 LAPIS PRETO 
Lápis preto hexagonal caixa com 144 unidades 

CX 40 
  

62,000 2.480,00 

00417 00014500 LAPIS PRETO 
Lápis preto hexagonal caixa com 144 unidades 

CX 1 
  

62,000 62,00 

00418 00014500 LAPIS PRETO 
Lápis preto hexagonal caixa com 144 unidades 

CX 1 
  

62,000 62,00 

00419 00014500 LAPIS PRETO 
Lápis preto hexagonal caixa com 144 unidades 

CX 1 
  

62,000 62,00 

00420 00014500 LAPIS PRETO 
Lápis preto hexagonal caixa com 144 unidades 

CX 3 
  

62,000 186,00 

00421 00014500 LAPIS PRETO 
Lápis preto hexagonal caixa com 144 unidades 

CX 10 
  

62,000 620,00 

Total do Lote 3.658,00 

        
Lote 00159 - LIVRO ATA 100 FLS. 

Descrição livro atas  100 folhas. gramatura: 56 g/m². formato: 205mm x 300mm. produto certificado: fsc. folhas: numeradas 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00422 00008634 LIVRO ATA 100 FLS. 
Livro Atas  100 Folhas. Gramatura: 56 g/m². 
Formato: 205mm x 300mm. Produto certificado: 
FSC. 

UN 6   20,840 125,04 

    
Folhas: numeradas 

          

00423 00008634 LIVRO ATA 100 FLS. 
Livro Atas  100 Folhas. Gramatura: 56 g/m². 
Formato: 205mm x 300mm. Produto certificado: 
FSC. Folhas: numeradas 

UN 2   20,840 41,68 

00424 00008634 LIVRO ATA 100 FLS. 
Livro Atas  100 Folhas. Gramatura: 56 g/m². 
Formato: 205mm x 300mm. Produto certificado: 
FSC. 
Folhas: numeradas 

UN 30   20,840 625,20 

00425 00008634 LIVRO ATA 100 FLS. 
Livro Atas  100 Folhas. Gramatura: 56 g/m². 
Formato: 205mm x 300mm. Produto certificado: 
FSC. 
Folhas: numeradas 

UN 2   20,840 41,68 

00426 00008634 LIVRO ATA 100 FLS. 
Livro Atas  100 Folhas. Gramatura: 56 g/m². 
Formato: 205mm x 300mm. Produto certificado: 
FSC. Folhas: numeradas 

UN 250   20,840 5.210,00 

Total do Lote 6.043,60 

        
Lote 00160 - LIVRO DE PONTO 

Descrição livro de ponto, quantidade folhas 100, tipo capa dura cor preta, comprimento 350 mm, largura 330 mm, material papel sulfite/off 
set, características adicionais folhas numeraddas com 31 pautas. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 
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00427 00016214 

LIVRO DE PONTO 
Livro de ponto, quantidade folhas 100, tipo capa 
dura cor preta, comprimento 350 mm, largura 330 
mm, material papel sulfite/off set, características 
adicionais folhas numeraddas com 31 pautas. 

UN 40 

  

22,510 900,40 

Total do Lote 900,40 

        
Lote 00161 - LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDENCIA 14CM, COM 100 FOLHAS. 

Descrição 
  

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00428 00024295 

LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDENCIA 
14CM, COM 100 FOLHAS. UN 10 

  
17,100 171,00 

00429 00024295 

LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDENCIA 
14CM, COM 100 FOLHAS. UN 4 

  
17,100 68,40 

00430 00024295 

LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDENCIA 
14CM, COM 100 FOLHAS. UN 4 

  
17,100 68,40 

Total do Lote 307,80 

        
Lote 00162 - LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDENCIA PEQ. 

Descrição livro protocolo de correspodência pequeno, quantidade de folhas 100, comprimento 148 mm, largura 102 mm, 
características adicionais numeradas frente e verso, material capa papelão (capa dura), 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00431 00008626 

LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDENCIA 
PEQ. 
livro protocolo de correspodência pequeno, 
quantidade de folhas 100, comprimento 148 mm, 
largura 102 mm, características adicionais 
numeradas frente e verso, material capa papelão 
(capa dura), 

UN 40 

  

9,700 388,00 

Total do Lote 388,00 

Lote 00163 - LUPA (MÉDIA) 

Descrição 
  

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00432 00002557 LUPA (MÉDIA) UN 16 
  

18,000 288,00 

Total do Lote 288,00 

        
Lote 00164 - LÁPIS DE COR 

Descrição lápis de cor, material madeira, diâmetro carga 0,3 mm, formato cilíndrico, diâmetro corpo 10 mm, comprimento total 170mm, caixa 
c/ 12 cores. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00433 00016239 LÁPIS DE COR 
Lápis de Cor, material madeira, diâmetro carga 0,3 
mm, formato cilíndrico, diâmetro corpo 10 mm, 
comprimento total 170mm, CAIXA C/ 12 CORES. 

CX 5   9,350 46,75 
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00434 00016239 LÁPIS DE COR 
Lápis de Cor, material madeira, diâmetro carga 0,3 
mm, formato cilíndrico, diâmetro corpo 10 mm, 
comprimento total 170mm, CAIXA C/ 12 CORES. 

CX 35   9,350 327,25 

Total do Lote 374,00 

        
Lote 00165 - MARCADOR DE PAGINA REPOSICIONÁVEL 

Descrição , nÃo residual, para documentos, medindo 12x42 mm, embalagem contendo 80 flags coloridos, divididos em 5 cores, 
podendo fazer anotaÇÃo nas folhas. cartela com 5 flags, contendo 25 folhas cada, cores variadas. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00435 00024296 

MARCADOR DE PAGINA REPOSICIONÁVEL 
, NÃO RESIDUAL, PARA DOCUMENTOS, 
MEDINDO 12X42 MM, EMBALAGEM CONTENDO 
80 FLAGS COLORIDOS, DIVIDIDOS EM 5 
CORES, PODENDO FAZER ANOTAÇÃO NAS 
FOLHAS. CARTELA COM 5 
FLAGS, CONTENDO 25 FOLHAS CADA, CORES 
VARIADAS. 

CART 15 

  

21,500 322,50 

Total do Lote 322,50 

        
Lote 00166 - MARCADOR PERMANENTE RETROPROJETOR 1.0 

Descrição 

marcador permanente retroprojetor 1.0 ponta de poliacetal 1.0mm com protetor de metal tinta a base de Álcool espessura de 
escrita 0.1mm ideal para 
plÁsticos vinil acrÍlicos vidros e filmes tinta resistente a Água cores variadas cx. c/ 12 unidades fabricaÇÃo nacional 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00436 00021218 

MARCADOR PERMANENTE RETROPROJETOR 
1.0 MARCADOR PERMANENTE 
RETROPROJETOR 1.0 PONTA DE POLIACETAL 
1.0MM COM 
PROTETOR DE METAL TINTA A BASE DE 
ÁLCOOL ESPESSURA DE ESCRITA 0.1MM 
IDEAL PARA PLÁSTICOS VINIL ACRÍLICOS 
VIDROS E FILMES 
TINTA RESISTENTE A ÁGUA CORES VARIADAS 
CX. C/ 12 UNIDADES FABRICAÇÃO NACIONAL 

CX 5 

  

5,000 25,00 

Total do Lote 25,00 

        
Lote 00167 - MASSA DE MODELAR 12 CORES 180G 

Descrição não toxica, não mancha as mãos, não endurecem e pode ser reaproveitável 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00437 00025746 MASSA DE MODELAR 12 CORES 180G CX 10   6,000 60,00 

    
Não toxica, não mancha as mãos, não endurecem 
e 
pode ser reaproveitável 

          

Total do Lote 60,00 

        
Lote 00168 - MOLHADOR DE DEDO EM PASTA 12G 

Descrição - creme ligeiramente perfumado que dificulta a propagação de fungos e bactérias. indicado ao manuseio de papéis e papel 
moeda. não mancha , ergonômico, não contém glicerina, produto atóxico, 3 meses de garantia; caixa contendo 10 
unid. 
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Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00438 00025676 

MOLHADOR DE DEDO EM PASTA 12G 
- Creme ligeiramente perfumado que dificulta a 
propagação de fungos e bactérias. indicado ao 
manuseio de papéis e papel moeda. não mancha , 
ergonômico, não contém glicerina, produto atóxico, 
3 meses de garantia; caixa contendo 10 unid. 

CX 10 

  

49,510 495,10 

00439 00025676 

MOLHADOR DE DEDO EM PASTA 12G 
- Creme ligeiramente perfumado que dificulta a 
propagação de fungos e bactérias. indicado ao 
manuseio de papéis e papel moeda. não mancha , 
ergonômico, não contém glicerina, produto atóxico, 
3 meses de garantia; caixa contendo 10 unid. 

CX 1 

  

49,510 49,51 

00440 00025676 

MOLHADOR DE DEDO EM PASTA 12G 
- Creme ligeiramente perfumado que dificulta a 
propagação de fungos e bactérias. indicado ao 
manuseio de papéis e papel moeda. não mancha , 
ergonômico, não contém glicerina, produto atóxico, 
3 meses de garantia; caixa contendo 10 unid. 

CX 24 

  

49,510 1.188,24 

00441 00025676 

MOLHADOR DE DEDO EM PASTA 12G 
- Creme ligeiramente perfumado que dificulta a 
propagação de fungos e bactérias. indicado ao 
manuseio de papéis e papel moeda. não mancha , 
ergonômico, não contém glicerina, produto atóxico, 
3 meses de garantia; caixa contendo 10 unid. 

CX 5 

  

49,510 247,55 

00442 00025676 

MOLHADOR DE DEDO EM PASTA 12G 
- Creme ligeiramente perfumado que dificulta a 
propagação de fungos e bactérias. indicado ao 
manuseio de papéis e papel moeda. não mancha , 
ergonômico, não contém glicerina, produto atóxico, 
3 meses de garantia; caixa contendo 10 unid. 

CX 20 

  

49,510 990,20 

00443 00025676 

MOLHADOR DE DEDO EM PASTA 12G 
- Creme ligeiramente perfumado que dificulta a 
propagação de fungos e bactérias. indicado ao 
manuseio de papéis e papel moeda. não mancha , 
ergonômico, não contém glicerina, produto atóxico, 
3 meses de garantia; caixa contendo 10 unid. 

CX 10 

  

49,510 495,10 

00444 00025676 

MOLHADOR DE DEDO EM PASTA 12G 
- Creme ligeiramente perfumado que dificulta a 
propagação de fungos e bactérias. indicado ao 
manuseio de papéis e papel moeda. não mancha , 
ergonômico, não contém glicerina, produto atóxico, 
3 meses de garantia; caixa contendo 10 unid. 

CX 20 

  

49,510 990,20 

00445 00025676 

MOLHADOR DE DEDO EM PASTA 12G 
- Creme ligeiramente perfumado que dificulta a 
propagação de fungos e bactérias. indicado ao 
manuseio de papéis e papel moeda. não mancha , 
ergonômico, não contém glicerina, produto atóxico, 
3 meses de garantia; caixa contendo 10 unid. 

CX 50 

  

49,510 2.475,50 

Total do Lote 6.931,40 

Lote 00169 - MOUSE OPTICO USB 

Descrição tecnologia de conectividade com cabo, resoluÇÃo de movimento 1000 dpi; comprimento do cabo aproximadamente 1,8 m, cor 
preto. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 
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00446 00022797 

MOUSE OPTICO USB 
TECNOLOGIA DE CONECTIVIDADE COM CABO, 
RESOLUÇÃO DE MOVIMENTO 1000 DPI; 
COMPRIMENTO DO CABO APROXIMADAMENTE 
1,8 
M, COR PRETO. 

UN 4 

  

12,400 49,60 

00447 00022797 

MOUSE OPTICO USB 
TECNOLOGIA DE CONECTIVIDADE COM CABO, 
RESOLUÇÃO DE MOVIMENTO 1000 DPI; 
COMPRIMENTO DO CABO APROXIMADAMENTE 
1,8 
M, COR PRETO. 

UN 10 

  

12,400 124,00 

00448 00022797 

MOUSE OPTICO USB 
TECNOLOGIA DE CONECTIVIDADE COM CABO, 
RESOLUÇÃO DE MOVIMENTO 1000 DPI; 
COMPRIMENTO DO CABO APROXIMADAMENTE 
1,8 
M, COR PRETO. 

UN 10 

  

12,400 124,00 

00449 00022797 

MOUSE OPTICO USB 
TECNOLOGIA DE CONECTIVIDADE COM CABO, 
RESOLUÇÃO DE MOVIMENTO 1000 DPI; 
COMPRIMENTO DO CABO APROXIMADAMENTE 
1,8 
M, COR PRETO. 

UN 4 

  

12,400 49,60 

00450 00022797 

MOUSE OPTICO USB 
TECNOLOGIA DE CONECTIVIDADE COM CABO, 
RESOLUÇÃO DE MOVIMENTO 1000 DPI; 
COMPRIMENTO DO CABO APROXIMADAMENTE 
1,8 
M, COR PRETO. 

UN 2 

  

12,400 24,80 

00451 00022797 

MOUSE OPTICO USB 
TECNOLOGIA DE CONECTIVIDADE COM CABO, 
RESOLUÇÃO DE MOVIMENTO 1000 DPI; 
COMPRIMENTO DO CABO APROXIMADAMENTE 
1,8 
M, COR PRETO. 

UN 8 

  

12,400 99,20 

00452 00022797 

MOUSE OPTICO USB 
TECNOLOGIA DE CONECTIVIDADE COM CABO, 
RESOLUÇÃO DE MOVIMENTO 1000 DPI; 
COMPRIMENTO DO CABO APROXIMADAMENTE 
1,8 
M, COR PRETO. 

UN 10 

  

12,400 124,00 

00453 00022797 

MOUSE OPTICO USB 
TECNOLOGIA DE CONECTIVIDADE COM CABO, 
RESOLUÇÃO DE MOVIMENTO 1000 DPI; 
COMPRIMENTO DO CABO APROXIMADAMENTE 
1,8 M, COR PRETO. 

UN 5 

  

12,400 62,00 

00454 00022797 

MOUSE OPTICO USB 
TECNOLOGIA DE CONECTIVIDADE COM CABO, 
RESOLUÇÃO DE MOVIMENTO 1000 DPI; 
COMPRIMENTO DO CABO APROXIMADAMENTE 
1,8 
M, COR PRETO. 

UN 1 

  

12,400 12,40 

00455 00022797 

MOUSE OPTICO USB 
TECNOLOGIA DE CONECTIVIDADE COM CABO, 
RESOLUÇÃO DE MOVIMENTO 1000 DPI; 
COMPRIMENTO DO CABO APROXIMADAMENTE 
1,8 
M, COR PRETO. 

UN 40 

  

12,400 496,00 

00456 00022797 

MOUSE OPTICO USB 
TECNOLOGIA DE CONECTIVIDADE COM CABO, 
RESOLUÇÃO DE MOVIMENTO 1000 DPI; 
COMPRIMENTO DO CABO APROXIMADAMENTE 
1,8 
M, COR PRETO. 

UN 2 

  

12,400 24,80 
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00457 00022797 MOUSE OPTICO USB 
TECNOLOGIA DE CONECTIVIDADE COM CABO, 
RESOLUÇÃO DE MOVIMENTO 1000 DPI; 

UN 1   12,400 12,40 

    COMPRIMENTO DO CABO APROXIMADAMENTE 
1,8 M, COR PRETO. 

          

Total do Lote 1.202,80 

        
Lote 00170 - MOUSE PAD COM APOIO 

Descrição 

apoio em gel, que proporciona maior conforto; previne lesão por esforço repetitivo (ler); 
* posiciona o punho na altura ideal para evitar lesões; 
un 
. tamanho: grande; 
- formato arredondado 
* dimensões aproximadas (cxl): 25 x 21cm; 
. espessura: 0,5mm; 
. material: tecido, borracha e silicone; 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00458 00018612 

MOUSE PAD COM APOIO 
apoio em gel, que proporciona maior conforto; 
previne lesão por esforço repetitivo (ler); 
* posiciona o punho na altura ideal para evitar 
lesões; un 
. tamanho: grande; 
- formato arredondado 
* dimensões aproximadas (cxl): 25 x 21cm; 
. espessura: 0,5mm; 
. material: tecido, borracha e silicone; 

UN 100 

  

27,000 2.700,00 

Total do Lote 2.700,00 

        
Lote 00171 - ORGANIZADOR DE ESCRITÓRIO 

Descrição organizador triplo,caixa de correspondÊnciatripla em poliestileno.possui 3mm de espessura de parede,garantindo robustez e 
resistÊncia.hastes fixas garantem perfeita estabilidade e seguranÇa no uso.Ótimo espaÇo entre as bandejas 
para facilitar o manuseio dos papeis .dimensÕes 268 x362 x215 mm .;acrÍlico cristal 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00459 00016001 

ORGANIZADOR DE ESCRITÓRIO 
ORGANIZADOR TRIPLO,CAIXA DE 
CORRESPONDÊNCIATRIPLA EM 
POLIESTILENO.POSSUI 3MM DE ESPESSURA 
DE PAREDE,GARANTINDO ROBUSTEZ E 
RESISTÊNCIA.HASTES FIXAS GARANTEM 
PERFEITA ESTABILIDADE E SEGURANÇA NO 
USO.ÓTIMO ESPAÇO ENTRE AS BANDEJAS 
PARA FACILITAR O MANUSEIO DOS PAPEIS 
.DIMENSÕES 268 X362 X215 MM .;ACRÍLICO 
CRISTAL 

UN 3 

  

32,270 96,81 
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00460 00016001 

ORGANIZADOR DE ESCRITÓRIO 
ORGANIZADOR TRIPLO,CAIXA DE 
CORRESPONDÊNCIATRIPLA EM 
POLIESTILENO.POSSUI 3MM DE ESPESSURA 
DE PAREDE,GARANTINDO ROBUSTEZ E 
RESISTÊNCIA.HASTES FIXAS GARANTEM 
PERFEITA ESTABILIDADE E SEGURANÇA NO 
USO.ÓTIMO ESPAÇO ENTRE AS BANDEJAS 
PARA FACILITAR O MANUSEIO DOS PAPEIS 
.DIMENSÕES 268 X362 X215 
MM .;ACRÍLICO CRISTAL 

UN 10 

  

32,270 322,70 

00461 00016001 

ORGANIZADOR DE ESCRITÓRIO 
ORGANIZADOR TRIPLO,CAIXA DE 
CORRESPONDÊNCIATRIPLA EM 
POLIESTILENO.POSSUI 3MM DE ESPESSURA 
DE PAREDE,GARANTINDO ROBUSTEZ E 
RESISTÊNCIA.HASTES FIXAS GARANTEM 
PERFEITA ESTABILIDADE E SEGURANÇA NO 
USO.ÓTIMO ESPAÇO ENTRE AS BANDEJAS 
PARA FACILITAR O MANUSEIO DOS PAPEIS 
.DIMENSÕES 268 X362 X215 

UN 5 

  

32,270 161,35 

    
MM .;ACRÍLICO CRISTAL 

          

Total do Lote 580,86 

        
Lote 00172 - PAPEL A4 ALCALINO ULTRA BRANCO 

Descrição papel a4 alcalino ultra branco . 75g/m2 formato 210x297 mm caixa com 10 resmas com 500 folhas cada 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00462 00021220 PAPEL A4 ALCALINO ULTRA BRANCO 
PAPEL A4 ALCALINO ULTRA BRANCO . 75G/M2 
FORMATO 210X297 MM CAIXA COM 10 RESMAS 
COM 500 FOLHAS CADA 

CX 40   217,400 8.696,00 

00463 00021220 PAPEL A4 ALCALINO ULTRA BRANCO 
PAPEL A4 ALCALINO ULTRA BRANCO . 75G/M2 
FORMATO 210X297 MM CAIXA COM 10 RESMAS 
COM 500 FOLHAS CADA 

CX 50   217,400 10.870,00 

00464 00021220 PAPEL A4 ALCALINO ULTRA BRANCO 
PAPEL A4 ALCALINO ULTRA BRANCO . 75G/M2 
FORMATO 210X297 MM CAIXA COM 10 RESMAS 
COM 500 FOLHAS CADA 

CX 50   217,400 10.870,00 

00465 00021220 PAPEL A4 ALCALINO ULTRA BRANCO 
PAPEL A4 ALCALINO ULTRA BRANCO . 75G/M2 
FORMATO 210X297 MM CAIXA COM 10 RESMAS 
COM 500 FOLHAS CADA 

CX 50   217,400 10.870,00 

00466 00021220 PAPEL A4 ALCALINO ULTRA BRANCO 
PAPEL A4 ALCALINO ULTRA BRANCO . 75G/M2 
FORMATO 210X297 MM CAIXA COM 10 RESMAS 
COM 500 FOLHAS CADA 

CX 24   217,400 5.217,60 

00467 00021220 PAPEL A4 ALCALINO ULTRA BRANCO 
PAPEL A4 ALCALINO ULTRA BRANCO . 75G/M2 
FORMATO 210X297 MM CAIXA COM 10 RESMAS 
COM 500 FOLHAS CADA 

CX 20   217,400 4.348,00 

00468 00021220 PAPEL A4 ALCALINO ULTRA BRANCO 
PAPEL A4 ALCALINO ULTRA BRANCO . 75G/M2 
FORMATO 210X297 MM CAIXA COM 10 RESMAS 
COM 500 FOLHAS CADA 

CX 30   217,400 6.522,00 
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00469 00021220 PAPEL A4 ALCALINO ULTRA BRANCO 
PAPEL A4 ALCALINO ULTRA BRANCO . 75G/M2 
FORMATO 210X297 MM CAIXA COM 10 RESMAS 
COM 500 FOLHAS CADA 

CX 100   217,400 21.740,00 

00470 00021220 PAPEL A4 ALCALINO ULTRA BRANCO 
PAPEL A4 ALCALINO ULTRA BRANCO . 75G/M2 
FORMATO 210X297 MM CAIXA COM 10 RESMAS 
COM 500 FOLHAS CADA 

CX 4   217,400 869,60 

00471 00021220 PAPEL A4 ALCALINO ULTRA BRANCO 
PAPEL A4 ALCALINO ULTRA BRANCO . 75G/M2 
FORMATO 210X297 MM CAIXA COM 10 RESMAS 
COM 500 FOLHAS CADA 

CX 50   217,400 10.870,00 

00605 00021220 PAPEL A4 ALCALINO ULTRA BRANCO 
PAPEL A4 ALCALINO ULTRA BRANCO . 75G/M2 
FORMATO 210X297 MM CAIXA COM 10 RESMAS 
COM 500 FOLHAS CADA 

CX 1   217,400 217,40 

00606 00021220 PAPEL A4 ALCALINO ULTRA BRANCO 
PAPEL A4 ALCALINO ULTRA BRANCO . 75G/M2 
FORMATO 210X297 MM CAIXA COM 10 RESMAS 
COM 500 FOLHAS CADA 

CX 1   217,400 217,40 

00607 00021220 PAPEL A4 ALCALINO ULTRA BRANCO 
PAPEL A4 ALCALINO ULTRA BRANCO . 75G/M2 
FORMATO 210X297 MM CAIXA COM 10 RESMAS 
COM 500 FOLHAS CADA 

CX 2   217,400 434,80 

00608 00021220 

PAPEL A4 ALCALINO ULTRA BRANCO 
PAPEL A4 ALCALINO ULTRA BRANCO . 75G/M2 
FORMATO 210X297 MM CAIXA COM 10 RESMAS 

CX 100 

  
217,400 21.740,00 

    
COM 500 FOLHAS CADA 

          

00609 00021220 PAPEL A4 ALCALINO ULTRA BRANCO 
PAPEL A4 ALCALINO ULTRA BRANCO . 75G/M2 
FORMATO 210X297 MM CAIXA COM 10 RESMAS 
COM 500 FOLHAS CADA 

CX 30   217,400 6.522,00 

Total do Lote 120.004,80 

        
Lote 00173 - PAPEL A4 COLORIDO 

Descrição a embalagem vem com 100 folhas divididas em 4 cores, sendo 25 fls de cada cor: amarelo, azul, rosa e verde! 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00472 00025747 PAPEL A4 COLORIDO 
A embalagem vem com 100 folhas divididas em 4 
cores, sendo 25 fls de cada cor: Amarelo, azul, rosa 
e verde! 

PCT 50   14,000 700,00 

Total do Lote 700,00 

        
Lote 00174 - PAPEL A4 COLORIDO 100 FLS AZUL 

Descrição - número de folhas: 100 folhas 
- tamanho aproximado: 21 x 29,7 cm 
- gramatura: 75 g/m² 
- cor: azul 
- composição: papel 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 
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00473 00025748 

PAPEL A4 COLORIDO 100 FLS AZUL 
- Número de folhas: 100 folhas 
- Tamanho aproximado: 21 x 29,7 cm 
- Gramatura: 75 g/m² 
- Cor: Azul 
- Composição: Papel 

PCT 50 

  

7,000 350,00 

Total do Lote 350,00 

        
Lote 00175 - PAPEL A4 COLORIDO 100 FLS ROSA 

Descrição - número de folhas: 100 folhas 
- tamanho aproximado: 21 x 29,7 cm 
- gramatura: 75 g/m² 
- cor: azul 
- composição: papel 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00474 00025749 

PAPEL A4 COLORIDO 100 FLS ROSA 
- Número de folhas: 100 folhas 
- Tamanho aproximado: 21 x 29,7 cm 
- Gramatura: 75 g/m² 
- Cor: Azul 
- Composição: Papel 

PCT 50 

  

7,000 350,00 

Total do Lote 350,00 

        
Lote 00176 - PAPEL ADESIVO 

Descrição papel auto-adesivo contact, material plástico, incolor, 45cm x 25m, acamento superficial brilhante. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00475 00018224 

PAPEL ADESIVO 
Papel auto-adesivo contact, material plástico, 
incolor, 45cm x 25m, acamento superficial brilhante. 

MATCO 40 

  
46,650 1.866,00 

Total do Lote 1.866,00 

Lote 00177 - PAPEL CAMURCA  40X60CM 

Descrição papel camurca  40x60cm.cores diversas 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00476 00021221 PAPEL CAMURCA  40X60CM 
PAPEL CAMURCA  40X60CM.CORES DIVERSAS 

RL 10 
  

1,900 19,00 

Total do Lote 19,00 

        
Lote 00178 - PAPEL CARBONO COM DUPLA FACE 

Descrição papel carbono dupla face caixa com 100 unidades. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00477 00020569 

PAPEL CARBONO COM DUPLA FACE 
PAPEL CARBONO DUPLA FACE CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

CX 5 

  
68,000 340,00 

Total do Lote 340,00 
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Lote 00179 - PAPEL CARTÃO 

Descrição cores diversas 48x66c com 20 unidades 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00478 00019359 PAPEL CARTÃO 
CORES DIVERSAS 48X66C COM 20 UNIDADES 

PCT 50 
  

25,990 1.299,50 

Total do Lote 1.299,50 

        
Lote 00180 - PAPEL CELOFANE 

Descrição papel celofane 80x8cm cmcores variadas/transparente com 50 unidades. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00479 00021222 

PAPEL CELOFANE 
PAPEL CELOFANE 80X8CM CMCORES 
VARIADAS/TRANSPARENTE COM 50 
UNIDADES. 

PCT 50 

  

27,020 1.351,00 

Total do Lote 1.351,00 

        
Lote 00181 - PAPEL CELOFONE 

Descrição papel celofone, comprimento 100 cm, largura 86 cm, espessura 0,07 cm, aplicação material expediente, cores diversas. pct c/ 50 
und. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00480 00001305 PAPEL CELOFONE 
papel celofone, comprimento 100 cm, largura 86 
cm, espessura 0,07 cm, aplicação material 
expediente, 
cores diversas. pct c/ 50 und. 

UN 10   4,400 44,00 

Total do Lote 44,00 

        
Lote 00182 - PAPEL COLOR SET 

Descrição papel color set cores diversas 48x66cm.25 fls 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00481 00021223 

PAPEL COLOR SET 
PAPEL COLOR SET CORES DIVERSAS 
48X66CM.25 
FLS 

PCT 50 

  

23,590 1.179,50 

Total do Lote 1.179,50 

Lote 00183 - PAPEL CREPOM 

Descrição papel crepom, material celulose vegetal, gramatura 18 g/m2, comprimento 2 m, largura 48 cm, cores diversas. pct c/ 10 und. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00482 00016246 PAPEL CREPOM 
Papel Crepom, material celulose vegetal, gramatura 
18 g/m2, comprimento 2 m, largura 48 cm, cores 
diversas. PCT C/ 10 UND. 

PCT 40   10,000 400,00 

00483 00016246 PAPEL CREPOM 
Papel Crepom, material celulose vegetal, gramatura 
18 g/m2, comprimento 2 m, largura 48 cm, cores 
diversas. PCT C/ 10 UND. 

PCT 50   10,000 500,00 
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Total do Lote 900,00 

        
Lote 00184 - PAPEL DE SEDA 

Descrição papel de seda, folha 40x 60cm, 20mm cores diversas cores diversos - c/100 und; 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00484 00008702 

PAPEL DE SEDA 
Papel de seda, folha 40x 60cm, 20mm cores 
diversas cores diversos - c/100 und; 

UN 40 

  
26,000 1.040,00 

Total do Lote 1.040,00 

        
Lote 00185 - PAPEL DE SEDA 48X66CM. 

Descrição papel de seda cores diversas 48x66cm. com 100 folhas 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00485 00021224 

PAPEL DE SEDA 48X66CM. 
PAPEL DE SEDA CORES DIVERSAS 48X66CM. 
COM 100 FOLHAS 

PCT 50 

  
37,580 1.879,00 

Total do Lote 1.879,00 

        
Lote 00186 - PAPEL FANTASIA 

Descrição papel fantasia, material celulose vegetal, gramatura 120 g/m2, comprimento 65 cm, largura 45cm, cores diversas pct c/ 100 und. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00486 00016243 PAPEL FANTASIA 
Papel fantasia, material celulose vegetal, gramatura 
120 g/m2, comprimento 65 cm, largura 45cm, cores 
diversas PCT C/ 100 UND. 

PCT 150   40,460 6.069,00 

00487 00016243 PAPEL FANTASIA 
Papel fantasia, material celulose vegetal, gramatura 
120 g/m2, comprimento 65 cm, largura 45cm, cores 
diversas PCT C/ 100 UND. 

PCT 50   40,460 2.023,00 

Total do Lote 8.092,00 

        
Lote 00187 - PAPEL FOTOADESIVO 

Descrição papel fotoadesivo 130gr com 50 und. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00488 00021225 PAPEL FOTOADESIVO 
PAPEL FOTOADESIVO 130GR COM 50 UND. 

PCT 50 
  

28,900 1.445,00 

Total do Lote 1.445,00 

Lote 00188 - PAPEL FOTOGRÁFICO 

Descrição papel fotogrÁfico Á prova d Água brilhante , 180 gramas , a4 , para uso em impressoras , 50 folhas. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 
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00489 00017529 PAPEL FOTOGRÁFICO 
PAPEL FOTOGRÁFICO Á PROVA D ÁGUA 
BRILHANTE , 180 GRAMAS , A4 , PARA USO EM 
IMPRESSORAS , 50 FOLHAS. 

CX 3   19,030 57,09 

00490 00017529 PAPEL FOTOGRÁFICO 
PAPEL FOTOGRÁFICO Á PROVA D ÁGUA 
BRILHANTE , 180 GRAMAS , A4 , PARA USO EM 
IMPRESSORAS , 50 FOLHAS. 

CX 30   19,030 570,90 

00491 00017529 PAPEL FOTOGRÁFICO 
PAPEL FOTOGRÁFICO Á PROVA D ÁGUA 
BRILHANTE , 180 GRAMAS , A4 , PARA USO EM 
IMPRESSORAS , 50 FOLHAS. 

CX 1   19,030 19,03 

Total do Lote 647,02 

        
Lote 00189 - PAPEL KRAFT 

Descrição 60g 120cmx com rolo de 150m 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00492 00021226 PAPEL KRAFT 
60g 120cmx com rolo de 150m 

RL 30 
  

77,000 2.310,00 

Total do Lote 2.310,00 

        
Lote 00190 - PAPEL KRAFT (OURO) 

Descrição papel kraft ouro pct c/ 250 unidade - papel kraft, material celulose vegetal, gramatura 90g/m?, comprimento 96 cm, largura 66 cm, 
cor branca ou parda. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00493 00002565 

PAPEL KRAFT (OURO) 
papel kraft ouro pct c/ 250 unidade - papel kraft, 
material celulose vegetal, gramatura 90g/m?, 
comprimento 96 cm, largura 66 cm, cor branca ou 
parda. 

UN 5 

  

210,970 1.054,85 

Total do Lote 1.054,85 

        
Lote 00191 - PAPEL LAMINADO 

Descrição cores diversas 48x60cm pacote com 40 folhas 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00494 00016018 PAPEL LAMINADO 
CORES DIVERSAS 48X60CM Pacote Com 40 
Folhas 

UN 50 

  
45,000 2.250,00 

Total do Lote 2.250,00 

        
Lote 00192 - PAPEL LAMINADO CORES DIVERSAS 

Descrição papel laminado, comprimento 60 cm, largura 50 cm, cores diversas . pct c/ 20 und. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00495 00016245 

PAPEL LAMINADO CORES DIVERSAS 
Papel laminado, comprimento 60 cm, largura 50 
cm, 
cores diversas . PCT C/ 20 UND. 

PCT 20 

  

11,000 220,00 
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Total do Lote 220,00 

Lote 00193 - PAPEL PARA DESENHO BRANCO ALCALINO 

Descrição 297x420mm a3 pacote com no mínimo 40 folhas embalagem com identificação do produto e marca do fabricante 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00496 00025750 PAPEL PARA DESENHO BRANCO ALCALINO 
297x420mm a3 pacote com no mínimo 40 folhas 
embalagem com identificação do produto e marca 
do 
fabricante 

CX 50   61,650 3.082,50 

Total do Lote 3.082,50 

        
Lote 00194 - PAPEL PARANÁ 5MM 

Descrição papel paraná 5 mm./ n° 80 pacotes com 10 unidades 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00497 00016240 PAPEL PARANÁ 5MM 
Papel Paraná 5 mm./ n° 80 pacotes com 10 
unidades 

PCT 250 

  
100,000 25.000,00 

Total do Lote 25.000,00 

        
Lote 00195 - PAPEL VERGE 180G 

Descrição papel verge branco 180g 210x297mm com 50 folhas. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00498 00021228 

PAPEL VERGE 180G 
PAPEL VERGE BRANCO 180G 210X297MM COM 
50 
FOLHAS. 

PCT 50 

  

23,900 1.195,00 

Total do Lote 1.195,00 

        
Lote 00196 - PASTA A/Z LOMBO ESTREITO 

Descrição tamanho das folhas: ofício 
comprimento x largura: 34.5 cm x 28 cm caixa com 10 unidades 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00499 00018705 PASTA A/Z LOMBO ESTREITO 
Tamanho das folhas: Ofício Comprimento x 
Largura: 34.5 cm x 28 cm 
CAIXA COM 10 UNIDADES 

CX 80   235,600 18.848,00 

Total do Lote 18.848,00 

        
Lote 00197 - PASTA ABA ELASTICO OFICIO DUPLEX 250G 

Descrição plastificada e reforÇada com ilhoses 350x240mm 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00500 00024302 

PASTA ABA ELASTICO OFiCIO DUPLEX 250G 
PLASTIFICADA E REFORÇADA COM ILHOSES 
350X240MM 

UN 20 

  
3,900 78,00 

Total do Lote 78,00 
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Lote 00198 - PASTA ABA ELÁSTICA 1/2 OFÍCIO SEM LOMBO TRANSPARENTE 

Descrição formato: 183 mm x 245 mm 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00501 00024303 

PASTA ABA ELÁSTICA 1/2 OFÍCIO SEM LOMBO 
TRANSPARENTE 
Formato: 183 mm x 245 mm 

UN 30 

  
3,810 114,30 

Total do Lote 114,30 

Lote 00199 - PASTA AZ 

Descrição pasta az a4 lombo largo em polipropileno . ferragemniquelada prendedor plÁstico 285x315x73cm 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00502 00001300 PASTA AZ 
PASTA AZ A4 LOMBO LARGO EM 
POLIPROPILENO . FERRAGEMNIQUELADA 
PRENDEDOR PLÁSTICO 
285X315X73CM 

UN 5   18,330 91,65 

00503 00001300 PASTA AZ 
PASTA AZ A4 LOMBO LARGO EM 
POLIPROPILENO . 
FERRAGEMNIQUELADA PRENDEDOR 
PLÁSTICO 285X315X73CM 

UN 5   18,330 91,65 

00504 00001300 PASTA AZ 
PASTA AZ A4 LOMBO LARGO EM 
POLIPROPILENO . 
FERRAGEMNIQUELADA PRENDEDOR 
PLÁSTICO 285X315X73CM 

UN 80   18,330 1.466,40 

00505 00001300 PASTA AZ 
PASTA AZ A4 LOMBO LARGO EM 
POLIPROPILENO . FERRAGEMNIQUELADA 
PRENDEDOR PLÁSTICO 285X315X73CM 

UN 20   18,330 366,60 

Total do Lote 2.016,30 

        
Lote 00200 - PASTA AZ A4 LOMBO LARGO EM POLIPROPILENO 

Descrição ferragem niquelada prendedor plÁstico 350x280x80cm. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00506 00022806 

PASTA AZ A4 LOMBO LARGO EM 
POLIPROPILENO FERRAGEM NIQUELADA 
PRENDEDOR PLÁSTICO 
350X280X80CM. 

UN 10 

  

20,000 200,00 

00507 00022806 

PASTA AZ A4 LOMBO LARGO EM 
POLIPROPILENO FERRAGEM NIQUELADA 
PRENDEDOR PLÁSTICO 
350X280X80CM. 

UN 10 

  

20,000 200,00 

00508 00022806 

PASTA AZ A4 LOMBO LARGO EM 
POLIPROPILENO 
FERRAGEM NIQUELADA PRENDEDOR 
PLÁSTICO 350X280X80CM. 

UN 40 

  

20,000 800,00 

Total do Lote 1.200,00 

        
Lote 00201 - PASTA CATALOGO 

Descrição pasta catalógo azp, preta oficio (240 x 325 mm), altamente resistente e durável, com 04 parafuso de metal e sem envelopes, 
plásticos de no minimo 0,20 micras cada folhas 50 fls. 
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Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00509 00014501 

PASTA CATALOGO 
Pasta catalógo azp, preta oficio (240 x 325 mm), 
altamente resistente e durável, com 04 parafuso de 
metal e sem envelopes, plásticos de no minimo 
0,20 
micras cada folhas 50 fls. 

UN 40 

  

23,800 952,00 

Total do Lote 952,00 

        
Lote 00202 - PASTA DE PLÁSTICO, TRANSPARENTE, COM ABA DE ELÁSTICO, TIPO FINA 

Descrição 
  

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00510 00023092 

PASTA DE PLÁSTICO, TRANSPARENTE, COM 
ABA DE ELÁSTICO, TIPO FINA UN 8 

  
5,700 45,60 

00511 00023092 

PASTA DE PLÁSTICO, TRANSPARENTE, COM 
ABA DE ELÁSTICO, TIPO FINA UN 20 

  
5,700 114,00 

00512 00023092 

PASTA DE PLÁSTICO, TRANSPARENTE, COM 
ABA DE ELÁSTICO, TIPO FINA UN 150 

  
5,700 855,00 

00513 00023092 PASTA DE PLÁSTICO, TRANSPARENTE, COM 
ABA DE ELÁSTICO, TIPO FINA 

UN 5   5,700 28,50 

00514 00023092 

PASTA DE PLÁSTICO, TRANSPARENTE, COM 
ABA DE ELÁSTICO, TIPO FINA UN 5 

  
5,700 28,50 

00515 00023092 

PASTA DE PLÁSTICO, TRANSPARENTE, COM 
ABA 
DE ELÁSTICO, TIPO FINA 

UN 4 

  
5,700 22,80 

00516 00023092 

PASTA DE PLÁSTICO, TRANSPARENTE, COM 
ABA DE ELÁSTICO, TIPO FINA UN 10 

  
5,700 57,00 

Total do Lote 1.151,40 

        
Lote 00203 - PASTA ORGANIZADORA DE A/Z 

Descrição lombo largo.caixa contendo 10 pastas 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00517 00016551 PASTA ORGANIZADORA DE A/Z 
LOMBO LARGO.CAIXA CONTENDO 10 PASTAS 

UN 50 
  

150,000 7.500,00 

Total do Lote 7.500,00 

        
Lote 00204 - PASTA PLASTICA 10CM ALTURA COM ABA ELASTICO 

Descrição 
  

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00518 00025678 

PASTA PLASTICA 10CM ALTURA COM ABA 
ELASTICO UN 10 

  
20,000 200,00 
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00519 00025678 

PASTA PLASTICA 10CM ALTURA COM ABA 
ELASTICO UN 20 

  
20,000 400,00 

00520 00025678 

PASTA PLASTICA 10CM ALTURA COM ABA 
ELASTICO UN 1 

  
20,000 20,00 

Total do Lote 620,00 

        
Lote 00205 - PASTA PLASTICA 5,5 CM 

Descrição pasta plÁastica 5,5 cm de altura,material pÁstico de polipropileno,tipo poionda,alta resistÊncia 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00521 00018674 PASTA PLASTICA 5,5 CM 
PASTA PLÁASTICA 5,5 cm DE 
ALTURA,MATERIAL 
PÁSTICO DE POLIPROPILENO,TIPO 
POIONDA,ALTA RESISTÊNCIA 

UN 200   9,990 1.998,00 

Total do Lote 1.998,00 

        
Lote 00206 - PASTA PLASTICA COM TRILHO 

Descrição pasta, arquivo, material plástico polipropileno, tipo com grampo trilho plástico, largura 240 mm, prendedor interno grampo triplo, 
comprimento 
336 mm, cores diversas. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00522 00025808 PASTA PLASTICA COM TRILHO 
pasta, arquivo, material plástico polipropileno, tipo 
com grampo trilho plástico, largura 240 mm, 

UN 160   7,670 1.227,20 

    prendedor interno grampo triplo, comprimento 336 
mm, cores diversas. 

          

Total do Lote 1.227,20 

        
Lote 00207 - PASTA PLASTICA SOFT 

Descrição com aba elástica cristal 250x235x40mm 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00523 00025751 PASTA PLASTICA SOFT 
Com aba elástica cristal 250x235x40mm 

UN 20 
  

6,650 133,00 

Total do Lote 133,00 

        
Lote 00208 - PASTA SANFONADA C/ 12 DIVISÓRIA 

Descrição 
  

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00524 00015466 PASTA SANFONADA C/ 12 DIVISÓRIA UN 30 
  

17,600 528,00 

Total do Lote 528,00 

        
Lote 00209 - PASTA SANFONADA C/ 31 DIVISÓRIAS 
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Descrição 
  

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00525 00020534 PASTA SANFONADA C/ 31 DIVISÓRIAS UN 20 
  

65,000 1.300,00 

00526 00020534 PASTA SANFONADA C/ 31 DIVISÓRIAS UN 3 
  

65,000 195,00 

00527 00020534 PASTA SANFONADA C/ 31 DIVISÓRIAS UN 30 
  

65,000 1.950,00 

00528 00020534 PASTA SANFONADA C/ 31 DIVISÓRIAS UN 4 
  

65,000 260,00 

00529 00020534 PASTA SANFONADA C/ 31 DIVISÓRIAS UN 1 
  

65,000 65,00 

00530 00020534 PASTA SANFONADA C/ 31 DIVISÓRIAS UN 1 
  

65,000 65,00 

Total do Lote 3.835,00 

        
Lote 00210 - PASTA SUSPENSA MARMORIZADA COMPLETA COM VISOR DE PVC E PAPEL. HASTE EM PVC 

REM 
Descrição com 50 unidades 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00531 00024327 PASTA SUSPENSA MARMORIZADA COMPLETA 
COM VISOR DE PVC E PAPEL. HASTE EM PVC 
REMOVIVEL 36X24CM 
Com 50 Unidades 

PCT 50   89,380 4.469,00 

Total do Lote 4.469,00 

        
Lote 00211 - PEN DRIVE 32GB TEC. DE CONECT. USB 3.0 

Descrição usb 3.0 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00532 00025679 PEN DRIVE 32GB TEC. DE CONECT. USB 3.0 
USB 3.0 

UN 2 
  

40,000 80,00 

00533 00025679 PEN DRIVE 32GB TEC. DE CONECT. USB 3.0 
USB 3.0 

UN 4 
  

40,000 160,00 

00534 00025679 PEN DRIVE 32GB TEC. DE CONECT. USB 3.0 
USB 3.0 

UN 30 
  

40,000 1.200,00 

00535 00025679 PEN DRIVE 32GB TEC. DE CONECT. USB 3.0 
USB 3.0 

UN 8 
  

40,000 320,00 

00536 00025679 PEN DRIVE 32GB TEC. DE CONECT. USB 3.0 
USB 3.0 

UN 20 
  

40,000 800,00 

00537 00025679 PEN DRIVE 32GB TEC. DE CONECT. USB 3.0 
USB 3.0 

UN 6 
  

40,000 240,00 

00538 00025679 PEN DRIVE 32GB TEC. DE CONECT. USB 3.0 
USB 3.0 

UN 4 
  

40,000 160,00 

00539 00025679 PEN DRIVE 32GB TEC. DE CONECT. USB 3.0 
USB 3.0 

UN 6 
  

40,000 240,00 

00540 00025679 PEN DRIVE 32GB TEC. DE CONECT. USB 3.0 
USB 3.0 

UN 2 
  

40,000 80,00 

Total do Lote 3.280,00 
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Lote 00212 - PEN DRIVE 64GB TEC. DE CONECT. USB 3.0 

Descrição usb 3.0 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00541 00024404 PEN DRIVE 64GB TEC. DE CONECT. USB 3.0 
USB 3.0 

UN 1 
  

68,000 68,00 

Total do Lote 68,00 

        
Lote 00213 - PERCEVEJO 

Descrição percevejos latonados n 4 com 100 unidades. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00542 00021177 

PERCEVEJO 
PERCEVEJOS LATONADOS N 4 COM 100 
UNIDADES. 

CX 30 

  
5,000 150,00 

Total do Lote 150,00 

        
Lote 00214 - PERFURADOR 

Descrição perfurador 2 furos para 20 folhas 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00543 00011281 PERFURADOR 
Perfurador 2 furos para 20 folhas 

UN 60 
  

47,360 2.841,60 

Total do Lote 2.841,60 

        
Lote 00215 - PERFURADOR DE PAPEL COM 2 FUROS 50 FOLHAS 

Descrição perfurador de papel com 2 furos 50 folhas perfura ate 50 folhas de 75gm². base antideslizante trava de seguranÇa e 
margeador 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00544 00021233 

PERFURADOR DE PAPEL COM 2 FUROS 50 
FOLHAS PERFURADOR DE PAPEL COM 2 
FUROS 50 FOLHAS PERFURA ATE 50 FOLHAS 
DE 75GM². BASE ANTIDESLIZANTE TRAVA DE 
SEGURANÇA E MARGEADOR 

UN 4 

  

130,000 520,00 

00545 00021233 

PERFURADOR DE PAPEL COM 2 FUROS 50 
FOLHAS PERFURADOR DE PAPEL COM 2 
FUROS 50 FOLHAS PERFURA ATE 50 FOLHAS 
DE 75GM². BASE 
ANTIDESLIZANTE TRAVA DE SEGURANÇA E 
MARGEADOR 

UN 2 

  

130,000 260,00 

00546 00021233 PERFURADOR DE PAPEL COM 2 FUROS 50 
FOLHAS PERFURADOR DE PAPEL COM 2 
FUROS 50 FOLHAS 
PERFURA ATE 50 FOLHAS DE 75GM². BASE 

UN 5   130,000 650,00 

    

ANTIDESLIZANTE TRAVA DE SEGURANÇA E 
MARGEADOR           
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00547 00021233 

PERFURADOR DE PAPEL COM 2 FUROS 50 
FOLHAS PERFURADOR DE PAPEL COM 2 
FUROS 50 FOLHAS PERFURA ATE 50 FOLHAS 
DE 75GM². BASE ANTIDESLIZANTE TRAVA DE 
SEGURANÇA E MARGEADOR 

UN 1 

  

130,000 130,00 

00548 00021233 

PERFURADOR DE PAPEL COM 2 FUROS 50 
FOLHAS PERFURADOR DE PAPEL COM 2 
FUROS 50 FOLHAS PERFURA ATE 50 FOLHAS 
DE 75GM². BASE 
ANTIDESLIZANTE TRAVA DE SEGURANÇA E 
MARGEADOR 

UN 5 

  

130,000 650,00 

00549 00021233 

PERFURADOR DE PAPEL COM 2 FUROS 50 
FOLHAS PERFURADOR DE PAPEL COM 2 
FUROS 50 FOLHAS PERFURA ATE 50 FOLHAS 
DE 75GM². BASE ANTIDESLIZANTE TRAVA DE 
SEGURANÇA E 
MARGEADOR 

UN 2 

  

130,000 260,00 

00550 00021233 

PERFURADOR DE PAPEL COM 2 FUROS 50 
FOLHAS PERFURADOR DE PAPEL COM 2 
FUROS 50 FOLHAS PERFURA ATE 50 FOLHAS 
DE 75GM². BASE ANTIDESLIZANTE TRAVA DE 
SEGURANÇA E MARGEADOR 

UN 2 

  

130,000 260,00 

00551 00021233 

PERFURADOR DE PAPEL COM 2 FUROS 50 
FOLHAS PERFURADOR DE PAPEL COM 2 
FUROS 50 FOLHAS PERFURA ATE 50 FOLHAS 
DE 75GM². BASE ANTIDESLIZANTE TRAVA DE 
SEGURANÇA E 
MARGEADOR 

UN 1 

  

130,000 130,00 

Total do Lote 2.860,00 

        
Lote 00216 - PERFURADOR DE PAPEL COM 2 FUROS, 100 FOLHAS 

Descrição perfurador de papel com 2 furos 100 folhas perfura ate 100 folhas de 75gm². base antideslizante trava de seguranÇa e 
margeador 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00552 00024328 

PERFURADOR DE PAPEL COM 2 FUROS, 100 
FOLHAS 
PERFURADOR DE PAPEL COM 2 FUROS 100 
FOLHAS PERFURA ATE 100 FOLHAS DE 75GM². 
BASE ANTIDESLIZANTE TRAVA DE 
SEGURANÇA E 
MARGEADOR 

UN 5 

  

235,000 1.175,00 

00553 00024328 

PERFURADOR DE PAPEL COM 2 FUROS, 100 
FOLHAS 
PERFURADOR DE PAPEL COM 2 FUROS 100 
FOLHAS PERFURA ATE 100 FOLHAS DE 75GM². 
BASE ANTIDESLIZANTE TRAVA DE 
SEGURANÇA E 
MARGEADOR 

UN 6 

  

235,000 1.410,00 

00554 00024328 

PERFURADOR DE PAPEL COM 2 FUROS, 100 
FOLHAS 
PERFURADOR DE PAPEL COM 2 FUROS 100 
FOLHAS PERFURA ATE 100 FOLHAS DE 75GM². 
BASE ANTIDESLIZANTE TRAVA DE 
SEGURANÇA E 
MARGEADOR 

UN 2 

  

235,000 470,00 
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00555 00024328 

PERFURADOR DE PAPEL COM 2 FUROS, 100 
FOLHAS 
PERFURADOR DE PAPEL COM 2 FUROS 100 
FOLHAS PERFURA ATE 100 FOLHAS DE 75GM². 
BASE ANTIDESLIZANTE TRAVA DE 
SEGURANÇA E 
MARGEADOR 

UN 3 

  

235,000 705,00 

00556 00024328 

PERFURADOR DE PAPEL COM 2 FUROS, 100 
FOLHAS 
PERFURADOR DE PAPEL COM 2 FUROS 100 
FOLHAS PERFURA ATE 100 FOLHAS DE 75GM². 
BASE ANTIDESLIZANTE TRAVA DE 
SEGURANÇA E 

UN 3 

  

235,000 705,00 

    
MARGEADOR 

          

Total do Lote 4.465,00 

        
Lote 00217 - PERFURADOR DE PAPEL METAL 

Descrição com 2 furos para 60 folhas, resistente com guia de metal 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00557 00018651 

PERFURADOR DE PAPEL METAL 
COM 2 FUROS PARA 60 FOLHAS, RESISTENTE 
COM 
GUIA DE METAL 

UN 30 

  

140,000 4.200,00 

Total do Lote 4.200,00 

        
Lote 00218 - PILHA ALCALINA (AA) 

Descrição 

pacote contendo 4 pilhas aa (tamanho padrão), alcalinas de alta performance, indicadas para uso em diversos dispositivos 
eletrônicos como controles remotos, brinquedos, lanternas e equipamentos portáteis. embaladas em cartela plástica lacrada, 
garantindo proteção contra umidade e danos. voltagem nominal de 1,5 v por unidade, com longa 
duração e livre de mercúrio e cádmio, atendendo às normas de segurança e qualidade vigentes. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00558 00025703 

PILHA ALCALINA (AA) 
Pacote contendo 4 pilhas AA (tamanho padrão), 
alcalinas de alta performance, indicadas para uso 
em diversos dispositivos eletrônicos como controles 
remotos, brinquedos, lanternas e equipamentos 
portáteis. Embaladas em cartela plástica lacrada, 
garantindo proteção contra umidade e danos. 
Voltagem nominal de 1,5 V por unidade, com longa 
duração e livre de mercúrio e cádmio, atendendo às 
normas de segurança e qualidade vigentes. 

CX 4 

  

30,290 121,16 

00559 00025703 

PILHA ALCALINA (AA) 
Pacote contendo 4 pilhas AA (tamanho padrão), 
alcalinas de alta performance, indicadas para uso 
em diversos dispositivos eletrônicos como controles 
remotos, brinquedos, lanternas e equipamentos 
portáteis. Embaladas em cartela plástica lacrada, 
garantindo proteção contra umidade e danos. 
Voltagem nominal de 1,5 V por unidade, com longa 
duração e livre de mercúrio e cádmio, atendendo às 
normas de segurança e qualidade vigentes. 

CX 10 

  

30,290 302,90 
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00560 00025703 

PILHA ALCALINA (AA) 
Pacote contendo 4 pilhas AA (tamanho padrão), 
alcalinas de alta performance, indicadas para uso 
em diversos dispositivos eletrônicos como controles 
remotos, brinquedos, lanternas e equipamentos 
portáteis. Embaladas em cartela plástica lacrada, 
garantindo proteção contra umidade e danos. 
Voltagem nominal de 1,5 V por unidade, com longa 
duração e livre de mercúrio e cádmio, atendendo às 
normas de segurança e qualidade vigentes. 

CX 10 

  

30,290 302,90 

00561 00025703 

PILHA ALCALINA (AA) 
Pacote contendo 4 pilhas AA (tamanho padrão), 
alcalinas de alta performance, indicadas para uso 
em diversos dispositivos eletrônicos como controles 
remotos, brinquedos, lanternas e equipamentos 
portáteis. Embaladas em cartela plástica lacrada, 
garantindo proteção contra umidade e danos. 
Voltagem nominal de 1,5 V por unidade, com longa 
duração e livre de mercúrio e cádmio, atendendo às 
normas de segurança e qualidade vigentes. 

CX 4 

  

30,290 121,16 

Total do Lote 848,12 

Lote 00219 - PILHA ALCALINA AAA 

Descrição 

caixa de pilha alcalina aaa 10 blisters c/ 4 unidades. pilhas aaa alcalinas 1,5 v c/4. para  brinquedos, controle remotos, mp3 
players, lanternas e outros aparelhos que requerem descargas de energia rÁpidas e fortes. aprovadas por laboratÓrios 
credenciados pelo inmetro. validade 5 anos. aprovadas pelo inmetro - as pilhas devem ter sido testadas periodicamente por 
laboratÓrios credenciados pelo inmetro, para garantir a qualidade e conformidade com a resoluÇÃo conama 401. ecologicamente 
corretas. - as pilhas tem que ter 0 % de mercÚrio e cadmio em sua composiÇÃo, colaborando para a preservaÇÃo do meio 
ambiente dura + custa - as pilhas tem que ser provadas em todos os quesitos e tÊm Ótima relaÇÃo custo/benefÍcio. economize e 
tenha pilhas de qualidae melhor custo x benefÍcio - em testes realizados pelo inmetro foram avaliadas 11 marcas de pilhas do 
mercado. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00562 00017358 

PILHA ALCALINA AAA 
CAIXA DE PILHA ALCALINA AAA 10 BLISTERS C/ 
4 UNIDADES. PILHAS AAA ALCALINAS 1,5 V C/4. 
PARA  BRINQUEDOS, CONTROLE REMOTOS, 
MP3 
PLAYERS, LANTERNAS E OUTROS APARELHOS 
QUE REQUEREM DESCARGAS DE ENERGIA 
RÁPIDAS E FORTES. APROVADAS POR 
LABORATÓRIOS CREDENCIADOS PELO 
INMETRO. VALIDADE 5 ANOS. APROVADAS 
PELO INMETRO - AS PILHAS DEVEM TER SIDO 
TESTADAS PERIODICAMENTE POR 
LABORATÓRIOS CREDENCIADOS PELO 
INMETRO, PARA GARANTIR A QUALIDADE E 
CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO CONAMA 
401. 
ECOLOGICAMENTE CORRETAS. - AS PILHAS 
TEM QUE TER 0 % DE MERCÚRIO E CADMIO 
EM SUA COMPOSIÇÃO, COLABORANDO PARA 
A PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE DURA + 
CUSTA 
- AS PILHAS TEM QUE SER PROVADAS EM 
TODOS OS QUESITOS E TÊM ÓTIMA RELAÇÃO 
CUSTO/BENEFÍCIO. ECONOMIZE E TENHA 
PILHAS DE QUALIDAE MELHOR CUSTO X 
BENEFÍCIO - EM TESTES REALIZADOS PELO 
INMETRO FORAM 

CX 5 

  

20,000 100,00 
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AVALIADAS 11 MARCAS DE PILHAS DO 
MERCADO. 

00563 00017358 

PILHA ALCALINA AAA 
CAIXA DE PILHA ALCALINA AAA 10 BLISTERS C/ 
4 UNIDADES. PILHAS AAA ALCALINAS 1,5 V C/4. 
PARA  BRINQUEDOS, CONTROLE REMOTOS, 
MP3 PLAYERS, LANTERNAS E OUTROS 
APARELHOS 
QUE REQUEREM DESCARGAS DE ENERGIA 
RÁPIDAS E FORTES. APROVADAS POR 
LABORATÓRIOS CREDENCIADOS PELO 
INMETRO. VALIDADE 5 ANOS. APROVADAS 
PELO INMETRO - AS PILHAS DEVEM TER SIDO 
TESTADAS PERIODICAMENTE POR 
LABORATÓRIOS CREDENCIADOS PELO 
INMETRO, PARA GARANTIR A QUALIDADE E 
CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO CONAMA 
401. 
ECOLOGICAMENTE CORRETAS. - AS PILHAS 
TEM QUE TER 0 % DE MERCÚRIO E CADMIO 
EM SUA COMPOSIÇÃO, COLABORANDO PARA 
A PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE DURA + 
CUSTA 
- AS PILHAS TEM QUE SER PROVADAS EM 
TODOS OS QUESITOS E TÊM ÓTIMA RELAÇÃO 
CUSTO/BENEFÍCIO. ECONOMIZE E TENHA 
PILHAS DE QUALIDAE MELHOR CUSTO X 
BENEFÍCIO - EM TESTES REALIZADOS PELO 
INMETRO FORAM 
AVALIADAS 11 MARCAS DE PILHAS DO 
MERCADO. 

CX 5 

  

20,000 100,00 

00564 00017358 

PILHA ALCALINA AAA 
CAIXA DE PILHA ALCALINA AAA 10 BLISTERS C/ 
4 UNIDADES. PILHAS AAA ALCALINAS 1,5 V C/4. 
PARA  BRINQUEDOS, CONTROLE REMOTOS, 
MP3 PLAYERS, LANTERNAS E OUTROS 
APARELHOS 
QUE REQUEREM DESCARGAS DE ENERGIA 
RÁPIDAS E FORTES. APROVADAS POR 
LABORATÓRIOS 

CX 4 

  

20,000 80,00 
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    CREDENCIADOS PELO INMETRO. VALIDADE 5 
ANOS. APROVADAS PELO INMETRO - AS 
PILHAS DEVEM TER SIDO TESTADAS 
PERIODICAMENTE POR LABORATÓRIOS 
CREDENCIADOS PELO INMETRO, PARA 
GARANTIR A QUALIDADE E CONFORMIDADE 
COM A RESOLUÇÃO CONAMA 401. 
ECOLOGICAMENTE CORRETAS. - AS PILHAS 
TEM QUE TER 0 % DE MERCÚRIO E CADMIO 
EM SUA COMPOSIÇÃO, COLABORANDO PARA 
A PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE DURA + 
CUSTA 
- AS PILHAS TEM QUE SER PROVADAS EM 
TODOS OS QUESITOS E TÊM ÓTIMA RELAÇÃO 
CUSTO/BENEFÍCIO. ECONOMIZE E TENHA 
PILHAS DE QUALIDAE MELHOR CUSTO X 
BENEFÍCIO - EM TESTES REALIZADOS PELO 
INMETRO FORAM AVALIADAS 11 MARCAS DE 
PILHAS DO MERCADO. 

          

00565 00017358 

PILHA ALCALINA AAA 
CAIXA DE PILHA ALCALINA AAA 10 BLISTERS C/ 
4 UNIDADES. PILHAS AAA ALCALINAS 1,5 V C/4. 
PARA  BRINQUEDOS, CONTROLE REMOTOS, 
MP3 
PLAYERS, LANTERNAS E OUTROS APARELHOS 
QUE REQUEREM DESCARGAS DE ENERGIA 
RÁPIDAS E FORTES. APROVADAS POR 
LABORATÓRIOS CREDENCIADOS PELO 
INMETRO. VALIDADE 5 ANOS. APROVADAS 
PELO INMETRO - AS PILHAS DEVEM TER SIDO 
TESTADAS PERIODICAMENTE POR 
LABORATÓRIOS CREDENCIADOS PELO 
INMETRO, PARA GARANTIR A QUALIDADE E 
CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO CONAMA 
401. 
ECOLOGICAMENTE CORRETAS. - AS PILHAS 
TEM QUE TER 0 % DE MERCÚRIO E CADMIO 
EM SUA COMPOSIÇÃO, COLABORANDO PARA 
A PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE DURA + 
CUSTA 
- AS PILHAS TEM QUE SER PROVADAS EM 
TODOS OS QUESITOS E TÊM ÓTIMA RELAÇÃO 
CUSTO/BENEFÍCIO. ECONOMIZE E TENHA 
PILHAS DE QUALIDAE MELHOR CUSTO X 
BENEFÍCIO - EM TESTES REALIZADOS PELO 
INMETRO FORAM 
AVALIADAS 11 MARCAS DE PILHAS DO 
MERCADO. 

CX 5 

  

20,000 100,00 
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00566 00017358 

PILHA ALCALINA AAA 
CAIXA DE PILHA ALCALINA AAA 10 BLISTERS C/ 
4 UNIDADES. PILHAS AAA ALCALINAS 1,5 V C/4. 
PARA  BRINQUEDOS, CONTROLE REMOTOS, 
MP3 PLAYERS, LANTERNAS E OUTROS 
APARELHOS 
QUE REQUEREM DESCARGAS DE ENERGIA 
RÁPIDAS E FORTES. APROVADAS POR 
LABORATÓRIOS CREDENCIADOS PELO 
INMETRO. VALIDADE 5 ANOS. APROVADAS 
PELO INMETRO - AS PILHAS DEVEM TER SIDO 
TESTADAS PERIODICAMENTE POR 
LABORATÓRIOS CREDENCIADOS PELO 
INMETRO, PARA GARANTIR A QUALIDADE E 
CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO CONAMA 
401. 
ECOLOGICAMENTE CORRETAS. - AS PILHAS 
TEM QUE TER 0 % DE MERCÚRIO E CADMIO 
EM SUA COMPOSIÇÃO, COLABORANDO PARA 
A PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE DURA + 
CUSTA 
- AS PILHAS TEM QUE SER PROVADAS EM 
TODOS OS QUESITOS E TÊM ÓTIMA RELAÇÃO 
CUSTO/BENEFÍCIO. ECONOMIZE E TENHA 
PILHAS DE QUALIDAE MELHOR CUSTO X 
BENEFÍCIO - EM TESTES REALIZADOS PELO 
INMETRO FORAM 
AVALIADAS 11 MARCAS DE PILHAS DO 
MERCADO. 

CX 10 

  

20,000 200,00 

00567 00017358 PILHA ALCALINA AAA 
CAIXA DE PILHA ALCALINA AAA 10 BLISTERS C/ 
4 UNIDADES. PILHAS AAA ALCALINAS 1,5 V C/4. 
PARA  BRINQUEDOS, CONTROLE REMOTOS, 
MP3 

CX 5   20,000 100,00 

    PLAYERS, LANTERNAS E OUTROS APARELHOS 
QUE REQUEREM DESCARGAS DE ENERGIA 
RÁPIDAS E FORTES. APROVADAS POR 
LABORATÓRIOS CREDENCIADOS PELO 
INMETRO. VALIDADE 5 ANOS. APROVADAS 
PELO INMETRO - AS PILHAS DEVEM TER SIDO 
TESTADAS PERIODICAMENTE POR 
LABORATÓRIOS CREDENCIADOS PELO 
INMETRO, PARA GARANTIR A QUALIDADE E 
CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO CONAMA 
401. 
ECOLOGICAMENTE CORRETAS. - AS PILHAS 
TEM QUE TER 0 % DE MERCÚRIO E CADMIO 
EM SUA COMPOSIÇÃO, COLABORANDO PARA 
A PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE DURA + 
CUSTA 
- AS PILHAS TEM QUE SER PROVADAS EM 
TODOS OS QUESITOS E TÊM ÓTIMA RELAÇÃO 
CUSTO/BENEFÍCIO. ECONOMIZE E TENHA 
PILHAS DE QUALIDAE MELHOR CUSTO X 
BENEFÍCIO - EM TESTES REALIZADOS PELO 
INMETRO FORAM AVALIADAS 11 MARCAS DE 
PILHAS DO MERCADO. 
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00568 00017358 

PILHA ALCALINA AAA 
CAIXA DE PILHA ALCALINA AAA 10 BLISTERS C/ 
4 UNIDADES. PILHAS AAA ALCALINAS 1,5 V C/4. 
PARA  BRINQUEDOS, CONTROLE REMOTOS, 
MP3 PLAYERS, LANTERNAS E OUTROS 
APARELHOS 
QUE REQUEREM DESCARGAS DE ENERGIA 
RÁPIDAS E FORTES. APROVADAS POR 
LABORATÓRIOS CREDENCIADOS PELO 
INMETRO. VALIDADE 5 ANOS. APROVADAS 
PELO INMETRO - AS PILHAS DEVEM TER SIDO 
TESTADAS PERIODICAMENTE POR 
LABORATÓRIOS CREDENCIADOS PELO 
INMETRO, PARA GARANTIR A QUALIDADE E 
CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO CONAMA 
401. 
ECOLOGICAMENTE CORRETAS. - AS PILHAS 
TEM QUE TER 0 % DE MERCÚRIO E CADMIO 
EM SUA COMPOSIÇÃO, COLABORANDO PARA 
A PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE DURA + 
CUSTA 
- AS PILHAS TEM QUE SER PROVADAS EM 
TODOS OS QUESITOS E TÊM ÓTIMA RELAÇÃO 
CUSTO/BENEFÍCIO. ECONOMIZE E TENHA 
PILHAS DE QUALIDAE MELHOR CUSTO X 
BENEFÍCIO - EM TESTES REALIZADOS PELO 
INMETRO FORAM 
AVALIADAS 11 MARCAS DE PILHAS DO 
MERCADO. 

CX 10 

  

20,000 200,00 

Total do Lote 880,00 

        
Lote 00220 - PINCEL MARCADOR 

Descrição pincel marcador para quadro branco cores preto, azul e vermelho 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00569 00018492 

PINCEL MARCADOR 
Pincel marcador para quadro branco cores preto, 
azul e vermelho 

UN 100 

  
10,000 1.000,00 

Total do Lote 1.000,00 

        
Lote 00221 - PINCEL MARCADOR ATOMICO 

Descrição 1100 cores diversas 12 unidades 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00570 00025761 PINCEL MARCADOR ATOMICO 
1100 cores diversas 12 unidades 

CX 75 
  

63,250 4.743,75 

Total do Lote 4.743,75 

Lote 00222 - PINCEL MARCADOR QUADRO BRANCO RECARREGÁVEL 

Descrição apaga facilmente, board master,ponta de acrÍlico 6,0 mm,redonda  e mÉdia,espessura da escrita 2.3 mm,tinta especial,refil e 
ponta substituÍveis -embalagaem master contendo 12 unidades 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 
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00571 00020055 

PINCEL MARCADOR QUADRO BRANCO 
RECARREGÁVEL 
APAGA FACILMENTE, BOARD MASTER,PONTA 
DE 
ACRÍLICO 6,0 MM,REDONDA  E 
MÉDIA,ESPESSURA DA ESCRITA 2.3 MM,TINTA 
ESPECIAL,REFIL E PONTA SUBSTITUÍVEIS -
EMBALAGAEM MASTER CONTENDO 
12 UNIDADES 

CX 2 

  

126,420 252,84 

00572 00020055 

PINCEL MARCADOR QUADRO BRANCO 
RECARREGÁVEL 
APAGA FACILMENTE, BOARD MASTER,PONTA 
DE ACRÍLICO 6,0 MM,REDONDA  E 
MÉDIA,ESPESSURA DA ESCRITA 2.3 MM,TINTA 
ESPECIAL,REFIL E PONTA SUBSTITUÍVEIS -
EMBALAGAEM MASTER CONTENDO 12 
UNIDADES 

CX 5 

  

126,420 632,10 

Total do Lote 884,94 

        
Lote 00223 - PINCEL PARA TECIDO 

Descrição pincel para tecido n 02. formato: chato curto lixado.pelo/cerdas: cerda natural 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00573 00021235 

PINCEL PARA TECIDO 
PINCEL PARA TECIDO N 02. FORMATO: Chato 
Curto 
Lixado.PELO/Cerdas: Cerda Natural 

UN 10 

  

6,540 65,40 

Total do Lote 65,40 

        
Lote 00224 - PINCEL PARA TECIDO N 04 

Descrição pincel para tecido n 04. formato: chato curto lixado.pelo/cerdas: cerda natural 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00574 00025762 

PINCEL PARA TECIDO N 04 
PINCEL PARA TECIDO N 04. FORMATO: Chato 
Curto 
Lixado.PELO/Cerdas: Cerda Natural 

UN 10 

  

7,480 74,80 

Total do Lote 74,80 

        
Lote 00225 - PINCEL PARA TECIDO N 08 

Descrição pincel para tecido n 08. formato: chato curto lixado.pelo/cerdas: cerda natural 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00575 00025764 

PINCEL PARA TECIDO N 08 
PINCEL PARA TECIDO N 08. FORMATO: Chato 
Curto 
Lixado.PELO/Cerdas: Cerda Natural 

UN 10 

  

8,650 86,50 

Total do Lote 86,50 

        
Lote 00226 - PINCEL PARA TECIDO N 10 

Descrição pincel para tecido n 10. formato: chato curto lixado.pelo/cerdas: cerda natural 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 
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00576 00025765 

PINCEL PARA TECIDO N 10 
PINCEL PARA TECIDO N 10. FORMATO: Chato 
Curto 
Lixado.PELO/Cerdas: Cerda Natural 

UN 10 

  

7,740 77,40 

Total do Lote 77,40 

Lote 00227 - PINCEL PARA TECIDO N 12 

Descrição pincel para tecido n 12. formato: chato curto lixado.pelo/cerdas: cerda natural 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00577 00025766 

PINCEL PARA TECIDO N 12 
PINCEL PARA TECIDO N 12. FORMATO: Chato 
Curto 
Lixado.PELO/Cerdas: Cerda Natural 

UN 10 

  

11,000 110,00 

Total do Lote 110,00 

        
Lote 00228 - PINCEL PARA TECIDO N 14 

Descrição pincel para tecido n 14. formato: chato curto lixado.pelo/cerdas: cerda natural 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00578 00025767 

PINCEL PARA TECIDO N 14 
PINCEL PARA TECIDO N 14. FORMATO: Chato 
Curto 
Lixado.PELO/Cerdas: Cerda Natural 

UN 10 

  

13,030 130,30 

Total do Lote 130,30 

        
Lote 00229 - PINCEL PARA TECIDO N 16 

Descrição pincel para tecido n 16. formato: chato curto lixado.pelo/cerdas: cerda natural 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00579 00025768 

PINCEL PARA TECIDO N 16 
PINCEL PARA TECIDO N 16. FORMATO: Chato 
Curto 
Lixado.PELO/Cerdas: Cerda Natural 

UN 10 

  

17,030 170,30 

Total do Lote 170,30 

        
Lote 00230 - PISTOLA COLA QUENTE FINO BIVOLT: 127/220 V. 

Descrição para bastÃo de cola diÂmetro mÁx.: 7mm. frequÊncia: 60hz 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00580 00024330 

PISTOLA COLA QUENTE FINO BIVOLT: 127/220 
V. 
PARA BASTÃO DE COLA DIÂMETRO MÁX.: 7MM. 
FREQUÊNCIA: 60HZ 

UN 30 

  

72,000 2.160,00 

00581 00024330 

PISTOLA COLA QUENTE FINO BIVOLT: 127/220 
V. PARA BASTÃO DE COLA DIÂMETRO MÁX.: 
7MM. 
FREQUÊNCIA: 60HZ 

UN 3 

  

72,000 216,00 

00582 00024330 

PISTOLA COLA QUENTE FINO BIVOLT: 127/220 
V. PARA BASTÃO DE COLA DIÂMETRO MÁX.: 
7MM. 
FREQUÊNCIA: 60HZ 

UN 20 

  

72,000 1.440,00 

Total do Lote 3.816,00 
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Lote 00231 - PISTOLA COLA QUENTE GROSSA 

Descrição pitola cola quente grossa, pistola aplicadora, tensão alimentação bivolt, potência 80, temperatura trabalho 120-193, 
aplicação clagem, características adicionais com bastão liga-desliga, semi profissional. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00583 00016257 

PISTOLA COLA QUENTE GROSSA 
Pitola cola quente grossa, pistola aplicadora, tensão 
alimentação bivolt, potência 80, temperatura 
trabalho 120-193, aplicação clagem, características 
adicionais 
com bastão liga-desliga, semi profissional. 

UN 40 

  

75,390 3.015,60 

00584 00016257 

PISTOLA COLA QUENTE GROSSA 
Pitola cola quente grossa, pistola aplicadora, tensão 
alimentação bivolt, potência 80, temperatura 
trabalho 120-193, aplicação clagem, características 
adicionais 
com bastão liga-desliga, semi profissional. 

UN 20 

  

75,390 1.507,80 

Total do Lote 4.523,40 

        
Lote 00232 - PLACA DE ISOPOR 

Descrição placa isopor 20mm. 50x100cm 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00585 00002584 PLACA DE ISOPOR 
PLACA ISOPOR 20MM. 50X100CM 

UN 20 
  

13,000 260,00 

00586 00002584 PLACA DE ISOPOR 
PLACA ISOPOR 20MM. 50X100CM 

UN 50 
  

13,000 650,00 

Total do Lote 910,00 

        
Lote 00233 - PLASTICO PVC TRANSPARENTE 

Descrição plastico pvc transparente flexivel 0 10mm com 140x20m. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00587 00021242 

PLASTICO PVC TRANSPARENTE 
PLASTICO PVC TRANSPARENTE FLEXIVEL 0 
10MM 
COM 140X20M. 

RL 20 

  

59,900 1.198,00 

Total do Lote 1.198,00 

        
Lote 00234 - PORTA CANETAS ORGANIZADOR DE MESA ARAMADO PRETO, 

Descrição dimensÕes: 15,4 x 9,8 x 10 cm 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00588 00024332 

PORTA CANETAS ORGANIZADOR DE MESA 
ARAMADO PRETO, 
DIMENSÕES: 15,4 X 9,8 X 10 CM 

UN 10 

  
59,900 599,00 

00589 00024332 

PORTA CANETAS ORGANIZADOR DE MESA 
ARAMADO PRETO, 
DIMENSÕES: 15,4 X 9,8 X 10 CM 

UN 5 

  
59,900 299,50 

Total do Lote 898,50 

        
Lote 00235 - PORTA CLIPS 
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Descrição porta clips magnetico em poliestireno e ferrite imantado com 8x5x5cm. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00590 00021181 

PORTA CLIPS 
PORTA CLIPS MAGNETICO EM POLIESTIRENO 
E 
FERRITE IMANTADO COM 8X5X5CM. 

UN 3 

  

12,000 36,00 

00591 00021181 

PORTA CLIPS 
PORTA CLIPS MAGNETICO EM POLIESTIRENO 
E 
FERRITE IMANTADO COM 8X5X5CM. 

UN 3 

  

12,000 36,00 

00592 00021181 

PORTA CLIPS 
PORTA CLIPS MAGNETICO EM POLIESTIRENO 
E FERRITE IMANTADO COM 8X5X5CM. 

UN 2 

  
12,000 24,00 

00593 00021181 

PORTA CLIPS 
PORTA CLIPS MAGNETICO EM POLIESTIRENO 
E FERRITE IMANTADO COM 8X5X5CM. 

UN 3 

  
12,000 36,00 

00594 00021181 

PORTA CLIPS 
PORTA CLIPS MAGNETICO EM POLIESTIRENO 
E FERRITE IMANTADO COM 8X5X5CM. 

UN 10 

  
12,000 120,00 

Total do Lote 252,00 

        
Lote 00236 - PORTA REVISTA PLASTICO 

Descrição 87x245x280mm/uso vertical -cores sortidas 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00595 00018678 PORTA REVISTA PLASTICO 
87X245X280mm/uso vertical -cores sortidas 

UN 40 
  

65,000 2.600,00 

Total do Lote 2.600,00 

        
Lote 00237 - PRANCHETA CONFECCIONADA NOS PADRÕES DIMENSIONAIS DA FOLHA DE OFÍCIO A4 

Descrição , produzida com tampo em acrÍlico cristal reforÇado, de 4mm de espessura. possui pegador plÁstico. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00596 00023096 

PRANCHETA CONFECCIONADA NOS PADRÕES 
DIMENSIONAIS DA FOLHA DE OFÍCIO A4 
, PRODUZIDA COM TAMPO EM ACRÍLICO 
CRISTAL 
REFORÇADO, DE 4MM DE ESPESSURA. 
POSSUI 
PEGADOR PLÁSTICO. 

UN 5 

  

29,000 145,00 

00597 00023096 

PRANCHETA CONFECCIONADA NOS PADRÕES 
DIMENSIONAIS DA FOLHA DE OFÍCIO A4 
, PRODUZIDA COM TAMPO EM ACRÍLICO 
CRISTAL REFORÇADO, DE 4MM DE 
ESPESSURA. POSSUI PEGADOR PLÁSTICO. 

UN 30 

  

29,000 870,00 

00598 00023096 

PRANCHETA CONFECCIONADA NOS PADRÕES 
DIMENSIONAIS DA FOLHA DE OFÍCIO A4 
, PRODUZIDA COM TAMPO EM ACRÍLICO 
CRISTAL 
REFORÇADO, DE 4MM DE ESPESSURA. 
POSSUI PEGADOR PLÁSTICO. 

UN 2 

  

29,000 58,00 
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00599 00023096 

PRANCHETA CONFECCIONADA NOS PADRÕES 
DIMENSIONAIS DA FOLHA DE OFÍCIO A4 
, PRODUZIDA COM TAMPO EM ACRÍLICO 
CRISTAL REFORÇADO, DE 4MM DE 
ESPESSURA. POSSUI 
PEGADOR PLÁSTICO. 

UN 3 

  

29,000 87,00 

00600 00023096 

PRANCHETA CONFECCIONADA NOS PADRÕES 
DIMENSIONAIS DA FOLHA DE OFÍCIO A4 
, PRODUZIDA COM TAMPO EM ACRÍLICO 
CRISTAL 
REFORÇADO, DE 4MM DE ESPESSURA. 
POSSUI PEGADOR PLÁSTICO. 

UN 15 

  

29,000 435,00 

Total do Lote 1.595,00 

        
Lote 00238 - PRANCHETA OFICIO A4 

Descrição prancheta oficio a4 com prededor de metal 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00601 00025627 PRANCHETA OFICIO A4 
Prancheta oficio A4 com prededor de metal 

UN 5 
  

20,690 103,45 

00602 00025627 PRANCHETA OFICIO A4 
Prancheta oficio A4 com prededor de metal 

UN 80 
  

20,690 1.655,20 

00603 00025627 PRANCHETA OFICIO A4 
Prancheta oficio A4 com prededor de metal 

UN 30 
  

20,690 620,70 

Total do Lote 2.379,35 

        
Lote 00239 - PREGADOR DE PASTA ROMEU E JULIETA 

Descrição pregador de pasta romeu e julieta - plástico 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00604 00016247 PREGADOR DE PASTA ROMEU E JULIETA 
Pregador de pasta Romeu e Julieta - Plástico 

PCT 10 
  

22,670 226,70 

Total do Lote 226,70 

        
Lote 00240 - PASTA ABA COM ELASTICO 33X23X4CM 

Descrição pasta brasil c/elástico-medindo aproximadamente 33x23x4cm. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00610 00016272 

Pasta aba com elastico 33x23x4cm 
Pasta brasil c/elástico-medindo aproximadamente 
33x23x4cm. 

UN 250 

  
8,560 2.140,00 

Total do Lote 2.140,00 

        
Lote 00241 - PEN DRIVE 16 GB 

Descrição 
  

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00611 00025615 Pen drive 16 GB UN 4 
  

35,000 140,00 

00612 00025615 Pen drive 16 GB UN 4 
  

35,000 140,00 
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00613 00025615 Pen drive 16 GB UN 4 
  

35,000 140,00 

Total do Lote 420,00 

        
Lote 00242 - QUADRO BRANCO UV 

Descrição tamanho: 150x120. tampo de chapa de fibra de madeira 3 mm de reflorestamento com acabamento em pintura uv 
branco brilhante. moldura em alumínio (1,6 cm de espessura e 1,5 cm de frente). acompanha porta caneta fixo em polietileno. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00614 00025769 

QUADRO BRANCO UV 
tamanho: 150x120. tampo de chapa de fibra de 
madeira 3 mm de reflorestamento com acabamento 
em pintura uv branco brilhante. moldura em 
alumínio (1,6 cm de espessura e 1,5 cm de frente). 
acompanha porta caneta fixo em polietileno. 

UN 5 

  

291,120 1.455,60 

Total do Lote 1.455,60 

        
Lote 00243 - QUADRO DE AVISOS 

Descrição em cortiça. tamanho 80 x 150 cm, com moldura de madeira. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00615 00025770 

QUADRO DE AVISOS 
em cortiça. Tamanho 80 x 150 cm, com moldura de 
madeira. 

UN 5 

  
155,180 775,90 

00616 00025770 

QUADRO DE AVISOS 
em cortiça. Tamanho 80 x 150 cm, com moldura de 
madeira. 

UN 1 

  
155,180 155,18 

Total do Lote 931,08 

        
Lote 00244 - QUADRO DE CORTIÇA 

Descrição tamanho 80 x 150 cm, com moldura de madeira. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00617 00017142 

QUADRO DE CORTIÇA 
TAMANHO 80 X 150 CM, COM MOLDURA DE 
MADEIRA. 

UN 5 

  
155,230 776,15 

Total do Lote 776,15 

        
Lote 00245 - REFIL COLA QUENTE FINO 

Descrição refil cola quente fino 30cm semi transparente com secagem rapida. confeccionado em silicone. pacote com 500gr 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00618 00021125 

REFIL COLA QUENTE FINO 
REFIL COLA QUENTE FINO 30CM SEMI 
TRANSPARENTE COM SECAGEM RAPIDA. 
CONFECCIONADO EM SILICONE. PACOTE COM 
500GR 

PCT 30 

  

52,000 1.560,00 
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00619 00021125 

REFIL COLA QUENTE FINO 
REFIL COLA QUENTE FINO 30CM SEMI 
TRANSPARENTE COM SECAGEM RAPIDA. 
CONFECCIONADO EM SILICONE. PACOTE COM 
500GR 

PCT 6 

  

52,000 312,00 

Total do Lote 1.872,00 

        
Lote 00246 - REFIL PINCEL MARCADOR QUADRO BRANCO, CORES: PRETO/AZUL 12 UNID 

Descrição 
  

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00620 00023249 

REFIL PINCEL MARCADOR QUADRO BRANCO, 
CORES: PRETO/AZUL 12 UNID PCT 5 

  
51,770 258,85 

00621 00023249 

REFIL PINCEL MARCADOR QUADRO BRANCO, 
CORES: PRETO/AZUL 12 UNID PCT 1 

  
51,770 51,77 

Total do Lote 310,62 

        
Lote 00247 - REGUA ACRILICA 30 CM CRISTAL 

Descrição 
  

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00622 00007741 REGUA ACRILICA 30 CM CRISTAL UN 80 
  

7,000 560,00 

Total do Lote 560,00 

        
Lote 00248 - REGUA EM POLIESTIRENO 30CM 

Descrição 
  

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00623 00024406 REGUA EM POLIESTIRENO 30CM UN 5 
  

3,500 17,50 

00624 00024406 REGUA EM POLIESTIRENO 30CM UN 5 
  

3,500 17,50 

00625 00024406 REGUA EM POLIESTIRENO 30CM UN 5 
  

3,500 17,50 

00626 00024406 REGUA EM POLIESTIRENO 30CM UN 10 
  

3,500 35,00 

00627 00024406 REGUA EM POLIESTIRENO 30CM UN 10 
  

3,500 35,00 

00628 00024406 REGUA EM POLIESTIRENO 30CM UN 2 
  

3,500 7,00 

00629 00024406 REGUA EM POLIESTIRENO 30CM UN 5 
  

3,500 17,50 

00630 00024406 REGUA EM POLIESTIRENO 30CM UN 6 
  

3,500 21,00 

Total do Lote 168,00 
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Lote 00249 - REGUA EM POLIESTIRENO 50CM 

Descrição 
  

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00631 00024407 REGUA EM POLIESTIRENO 50CM UN 10 
  

9,100 91,00 

00632 00024407 REGUA EM POLIESTIRENO 50CM UN 2 
  

9,100 18,20 

Total do Lote 109,20 

        
Lote 00250 - SUPORTE ERGON. P/MONITOR C/2GAV. PRETO 

Descrição 
  

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00633 00024408 SUPORTE ERGON. P/MONITOR C/2GAV. PRETO UN 1 
  

72,750 72,75 

Total do Lote 72,75 

        
Lote 00251 - SUPORTE PARA FITA ADESIVA GRANDE 

Descrição suporte para fita adesiva grande. dimensões do item aproximado c x l x a 19,8 x 9,1 x 10,1 centímetros 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00634 00021236 SUPORTE PARA FITA ADESIVA GRANDE 
SUPORTE PARA FITA ADESIVA GRANDE. 
Dimensões do item aproximado C x L x A 19,8 x 9,1 
x 10,1 centímetros 

UN 10   60,000 600,00 

Total do Lote 600,00 

        
Lote 00252 - SUPORTE PARA FITA ADESIVA PEQUENO 

Descrição suporte para fita adesiva pequeno. dimensões do item aproximado c x l x a 8 x 15 x 7,5 centímetros. peso do produto aproximado: 
414 gramas 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00635 00021237 

SUPORTE PARA FITA ADESIVA PEQUENO 
SUPORTE PARA FITA ADESIVA PEQUENO. 
Dimensões do item aproximado C x L x A 8 x 15 x 
7,5 
centímetros. Peso do produto aproximado: 414 
Gramas 

UN 10 

  

40,000 400,00 

Total do Lote 400,00 

        
Lote 00253 - TECLADO DE COMPUTADOR COM COMPRIMENTO DO CABO 1M, TAMANHO 44,5 X 15,2CM MATERI 

Descrição funÇÃo de teclas de atalho, volume, mudo, leitura/pausa, retrocesso, avanÇo, disposiÇÃo; portuguÊs – abnt2; cor preto. 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 
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00636 00022801 

TECLADO DE COMPUTADOR COM 
COMPRIMENTO DO CABO 1M, TAMANHO 44,5 X 
15,2CM MATERIAL PLÁSTICO 
FUNÇÃO DE TECLAS DE ATALHO, VOLUME, 
MUDO, 
LEITURA/PAUSA, RETROCESSO, AVANÇO, 
DISPOSIÇÃO; PORTUGUÊS – ABNT2; COR 
PRETO. 

UN 10 

  

40,000 400,00 

00637 00022801 

TECLADO DE COMPUTADOR COM 
COMPRIMENTO DO CABO 1M, TAMANHO 44,5 X 
15,2CM MATERIAL PLÁSTICO 
FUNÇÃO DE TECLAS DE ATALHO, VOLUME, 
MUDO, 
LEITURA/PAUSA, RETROCESSO, AVANÇO, 
DISPOSIÇÃO; PORTUGUÊS – ABNT2; COR 
PRETO. 

UN 5 

  

40,000 200,00 

00638 00022801 

TECLADO DE COMPUTADOR COM 
COMPRIMENTO DO CABO 1M, TAMANHO 44,5 X 
15,2CM MATERIAL PLÁSTICO 
FUNÇÃO DE TECLAS DE ATALHO, VOLUME, 
MUDO, 
LEITURA/PAUSA, RETROCESSO, AVANÇO, 
DISPOSIÇÃO; PORTUGUÊS – ABNT2; COR 
PRETO. 

UN 6 

  

40,000 240,00 

00639 00022801 TECLADO DE COMPUTADOR COM 
COMPRIMENTO 

UN 5 
  

40,000 200,00 

    DO CABO 1M, TAMANHO 44,5 X 15,2CM 
MATERIAL PLÁSTICO 
FUNÇÃO DE TECLAS DE ATALHO, VOLUME, 
MUDO, 
LEITURA/PAUSA, RETROCESSO, AVANÇO, 
DISPOSIÇÃO; PORTUGUÊS – ABNT2; COR 
PRETO. 

          

00640 00022801 

TECLADO DE COMPUTADOR COM 
COMPRIMENTO DO CABO 1M, TAMANHO 44,5 X 
15,2CM MATERIAL PLÁSTICO 
FUNÇÃO DE TECLAS DE ATALHO, VOLUME, 
MUDO, 
LEITURA/PAUSA, RETROCESSO, AVANÇO, 
DISPOSIÇÃO; PORTUGUÊS – ABNT2; COR 
PRETO. 

UN 10 

  

40,000 400,00 

00641 00022801 

TECLADO DE COMPUTADOR COM 
COMPRIMENTO DO CABO 1M, TAMANHO 44,5 X 
15,2CM MATERIAL PLÁSTICO 
FUNÇÃO DE TECLAS DE ATALHO, VOLUME, 
MUDO, 
LEITURA/PAUSA, RETROCESSO, AVANÇO, 
DISPOSIÇÃO; PORTUGUÊS – ABNT2; COR 
PRETO. 

UN 1 

  

40,000 40,00 

00642 00022801 

TECLADO DE COMPUTADOR COM 
COMPRIMENTO DO CABO 1M, TAMANHO 44,5 X 
15,2CM MATERIAL PLÁSTICO 
FUNÇÃO DE TECLAS DE ATALHO, VOLUME, 
MUDO, 
LEITURA/PAUSA, RETROCESSO, AVANÇO, 
DISPOSIÇÃO; PORTUGUÊS – ABNT2; COR 
PRETO. 

UN 2 

  

40,000 80,00 

00643 00022801 

TECLADO DE COMPUTADOR COM 
COMPRIMENTO DO CABO 1M, TAMANHO 44,5 X 
15,2CM MATERIAL PLÁSTICO 
FUNÇÃO DE TECLAS DE ATALHO, VOLUME, 
MUDO, 
LEITURA/PAUSA, RETROCESSO, AVANÇO, 
DISPOSIÇÃO; PORTUGUÊS – ABNT2; COR 
PRETO. 

UN 40 

  

40,000 1.600,00 
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Total do Lote 3.160,00 

        
Lote 00254 - TECLADO MULTIFUNCIONAL 

Descrição teclado multifuncional para computador 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00644 00025628 TECLADO MULTIFUNCIONAL 
Teclado multifuncional para computador 

UN 4 
  

96,000 384,00 

Total do Lote 384,00 

        
Lote 00255 - TESOURA GRANDE 

Descrição tesoura 20cm, 8 polegadas emborrachada e aço inox 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00645 00025629 

TESOURA GRANDE 
Tesoura 20cm, 8 polegadas emborrachada e aço 
inox 

UN 60 

  
23,500 1.410,00 

00646 00025629 

TESOURA GRANDE 
Tesoura 20cm, 8 polegadas emborrachada e aço 
inox 

UN 3 

  
23,500 70,50 

Total do Lote 1.480,50 

        
Lote 00256 - TESOURA GRANDE (AXLXP) 1,4X7,3X21,6 CM 

Descrição 
  

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00647 00025681 TESOURA GRANDE (AXLXP) 1,4X7,3X21,6 CM UN 5 
  

20,180 100,90 

00648 00025681 TESOURA GRANDE (AXLXP) 1,4X7,3X21,6 CM UN 5 
  

20,180 100,90 

00649 00025681 TESOURA GRANDE (AXLXP) 1,4X7,3X21,6 CM UN 5 
  

20,180 100,90 

00650 00025681 TESOURA GRANDE (AXLXP) 1,4X7,3X21,6 CM UN 5 
  

20,180 100,90 

00651 00025681 TESOURA GRANDE (AXLXP) 1,4X7,3X21,6 CM UN 5 
  

20,180 100,90 

00652 00025681 TESOURA GRANDE (AXLXP) 1,4X7,3X21,6 CM UN 10 
  

20,180 201,80 

00653 00025681 TESOURA GRANDE (AXLXP) 1,4X7,3X21,6 CM UN 6 
  

20,180 121,08 

Total do Lote 827,38 

        
Lote 00257 - TESOURA MÉDIA (CXLXA) 7,5X17,5X1 CM 

Descrição 
  

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00654 00025682 TESOURA MÉDIA (CXLXA) 7,5X17,5X1 CM UN 4 
  

14,610 58,44 
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00655 00025682 TESOURA MÉDIA (CXLXA) 7,5X17,5X1 CM UN 10 
  

14,610 146,10 

00656 00025682 TESOURA MÉDIA (CXLXA) 7,5X17,5X1 CM UN 4 
  

14,610 58,44 

Total do Lote 262,98 

        
Lote 00258 - TINTA DIMENSIONAL 3D GLITTER 

Descrição cores variadas com 35ml caixa com 12 unidades 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00657 00025772 TINTA DIMENSIONAL 3D GLITTER 
Cores variadas com 35ml caixa com 12 unidades 

CX 20 
  

144,000 2.880,00 

Total do Lote 2.880,00 

        
Lote 00259 - TINTA DIMENSIONAL METALICA 35ML 

Descrição cores variadas com 35ml caixa com 12 unidades 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00658 00025773 TINTA DIMENSIONAL METALICA 35ML 
Cores variadas com 35ml caixa com 12 unidades 

CX 20 
  

144,000 2.880,00 

Total do Lote 2.880,00 

        
Lote 00260 - TINTA GUACHE 15ML 

Descrição solúvel em água cores variadas, caixa com 12 unidades 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00659 00025774 

TINTA GUACHE 15ML 
Solúvel em água cores variadas, caixa com 12 
unidades 

CX 20 

  
23,960 479,20 

Total do Lote 479,20 

        
Lote 00261 - TINTA GUACHE 250ML 

Descrição solúvel em água cores variadas, caixa com 12 unidades 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00660 00025775 

TINTA GUACHE 250ml 
Solúvel em água cores variadas, caixa com 12 
unidades 

CX 20 

  
97,130 1.942,60 

Total do Lote 1.942,60 

        
Lote 00262 - TINTA PARA CARIMBO 

Descrição tinta para carimbo automatico. cor preto caixa com 12 unidades 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00661 00012991 

TINTA PARA CARIMBO 
Tinta para carimbo automatico. Cor preto caixa com 
12 unidades 

UN 1 

  
78,000 78,00 
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00662 00012991 

TINTA PARA CARIMBO 
Tinta para carimbo automatico. Cor preto caixa com 
12 unidades 

UN 2 

  
78,000 156,00 

00663 00012991 

TINTA PARA CARIMBO 
Tinta para carimbo automatico. Cor preto caixa com 
12 unidades 

UN 20 

  
78,000 1.560,00 

00664 00012991 

TINTA PARA CARIMBO 
Tinta para carimbo automatico. Cor preto caixa com 
12 unidades 

UN 2 

  
78,000 156,00 

00665 00012991 

TINTA PARA CARIMBO 
Tinta para carimbo automatico. Cor preto caixa com 
12 unidades 

UN 5 

  
78,000 390,00 

Total do Lote 2.340,00 

        
Lote 00263 - TINTA PARA PELE PINTA CARA 

Descrição tinta para pintura facial caixa com 12 potes de 15ml com cores variadas 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00666 00012857 

TINTA PARA PELE PINTA CARA 
Tinta para pintura facial caixa com 12 potes de 
15ml 
com cores variadas 

CX 20 

  

23,960 479,20 

Total do Lote 479,20 

        
Lote 00264 - TINTA PARA TECIDO 37ML 

Descrição tinta para tecido  37 ml. nÃo tÓxica e solÚvel em Água pronto para uso de 37ml com 12 unidades cores variadas 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00667 00021248 TINTA PARA TECIDO 37ML 
TINTA PARA TECIDO  37 ML. NÃO TÓXICA E 
SOLÚVEL EM ÁGUA PRONTO PARA USO DE 
37ML 
com 12 unidades CORES VARIADAS 

CX 20   48,000 960,00 

Total do Lote 960,00 

        
Lote 00265 - TINTAS PARA CARIMBO 

Descrição tinta para carimbo preta, azul ou vermelho 40 ml 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00668 00025809 TINTAS PARA CARIMBO 
Tinta para carimbo preta, azul ou vermelho 40 ml 

UN 50 
  

15,400 770,00 

Total do Lote 770,00 

        
Lote 00266 - TNT AMARELO 80G - ROLO COM 100 METROS 

Descrição 1,40 de largura, cor amarelo 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00669 00025903 TNT AMARELO 80G - ROLO COM 100 METROS 
1,40 de largura, cor amarelo 

RL 10 
  

499,000 4.990,00 

Total do Lote 4.990,00 
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Lote 00267 - TNT AZUL 80G - ROLO COM 100 METROS 

Descrição 1,40 de largura, cor azul 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00670 00025908 TNT AZUL 80G - ROLO COM 100 METROS 
1,40 de largura, cor azul 

RL 10 
  

499,000 4.990,00 

Total do Lote 4.990,00 

        
Lote 00268 - TNT BRANCO 80G - ROLO COM 100 METROS 

Descrição 1,40 de largura, cor branco 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00671 00025900 TNT BRANCO 80G - ROLO COM 100 METROS 
1,40 de largura, cor branco 

RL 10 
  

499,000 4.990,00 

Total do Lote 4.990,00 

        
Lote 00269 - TNT CINZA 80G - ROLO COM 100 METROS 

Descrição 1,40 de largura, cor cinza 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00672 00025902 TNT CINZA 80G - ROLO COM 100 METROS 
1,40 de largura, cor cinza 

RL 10 
  

499,000 4.990,00 

Total do Lote 4.990,00 

        
Lote 00270 - TNT CORES DIVERSAS 

Descrição tnt cores variadas, peça com 50 metros, gramatura 40 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00673 00025802 

TNT CORES DIVERSAS 
Tnt cores variadas, peça com 50 metros, gramatura 
40 

MT 30 

  
140,000 4.200,00 

Total do Lote 4.200,00 

        
Lote 00271 - TNT LARANJA 80G - ROLO COM 100 METROS 

Descrição 1,40 de largura, cor laranja 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00674 00025906 TNT LARANJA 80G - ROLO COM 100 METROS 
1,40 de largura, cor laranja 

RL 10 
  

499,000 4.990,00 

Total do Lote 4.990,00 

        
Lote 00272 - TNT MARROM 80G - ROLO COM 100 METROS 

Descrição 1,40 de largura, cor marrom 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00675 00025909 TNT MARROM 80G - ROLO COM 100 METROS 
1,40 de largura, cor marrom 

RL 10 
  

499,000 4.990,00 
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Total do Lote 4.990,00 

        
Lote 00273 - TNT PRETO 80G - ROLO COM 100 METROS 

Descrição 1,40 de largura, cor preto 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00676 00025901 TNT PRETO 80G - ROLO COM 100 METROS RL 10 
  

499,000 4.990,00 

    
1,40 de largura, cor preto 

          
Total do Lote 4.990,00 

        
Lote 00274 - TNT ROSA 80G - ROLO COM 100 METROS 

Descrição 1,40 de largura, cor rosa 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00677 00025904 TNT ROSA 80G - ROLO COM 100 METROS 
1,40 de largura, cor rosa 

RL 10 
  

499,000 4.990,00 

Total do Lote 4.990,00 

        
Lote 00275 - TNT ROXO 80G - ROLO COM 100 METROS 

Descrição 1,40 de largura, cor roxo 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00678 00025910 TNT ROXO 80G - ROLO COM 100 METROS 
1,40 de largura, cor roxo 

RL 10 
  

499,000 4.990,00 

Total do Lote 4.990,00 

        
Lote 00276 - TNT VERDE 80G - ROLO COM 100 METROS 

Descrição 1,40 de largura, cor verde 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00679 00025907 TNT VERDE 80G - ROLO COM 100 METROS 
1,40 de largura, cor verde 

RL 10 
  

499,000 4.990,00 

Total do Lote 4.990,00 

        
Lote 00277 - TNT VERMELHO 80G - ROLO COM 100 METROS 

Descrição 1,40 de largura, cor vermelho 

Ítem Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

00680 00025905 TNT VERMELHO 80G - ROLO COM 100 METROS 
1,40 de largura, cor vermelho 

RL 10 
  

499,000 4.990,00 

Total do Lote 4.990,00 

Total Geral do(s) Lote(s) 585.776,58 

 

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que os 
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
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especificações reconhecidas e usuais do mercado, conforme previsto no art. 6º, inciso XIII da Lei nº 
14.133/2021. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto Municipal nº 4.596/2023. 

 
1.4. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contados do primeiro 
dia seguinte da publicação no Diário Oficial, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021, 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 

 
1.4.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

1.4.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

 
1.5. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual ou emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

1.5.1. O instrumento contratual de que trata o item 1.5 deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

 
1.6. Não é permitido que o licitante ofereça proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital. 

1.7. a Ata de Registro de Preços oferece maior detalhamento das regras que serão 
aplicadas em relação à vigência. 

 
1.8. FUNDAMENTAÇÃO 

 

1.8.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência. 

 
1.8.2. As aquisições são fundamentadas na Lei nº 14.133 de 2021, Lei Complementar n° 

123 de 2006 de suas alterações; 

 
1.8.3. As aquisições também são embasadas no Decreto Municipal n. 4.596/2023 que 

DISPÕE SOBRE A LICITAÇÃO NAS MODALIDADES CONCORRÊNCIA E PREGÃO E A 

CONTRATAÇÃO DIRETA, PREVISTAS NA LEI 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, NO ÂMBITO 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO 

MUNICÍPIO DE MONTANHA/ES. 
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2.  DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. Considerando que a aquisição dos itens se justifica face ao interesse público de manter os 
serviços da administração em níveis aceitáveis, assim sendo, a motivação para licitar material de 
papelaria tem a finalidade de atender às necessidades das diversas secretarias que compõem a 
unidade gestora da Prefeitura Municipal, em vista que tais materiais são utilizados para a 
manutenção das atividades cotidianas das mesmas, sem o qual poderia prejudicar as atividades 
que são desenvolvidas diariamente, a aquisição dos referidos materiais é fundamental para o bom 
funcionamento das unidades. 

 

2.2. Registra-se que a aquisição se justifica ainda, pela necessidade de reposição do estoque de 
materiais do almoxarifado, sem a qual poderia prejudicar as atividades desenvolvidas pela 
administração pública municipal, o que justifica a necessidade da realização da licitação para o 
referido objeto.  

As quantidades foram estimadas com base em levantamento realizado pelas áreas requisitantes, 
considerando o histórico de consumo, a demanda atual e a previsão de necessidade para o período 
de vigência contratual. Busca-se adquirir apenas o quantitativo necessário para garantir 
economicidade e eficiência na aplicação dos recursos públicos. 

A aquisição em processo licitatório (ou outro instrumento legal cabível) possibilitará a obtenção dos 
itens por preços compatíveis com os praticados no mercado, assegurando economicidade. Além 
disso, a aquisição preventiva e planejada reduz custos com compras emergenciais, evita atrasos na 
execução de serviços e aumenta a eficiência na gestão dos recursos públicos. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
4.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
4.1. Os requisitos necessários para a presente contratação são: 

 

4.1.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto licitado; 

b) atestar a (s) nota (s) fiscal (is) correspondente (s), após o aceite do objeto fornecido; 

c) proporcionar condições para que a contratada possa desempenhar seus serviços dentro das 

normas do futuro contrato ou ata de registro de preços e legislações pertinentes; 

d) notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no 

fornecimento dos materiais no prazo de vigência do contrato ou ata de registro de preços; 

e) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo, no edital e seus 

anexos;  

f) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada; 

g) designar representante com competência legal para proceder ao acompanhamento e 

Fiscalização nos 
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4.1.2. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) fornecer os materiais, objeto deste termo com eficiência, presteza e pontualidade, em 

conformidade com solicitação e nos prazos estabelecidos neste instrumento, no edital e 

seus anexos; 

b) fornece as notas fiscais/faturas, nos termos da lei; 

c) manter todas as condições de habilitação que ensejaram a sua contratação, durante 

toda a vigência do contrato ou ata de registro de preços; 

d) permitir que o contratante realize a fiscalização e o gerenciamento do contrato ou da 

ata de registro de preços. 

e) zelar pelo bom e fiel fornecimento dos materiais objeto deste instrumento; 

f) acatar as instruções e observações que emanem da fiscalização, desde que sejam 

exigências estabelecidas neste instrumento, no edital e/ou legislação pertinente; 

4.1.3. A contratada deverá assegurar que os produtos atendem aos requisitos de fabricação 

necessários para garantir a conformidade com os padrões de qualidade estabelecidos, assim como 

a durabilidade esperada. Atentar-se à data de fabricação dos produtos, a fim de evitar o 

fornecimento de itens fora das condições exigidas. 

 

 Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
 
Garantia Da Contratação 
 
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 

Da exigência de amostra 

 

4.4. Não há necessidade de análise de amostra para a referida contratação. 
 

 
5.  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
Condições de Entrega 

 
5.1. DO FORNECIMENTO DO PRODUTOS: 

 
5.2. Os materiais licitados deverão ser entregues nas Secretarias solicitantes, ou nos 
locais indicados pelas Secretarias Municipais da Prefeitura, conforme especificações e quantidades 
descritas na ordem de fornecimento, no seguinte endereço;  

 

Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos – Situada na Rua Salgado Filho, S/N – Bairro 
Alcebíades. 
Secretaria de Agricultura – Situada na Rua Djalma Coutinho, S/N – Centro.  
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Secretaria de Educação; Situada Travessa Expedicionário Carlos Meira – S/N – Centro. 
Secretaria de Cultura, Desporto e Turismo; Situada na Avenida dos Combonianos – 37 – Centro. 
Secretaria de Meio Ambiente – Praça Osvaldo Lopes, S/N – Centro. 
Secretaria de Administração e Planejamento - Praça Osvaldo Lopes, S/N – Centro. 
Gabinete da Prefeita - Praça Osvaldo Lopes, S/N – Centro. 
Secretaria da Fazenda - Praça Osvaldo Lopes, S/N – Centro. 
Secretaria de Comunicação - Praça Osvaldo Lopes, S/N – Centro. 
Secretaria de Obras - Rua Salgado Filho, s/n, Alcebíades. 
Secretaria de Saúde – Av. dos  Combonianos, 1350 – Irma Maria Zelia.  
 

5.3. O prazo de entrega é de 10 (dez) dia úteis, contados do recebimento da ordem de 
fornecimento, prorrogáveis por igual período, a critério da fiscalização, mediante solicitação 
encaminhada antes do vencimento do prazo e devidamente fundamentada e justificada pela 
CONTRATADA; 

 

5.3.1. Na hipótese de a CONTRATADA solicitar nova prorrogação, a decisão caberá à 
Secretaria SOLICITANTE, conceder ou não a prorrogação. 

5.4. A entrega dos produtos no local indicado Administração, ficará a cargo da 
CONTRATADA, a quem caberá providenciar o transporte e mão de obra necessária, sem qualquer 
ônus ao CONTRATANTE; 

5.5. Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, acompanhados de 
documento fiscal, com as mesmas condições indicadas na proposta de preço, sem avarias, de forma 
a preservar suas características originais, devendo ser identificados com informações precisas, 
corretas, claras, em língua portuguesa sobre suas características, quais sejam: qualidade, 
quantidade, composição, prazo de validade e origem; 

5.6. Os produtos deverão ser novos, não se admitindo, em hipótese alguma, o 
fornecimento de material alternativo, bem como atender às especificações técnicas exigidas e 
obedecer rigorosamente: 

5.6.1. às especificações constantes neste Termo de Referência; 

5.6.2. às normas da ABNT/INMETRO, conforme especificação e necessidade de 
cada produto; 

5.6.3. às prescrições e recomendações dos fabricantes. 

5.7. Após a entrega, os produtos serão recebidos: 
 

5.7.1. PROVISORIAMENTE, pelo Fiscal da contratação, tendo o prazo de 10 (dez) 
dias úteis para verificação da conformidade com as especificações e condições exigidas neste 
Termo de Referência; 

5.7.2. O recebimento provisório dos materiais não implica em sua aceitação. 

5.7.2. DEFINITIVAMENTE, depois de verificada a conformidade dos produtos, o 
servidor designado atestará no documento de entrega feito pela empresa o recebimento definitivo 
em condições satisfatórias, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
provisório; 

5.7.3. O recebimento definitivo dos produtos não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo perfeito estado dos produtos fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer 
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irregularidades detectadas quando da sua utilização no período de garantia do produto. 

5.8. Os produtos que estiverem em desacordo com as especificações exigidas nesta 
contratação, apresentarem vício de qualidade ou impropriedade para o uso serão recusados e 
devolvidos parcial ou totalmente, ficando a CONTRATADA obrigada a substituí-los no prazo de até 
05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da notificação escrita, sem ônus para o 
CONTRATANTE, sob pena de incorrer em atraso quanto ao prazo de execução; 

5.9. Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA fica obrigada a reparar eventual defeito 
ou substituição, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de notificação do 
defeito, sem ônus para o CONTRATANTE; 

5.10. A recusa da CONTRATADA em substituir o(s) produto(s) reprovado(s), será 
considerada descumprimento da execução da contratação, ensejando a aplicação das penalidades 
previstas neste Termo de Referência. 

5.1.11. A troca de marca, só poderá ocorrer, caso a empresa apresente justificativa da 
indústria, da não fabricação dos equipamentos ou falta de matéria prima. 

5.1.12. Não será aceito, utilização de protocolos, para troca de marcas das mercadorias. 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS OU RESCISÃO 

6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

 
6.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

6.1.2. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.1.3. sofrer sanção prevista no inciso III ou IV do caput do art. 156 da Lei 14.133, de 
2021, observada a abrangência definida nos §§ 4º e 5º do art. 50, do Decreto nº 030/2024. 

6.1.3.1. Na hipótese do inciso IV, caso a sanção aplicada não ultrapasse o prazo de 
vigência da ARP, poderá o órgão ou entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, sendo vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 

6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem 
de classificação. 
6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

6.4.1. Por razão de interesse público 

6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 
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tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal. 

7. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO 
7.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

7.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

7.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

7.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

7.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 

7.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

7.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 

7.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão 
ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro 
de preços. 

7.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 7.1. 

Dos limites para as adesões 

7.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
porcento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 
preços para o gerenciador e para os participantes. 

7.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de 
registro de preços. 
 

8.  DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

 
8.1. A Ata de registro de Preços deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 
com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.2. Após a assinatura da Ata de registro de Preços, A administração poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 
a) Atestar o recebimento provisório e definitivo; 

b) Receber, conferir e atestar as Notas Fiscais; 
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c) Anotar em registro próprio, comunicando à CONTRATADA as irregularidades 
constatadas, informando prazo para sua regularização, propondo à Administração, quando for o 
caso, a aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência e na legislação pertinente. 

 
 
8.3. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do Município e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inconsistência; 

8.4. A Administração reserva-se o direito de, sem restringir a responsabilidade da 
contratada, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os fornecimentos; 

 
8.5. A fiscalização anotará todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação em registro próprio, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados, conforme Termo de Referência; 

 
8.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão 
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas cabíveis; 

8.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste 
Termo de Referência e na legislação vigente. 

 
 

9.  CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

 
 

9.1 - FORMA DE PAGAMENTO 

9.1.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

9.1.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 
9.2 - PRAZO DE PAGAMENTO 

9.2.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 

do recebimento definitivo da Nota Fiscal/Fatura. 

9.2.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto da contratação. 

9.2.3 - No caso de atraso pelo Contratante, será paga multa financeira nos seguintes termos: 

𝑉𝑀 = 𝑉𝐹 ∗ 0,33 100 ∗ 𝑁D Onde: 

VM = Valor da Multa Financeira; 
VF = Valor da Nota Fiscal; 
ND = Número de dias em atraso. 

 
9.3 - A Nota Fiscal/Fatura deve conter todos os elementos exigidos em lei, tais como: 
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9.3.1 - Identificação completa da Contratada: CNPJ (o mesmo constante da documentação 

fiscal, exceto se for emitida por filial/matriz que contenha o mesmo CNPJ base, com sequencial 

específico da filial/matriz) da contratada, endereço, inscrição estadual ou municipal, etc.; 

9.3.2 – Prazo de validade; 

9.3.3 – Data da emissão; 

9.3.4 – Dados da contratação e do órgão contratante; 

9.3.5 - Descrição de forma clara do objeto executado; 

9.3.6 - Valores unitários e totais e período com as informações referentes aos itens do 

objeto efetivamente entregues; 

9.3.7 - Número do processo que originou a contratação, bem como o número do empenho. 

9.3.8 - Informações bancárias para pagamento. 

9.3.9 - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
9.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

9.5 - Os pagamentos serão condicionados à apresentação da Nota Fiscal dos 

produtos/serviços contratados e entregues/executados devidamente atestados pelo setor 

competente. 

 
9.6 - Deverá a contratada apresentar ainda as provas de regularidade fiscal e trabalhista 

com prazo de validade vigente, descritas abaixo: 

 

9.6.1 - Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União 

(Certidão Conjunta PGFN e RFB); 

9.6.2 - Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 

9.6.3 - Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa; 

9.6.4 - Prova de Regularidade com a Fazenda do Estado do Espírito Santo; 

9.6.5 - Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

9.6.6 - Prova de Regularidade junto à Justiça do Trabalho, através da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas; 

9.6.7 - Prova de Regularidade de Falência e Concordata. 

 
9.7 - O atraso superior a 60 (sessenta) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes dos serviços já prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, assegura à Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento 

de suas obrigações até que seja normalizada a situação e a pronta quitação das parcelas em aberto. 
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9.8 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

 
10.1.  Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 
10.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

 
10.2.  Forma de fornecimento 

10.2.1. O fornecimento do objeto será por demanda. 

 
10.3. Exigências de habilitação 

 

 

Para fins de habilitação, seguintes requisitos: 

 
10.3.1.  Habilitação jurídica 

 
I. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

 
II. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 
III. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

IV. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 
V. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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VI. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

 
VII. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

 
VIII. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

 
10.3.2.  Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 
I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 
II. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 
III. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 
 

 
IV. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a 
empresa, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

 
III. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
IV. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 
V. Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

 
VII. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual, Municipal ou Distrital 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 

10.3.2.1 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para fins de 
habilitação deverão conter o nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e 
endereço respectivo, observando- se que: 
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I - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
 
II - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
 
III - Se o licitante for matriz e a responsável pela execução da contratação for filial, a 
documentação deverá ser apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 
 
VI - Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

V - Figuram como exceções as certidões cuja abrangência atinge tanto a empresa matriz quanto 
as filiais (INSS e PGFN/RFB). 
 

10.3.2. O Agente da Contratação/Pregoeiro e a equipe de apoio durante a análise dos 
documentos de habilitação procederão à validação das certidões negativas/positivas apresentadas 
nos sites dos órgãos oficiais (RECEITA FEDERAL, PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA 
NACIONAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, PREVIDÊNCIA SOCIAL, SECRETARIAS DA 
FAZENDA E TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO). 

 
10.3.3. Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão 
expedidor deverão ser datados dos últimos 60 (sessenta) dias anteriores à data de abertura do 
Pregão. 

 
 
10.3.4.  Qualificação Econômico-Financeira 

10.3.4.1 - CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, expedida pelos Cartórios Distribuidores 
competentes da sede da pessoa jurídica, emitida há, no máximo, 60 (sessenta) dias, quando outro 
prazo de validade não estiver expresso no documento. 

I - As empresas que apresentarem certidão positiva de RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
poderão participar desta licitação desde que o Juízo em que tramita o procedimento dispense a 
apresentação da Certidão Negativa de Recuperação Judicial ou certifique que a empresa está em 
condições de contratar com a Administração Pública; 

II - O fato de o licitante encontrar-se em situação de Recuperação Judicial não o 
exime de comprovar sua qualificação econômico-financeira, pela apresentação de índices ou 
comprovação de Capital Social/Patrimônio Líquido mínimo, na forma exigida neste instrumento. 

 
10.4.  Qualificação Técnica 

 
10.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, equivalentes ou 
superiores com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de atestados fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
 

10.4.2. - O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá promover diligências para averiguar 
a veracidade das informações constantes nos documentos apresentados, caso julgue necessário, 
estando sujeita à inabilitação, o licitante que apresentar documentos em desacordo com as 
informações obtidas pela Equipe de Pregão, além de incorrer nas sanções previstas na legislação. 
 

10.4.3. Alvará de Funcionamento, devidamente em vigor, relativo ao domicilio ou sede do 
licitante, em acordo com o objeto do edital/ou isenção, do licitante vencedor para efeito de assinatura 
do contrato/ata. 
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10.5.  - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE 

 
10.5.1. - O licitante deverá apresentar na etapa de habilitação, todos os documentos 
exigidos para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresentem alguma 
restrição; 
 

10.5.2. - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, é assegurado 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação dos documentos, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 
123/2006; 
 

 

10.5.3. - O prazo acima poderá, a critério da Administração, ser prorrogado por igual 
período; 

 
10.6.  - COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

10.6.1. - O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que 
desejar obter os tratamentos previstos na Lei Complementar nº 123/2006 deverá apresentar a 
CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL. 

 
10.6.2. - Caso o licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
seja optante pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei Complementar nº 
123/2006, deverá apresentar também o comprovante de opção obtido no site do Ministério da 
Fazenda (http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional). 

10.6.3. - O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na 
esfera civil, penal e administrativa. 

 
 

11.  ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

 
11.1.O custo estimado total da contratação é de R$ 585.776,58 (quinhentos e oitenta e cinco mil 

setecentos e setenta e seis reais e cinquenta e oito centavos), conforme custos unitários 

apostos na tabela em anexo. 

11.2. O valor aceito para contratação deverá estar compatível com o valor de mercado, 

estabelecido através de pesquisa de preços e expresso no Mapa Comparativo de Preço; 

11.3. Será considerada vencedora a proposta mais vantajosa, desde que a empresa 

ofertante comprove sua regularidade com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, e tenha como cumprir os prazos e condições estabelecidos neste Termo de Referência; 

11.4. Na proposta de preço devem estar incluídos todos os custos e despesas decorrentes 

dos fornecimentos dos produtos; 

11.5. O preço deverá ser fixo e irreajustável; 
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11.6. Os orçamentos providos pelos fornecedores na fase interna da contratação e as 

propostas apresentadas na fase externa terão prazo de validade mínimo de 60 dias; 

 
12.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
12.1. Cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto: 
 

12.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

12.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

 
12.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior, e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 
12.5. Transportar os produtos e disponibilizar mão de obra especializada para entrega dos 
mesmos; 

 
12.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado no Termo de Referência, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.7. Custear o frete relativo à devolução dos produtos defeituosos dentro do prazo de 
garantia; 

 
12.8. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução da contratação; 

 
12.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

 
12.10. Encaminhar, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos que 
comprovem a sua regularidade fiscal e o relatório de adimplemento de encargos; 

 
12.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto da 
contratação; 

12.12. Disponibilizar para o CONTRATANTE um atendimento personalizado e imediato, 
com fornecimento de números de telefone, e-mail e demais formas de comunicação para abertura 
de chamados e envio de notificações, comunicando-o em até 24 (vinte e quatro) horas caso haja 
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qualquer alteração; 

 
12.13. Designar um preposto, aceito pela Administração, para representá-la na execução 
da contratação, informando nome completo, CPF, e-mail e telefone de contato e substituto em suas 
ausências; 

 
12.14 Comunicar à fiscalização da contratação, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

12.15. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros; 

 
12.16. Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 
12.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
da contratação; 

 
12.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução desta contratação; 

12.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE; 

 
12.20. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 
CONTRATANTE; 

 
12.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 
e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
12.22. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas desta contratação, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

 
 
12.23. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

13.  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
13.1. Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de Referência; 

 
13.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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13.3. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto 
deste Termo de Referência, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e 
condições da aquisição; 

 
13.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 

13.4.1. As notificações se darão por meio eletrônico (e-mail) a ser fornecido pela 
CONTRATADA quando da assinatura contratual ou da apresentação da proposta, ficando a cargo 
desta avisar em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer alteração deste no curso da contratação; 

13.4.2. Considerar-se-á lido o e-mail pela CONTRATADA após 48 (quarenta e oito) 
horas do seu envio. 

 
13.5. Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das 
obrigações pela CONTRATADA, designando servidores com competência necessária para 
promover o recebimento dos produtos, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, assim como 
prazo de validade e entrega; 

13.6. Anotar em registro próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas no 
fornecimento dos produtos; 
 

13.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o 
art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

13.8. Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da 
contratação; 

 
13.9. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência e na ata de registro 
de preços; 

 
13.10. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e no Termo de Referência; 

 
13.11. Adotar as medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela 
CONTRATADA; 

13.12. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução da presente contratação, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 
13.13. Restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da contratação em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida da contratação; 

 
14  . DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
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14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial da contratação; 

b) der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total da contratação; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da contratação; 

f) praticar ato fraudulento na execução da contratação; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

a. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §2º, da Lei 
nº 14.133/21; 

b. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/21; 

c. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Termo de Referência, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 
156, §5º, da Lei nº 14.133/21. 

d. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

e. Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias de atraso, fica autorizado à contratante a 
rescisão contratual por culpa da contratada, convertendo-se a multa em compensatória de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 

f. Aplicam-se a este contratado as multas compensatórias previstas no Termo de 
Referência. 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, 
da Lei nº 14.133/21). 

 
14.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/21), nos termos abaixo: 

 
a. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21); 

b. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 
nº 14.133/21). 

c. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/21, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.6. Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 156, 
§1º, da Lei nº 14.133/21. 

14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

14.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
 

15.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
15.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da 
assinatura do contrato ou instrumento equivalente. 

 

 
16.  DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
16.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 
obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (Decreto nº 4.593/2023): 

16.1.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021; 

 
16.1.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

 
16.1.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e 
o índice previsto para a contratação; ou 

16.1.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

17. DA EXCLUSIVIDADE PARA ME/EPP/MEI 

17.1. Os itens dessa pesquisa destinam-se à participação EXCLUSIVA de Microempresas – ME e 
Empresas de Pequeno Porte – EPP, inclusive Microempreendedor Individual – MEI, conforme 
previsão da Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores. 
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17.2. JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DE PREFERÊNCIA NO ÂMBITO LOCAL  

A presente justificativa tem por objetivo fundamentar, à luz da legislação vigente, a adoção da 
preferência para participação de microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e 
microempreendedores individuais (MEI) sediados no âmbito local e regional, nas licitações 
promovidas por esta Administração, com vistas à promoção do desenvolvimento econômico, ao 
fortalecimento da economia municipal e ao atendimento ao interesse público. 

 
17.2.1 - MOTIVAÇÃO ADMINISTRATIVA 
A adoção da preferência local e regional para participação nas contratações públicas está 
alicerçada nos seguintes fundamentos técnicos e administrativos: 
a) Fomento ao desenvolvimento econômico local: 
  Geração de emprego e renda no próprio município; 
  Fortalecimento de empresas locais, promovendo sua sustentabilidade e competitividade; 
  Redução das desigualdades regionais, incentivando o crescimento de áreas 
menos desenvolvidas. 
b) Otimização logística e eficiência contratual 
  Redução de custos com transporte e entrega, devido à proximidade geográfica; 
  Cumprimento mais ágil de prazos e entregas, aumentando a eficiência administrativa; 
  Facilidade no acompanhamento e fiscalização dos contratos, garantindo maior qualidade e 
conformidade. 
c) Estímulo à participação e qualificação de fornecedores locais 
  Inclusão econômica de MEs e EPPs, ampliando seu acesso ao mercado institucional; 
  Capacitação progressiva dessas empresas para futura participação em certames mais amplos. 
 

 
18.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Naquilo que for omisso o presente Termo de Referência, reger-se-á pela Lei n0. 

14.133/2021 e pelo Decreto Municipal no. 4.596/2023. 

Montanha/ES, 07 de outubro de 2025. 

 

 

 

_______________________________ 

Leonardo Galvão de Oliveira -  Secretário de Adm e Planejamento 

 

 

______________________________ 

Elson Soares da Paixão – Secretário de Agricultura 

 

______________________________ 

Alfredo José Fernandes – Secretário de Obras, Viação e Serviços Urbanos   
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_____________________________ 

Clébio Maciel Raulino – Secretário de Meio Ambiente 

 

_______________________________ 

Iran Campos Souza – Chefe de Gabinete 

 

______________________________ 

Adilson Barreto Venefrides – Secretário de Desporto  

 

______________________________ 

Evany Porto de Lira – Secretária da Cultura e Turismo 

 

______________________________ 

Luciane dos Santos Rocha – Secretária da Fazenda   

 

 

APROVAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE: 

Aprovado pela autoridade competente, Sra. Iracy Carvalho Machado Baltar Filha, Prefeita Municipal 

de Montanha/ES. 

 

Montanha/ES, 10 de outubro de 2025. 

 

 

______________________________ 

Iracy Carvalho Machado Baltar Filha 

                                               Prefeita Municipal 
 

 

 

 

mailto:licitacao@montanha.es.gov.br


  

          

 
Prefeitura Municipal de Montanha 

Estado do Espírito Santo 

 

 

Praça Osvaldo Lopes, s/n | Centro | Montanha/ES | CEP 29.890-00 | Telefone: (27) 99529-4451                                                

  E-mail: licitacao@montanha.es.gov.br | CNPJ: 27.174.051/0001-96 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2025   

Processo n° 001607/2025  

 

O MUNICÍPIO DE MONTANHA/ES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça 

Osvaldo Lopes, s/n, Centro, cidade de Montanha/ES, CEP 29.890-000, inscrito no CNPJ sob o nº 

27.174.051.0001-96, neste ato representada pela Prefeita Municipal a Sra.------------------------,  infra-

firmado, autoridade competente, por esta forma de direito, em cumprimento das formalidades legais 

atinentes à espécie, com base nas informações, justificativas e fundamentos constantes do 

processo referenciado, RESOLVEM registrar os preços dos itens/lotes licitados através do Pregão 

Eletrônico em epígrafe, em favor da empresa ________________, inscrita no CNPJ 

_____________, com sede na Rua ___________, Bairro______, Município de ___________, CEP: 

_________, através do seu representante legal que nesta subscreve a 

Sr(a)._____________________.   

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO   

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de material de expediente e 

papelaria, para atender diversos setores desta Prefeitura e o Fundo Municipal de Saúde, Secretaria 

participante do município de Montanha/ES, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo I desta Ata de Registro de Preços.   

1.2. Os elementos característicos do objeto, tais como: Item, descrição da especificação, unidade 

de medida, quantidade, valor unitário e valor total, bem como códigos e referências do 

produto/serviço (quando houver), estão descritas no anexo II desta Ata de Registro de Preços.  
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1.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 

III desta Ata de Registro de Preços.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO  

2.1. O presente Registro de Preços subordina-se às legislações supracitadas, bem como a todos os 

atos constantes do processo administrativo nº 000----/2025, e passam a fazer parte integrante deste 

instrumento como se transcrito estivesse para todos os fins de direito, independentemente de 

transcrição, vinculando a esta:   

2.1.1. O Termo de Referência;  

2.1.2. O Edital da Licitação;  

2.1.3. A Proposta do contratado;  

2.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

3.1. O valor global da presente Ata de Registro de Preços é estimado em R$ ___________ 

(_____________), de acordo com a proposta vencedora.  

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação.  

  

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses contados do(a) 

primeiro dia útil após a publicação, podendo ser prorrogado por igual período uma única vez, sendo 

reestabelecido o quantitativo inicial, sem que ocorra a acumulação de itens entre períodos.  

4.1.1. No caso da prorrogação será o valor unitário do item e/ou do lote reajustado pelo Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCAE) ou por índice que venha a substituí-lo 

cabendo a Administração Municipal verificar a vantajosidade da prorrogação com o reajustamento 

dos valores.  

4.1.2. Esgotados os quantitativos da ata de registro de preço antes do escoamento do seu prazo de 

vigência, a prorrogação poderá ser antecipada, com o reestabelecimento do quantitativo inicial.  

4.1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços.  

4.1.4. É admitido o remanejamento do saldo de quantidades da ata de registro de preços entre os 

órgãos participantes.   
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CLÁUSULA QUINTA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES  

5.1 - A Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, será responsável pelo 

gerenciamento, orientação e controle do presente sistema de registro de preços.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

6.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 

somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.  

   

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no item 7 do Termo de Referência, anexo I desta Ata de Registro de Preços.  

  

CLÁUSULA OITAVA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO   

8.1. O regime de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação 

e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo I desta Ata de Registro de Preços.   

  

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

9.1. Nos termos do Decreto Municipal nº 4.596/2023, durante a vigência da ata de registro de preços, 

os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não participaram do procedimento 

de IRP, bem como demais órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual e 

distrital, poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 

seguintes requisitos:  

9.1.1 - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  

9.1.2 - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e  

9.1.3 - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.  

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor.  

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.  

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata.  

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
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pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da 

ata de registro de preços.  

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 9.1.  

9.6. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES  

9.6.1 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes.  

9.6.2 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços.  

9.7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS  

9.7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços.  

9.7.2 O remanejamento somente poderá ser feito:  

9.7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou  

9.7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.  

9.7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento.  

9.7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no item 9.6 (9.6.1 e 9.6.2), deste termo de 

referência.  

9.7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.  

9.7.6. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos e as entidades da Administração Pública 

municipal que não participaram do procedimento de IRP, caberá ao fornecedor beneficiário da ata 

de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.  

9.7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.7.3, 

a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.  
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DOS PREÇOS E CANCELAMENTO  

10.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 

órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.   

10.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado.   

10.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.   

10.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação original.   

10.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:   

I - deferir, caso não seja possível a aplicação do inciso II deste artigo sem  

que seja causado prejuízo à Administração, o reequilíbrio econômico-financeiro do valor unitário da 

ata de registro de preços desde que:    

a) a alteração do custo esteja comprovada pela Administração Municipal como decorrente de 

uma alteração de custo de mercado, não configurando alteração isolada dos custos do 

licitante registrado;    

b) a alteração do custo seja superveniente a data da proposta do licitante;     

c) a alteração do custo seja imprevisível pelas partes à época da licitação ou contratação 

direta;    

d) a alteração do custo seja insuportável pelo licitante sem que lhe seja imputado prejuízo 

financeiro; e,   

e) a alteração do custo não traduza uma oscilação natural de mercado ou previsível pelo 

licitante de acordo com critérios financeiros, mercadológicos ou estatísticos aplicáveis ao 

objeto ou seu ramo de atividade.    

II - suspender a utilização da ata de registro de preços até a confirmação  

da sua vantajosidade após novo certame licitatório que contará explicitamente com aviso da 

existência da ata de registro de preços anterior e do critério de economicidade a ser aplicado aos 

preços finais da nova licitação em comparação ao preço da ata de registro de preços pré-existente.    

III - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso não seja possível  

a aplicação dos incisos I e II deste artigo ou não existam recursos financeiros para o custeio dos 

novos valores após o eventual reequilíbrio.     

IV - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de  

negociação.    

10.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá  

proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

da contratação mais vantajosa.   
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10.4. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:   

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;    

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo  

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;    

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar  

superior àqueles praticados no mercado; ou    

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III e IV do art. 156 da Lei nº  

14.133, de 2021.    

10.4.1. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.    

10.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados:   I - por razão de interesse público; ou    

II - a pedido do fornecedor.   

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CADASTRO DE RESERVA   

11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:  

I - dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 

a classificação na licitação.  

11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata.  

11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado.  

11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original.  

11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

11.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou  

11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas no Decreto Municipal nº 4.596/2023. 

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
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pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital, poderá:  

11.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

ou  

11.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES  

12.1 - As obrigações da COMPROMISSÁRIA constam no item 14 do Termo de Referência anexo I 

a este instrumento, bem como as determinadas na legislação, entretanto, ressalta-se que:  

12.1.1. Constitui obrigação da COMPROMISSÁRIA, manter, durante a execução contratual, todas 

as condições exigidas para a habilitação na licitação;  

12.1.2. Constitui ainda, obrigação da COMPROMISSÁRIA cumprir as exigências de reserva de 

cargos para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz em 

consonância com o art. 92, XVII da Lei 14.133/2021.  

12.2 - As obrigações do Órgão Gerenciador, na figura do responsável por este instrumento, são as 

trazidas no Decreto Municipal n° 4.596/2023. 

12.3 - As obrigações do Órgão Participante, são as trazidas no Decreto Municipal nº 4.596/2023. 

12.4 - As obrigações do órgão demandante encontram-se definidos no item 15 do Termo de 

Referência, anexo I a esta Ata de Registro de Preços.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS  

13.1. As Partes obrigam-se a realizar o tratamento de dados pessoais em obediências as 

disposições legais vigentes, nos moldes da Lei 13.709/2018 (LGPD), visando dar efetiva proteção 

aos dados coletados de pessoas naturais que possam identificá-las ou torna-las identificáveis;  

13.2. O Consentimento para o tratamento de dados pessoais, citado nesta Cláusula, se dará por 

meio da assinatura deste Contrato;  

13.3. O tratamento de dados pessoais se dará, exclusivamente, para os fins necessários ao 

cumprimento do objeto deste Contrato sem a possibilidade de tratamento futuro incompatível com a 

finalidade;  

13.4. O usuário autoriza expressamente que suas informações e dados pessoais sejam 

compartilhados pelo CONTRATANTE com Autoridades públicas, administrativas e judiciais, que, no 

exercício de sua competência, exijam informações, mesmo que não haja ordem ou citação executiva 

ou judicial para esse efeito, para os seguintes fins:  

13.4.1. Colaborar na investigação e denunciar fraudes, pirataria, violação de direitos de propriedade 

intelectual ou qualquer outro ato ilícito, bem como qualquer atividade ou circunstância que possa 

gerar responsabilidade legal para os Correios e/ou aos seus usuários;  
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13.4.2. Resguardar um interesse público, a aplicação ou administração da justiça, o reconhecimento, 

exercício ou defesa de um direito em um processo judicial ou administrativo e/ou a resolução de 

disputas; e  

13.4.3. Cumprir com qualquer lei, regulamento ou disposição legal aplicável, ou algum mandato de 

autoridade competente devidamente fundamentado e motivado.  

  

CLÁUSULA  DÉCIMA  QUARTA  –  DAS  INFRAÇÕES  E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  

14.1. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido, 

poderão ser aplicadas as seguintes sanções administrativas à COMPROMISÁRIA:  

a) Advertência, nos casos de pequenos descumprimentos, que não gerem  

prejuízo para o município de Montanha/ES;  

b) Multa de 0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso;  

c) Multa de 10% (dez por cento) pelo descumprimento do contrato;  

d) Suspensão para contratar com a administração pública;  

e) Declaração de inidoneidade para contratar com a administração pública.  

§1º - Antes da aplicação de qualquer das sanções, a COMPROMISSÁRIA será advertida devendo 

apresentar defesa em 5 (cinco) dias úteis.  

a) A COMPROMISSÁRIA, durante a execução da Ata de Registro de Preços, somente poderá 

receber 03 (três) advertências, quando, então, será declarado o descumprimento da Ata de Registro 

de Preços, com a aplicação das sanções cabíveis. A administração, porém, poderá considerar 

rescindindo a Ata de Registro de Preços, mesmo que só tenha ocorrido uma advertência.   

b) A advertência, quando seguida de justificativa aceita pela administração, não será 

computada para o fim previsto na letra “a” deste parágrafo.  

c) A advertência quando não seguida de justificativa aceita pela administração, dará ensejo à 

aplicação das sanções das letras “b” e “e” do caput.  

§2º - As multas serão calculadas pelo valor total da Ata de Registro de Preços, devidamente 

atualizadas nos termos das cláusulas do ajuste.  

§4º - Se o descumprimento da Ata de Registro de Preços gerar consequências graves, a 

administração, poderá, além de rescindir a Ata de Registro de Preços, aplicar uma das sanções 

previstas na letra “d” ou “e’’ do caput desta cláusula.  

§5º - Se os danos se restringirem a administração, será aplicada a sanção de suspensão pelo prazo 

de, no máximo 02 (dois) anos.  

§6º - Se puderem atingir a administração municipal como um todo, será aplicada a sanção 

declaração de inidoneidade.  

§7º - Quando declarada a inidoneidade da COMPROMISSÁRIA,  a secretaria responsável, 

submeterá sua decisão à Procuradoria Municipal a fim de que, se confirmada, tenha efeito perante 

a Administração Pública Municipal.  
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§9º - Não confirmada a declaração de inidoneidade, será esta considerada como suspensão para 

contratar com a Administração pelo prazo máximo da lei.  

§10º - Poderão ser declarados inidôneos ou receberem a sanção de suspensão, acima tratadas, as 

empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei nº  

14.133/2021.  

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos;  

b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.  

14.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 

a ata.  

14.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que 

o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.  

14.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 10.4, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)   

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo Órgão Gerenciado ou entidade participante, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa 

do Consumidor.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO  

16.1. Incumbirá ao Município de Montanha divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 

8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.   

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO  

17.1. Fica eleito o foro da cidade de Montanha/ES, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 

Lei nº 14.133/21.  

  

Montanha/ES, _____ de _____________ de 2025.  
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Responsável legal da CONTRATANTE 

 
 

 

Responsável legal da CONTRATADA 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SERÁ COMPILADA ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, 

APÓS HOMOLOGAÇÃO, OS SEGUINTES ANEXOS:  

  

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

  

ANEXO II – RELAÇÃO GERADO PELO SISTEMA DE GESTÃO, COM ELEMENTOS 

CARACTERÍSTICOS DO OBJETO, TAIS COMO: ITEM, DESCRIÇÃO DA ESPECIFICAÇÃO, 

UNIDADE DE MEDIDA, QUANTIDADE, VALOR UNITÁRIO E VALOR TOTAL, BEM COMO  

CÓDIGOS E REFERÊNCIAS DO PRODUTO/SERVIÇO (QUANDO HOUVER); e  

  

ANEXO III –CADASTRO DE RESERVA.  

  

 
ITEM  

 

ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO  

FORNECEDOR  CNPJ  
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ANEXO III – MINUTA CONTRATUAL  

  

CONTRATO N° _______/2025  

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2025   

Processo n° __________/2025 de _______ de ______ de 2025  

Origem: Secretaria Municipal de ______________  

ID CidadES  N°_____________ 

 

O MUNICÍPIO DE MONTANHA/ES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 

Anchieta, n°303, Centro, cidade de Montanha/ES, CEP 29.890-000, inscrito no CNPJ sob o nº ------

----------------, neste ato representada pela Prefeita Municipal a Sra.------------------------,  doravante 

denominados CONTRATANTES e, de outro lado, a empresa ________________, inscrita no CNPJ 

Nº _____, estabelecida na _____, neste ato representada por ________, doravante denominada 

CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato conforme Processo e Pregão supra referidos, 

tudo de acordo com às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que se regerá mediante 

as Cláusulas e condições que seguem:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II)  

1.1. O objeto do presente instrumento é aquisição de material de expediente e papelaria, para 

atender diversos setores desta Prefeitura e o Fundo Municipal de Saúde, Secretaria participante do 

município de Montanha/ES, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo I deste 

contrato.  

1.2. Os elementos característicos do objeto, tais como: Item, descrição da especificação, unidade 

de medida, quantidade, valor unitário e valor total, bem como códigos e referências do 

produto/serviço (quando houver), estão descritas no anexo II deste contrato.    

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO  

2.1 - O presente contrato subordina-se às legislações supracitadas, bem como a todos os atos 

constantes do processo administrativo nº 000----/2025, e passam a fazer parte integrante deste 

contrato como se transcrito estivesse para todos os fins de direito, independentemente de 

transcrição, vinculando a esta contratação:   

2.1.1. O Termo de Referência;  

2.1.2. O Edital da Licitação;  

2.1.3. A Proposta do contratado;  

2.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

3.1 - O valor global do presente contrato é estimado em R$ ________ (__________), de acordo com 

a proposta vencedora, ora Contratada.   

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação.  

  

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

4.1 - O início de vigência da presente contratação dar-se-á a partir do primeiro dia útil subsequente 

ao da publicação do seu extrato na imprensa oficial, encerrando-se em 31 de dezembro de _______.  

  

A redação do item 4.1 poderá ser alterada, conforme processo administrativo para futura 

contratação, devendo ser observado:  

  

a) A duração dos contratos ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 

exceto quanto aos casos previstos no art. 107 e 108 da Lei  

Federal n° 14.133/2021;  

b) O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços; e  

c) Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 

observado o disposto nos artigos 124 e 125 da Lei nº 14.133, de 2021.     

  

CLÁUSULA QUINTA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

(art. 92, IV, VII e XVIII)   

5.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo I a este Contrato.   

  

CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO   

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  

7.1. - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no item 7 do Termo de Referência, anexo I a este Contrato.  
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CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE (art. 92, V)  

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 21 de março de 2024, Pesquisa de Preços nº 012/2024, peça a 

folha nº 341-345 dos autos do processo mencionado no preâmbulo deste Contrato.  

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, de acordo com a variação 

do IGPM da FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade;  

8.2.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste;  

8.3. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor;  

8.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;  

8.5. O reajuste será realizado por apostilamento.  

  

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  

9.1. - As obrigações do CONTRATANTE encontram-se definidos no item 15 do Termo de 

Referência, anexo I a este Contrato.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e  

XVII)  

10.1 - As obrigações da CONTRATADA constam no item 14 do Termo de Referência anexo I a este 

Contrato, bem como as determinadas na legislação, entretanto, ressaltase que:  

10.1.1. Constitui obrigação da CONTRATADA, manter, durante a execução contratual, todas as 

condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação na contratação direta;  

10.1.2. Constitui ainda, obrigação da CONTRATADA cumprir as exigências de reserva de cargos 

para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz em 

consonância com o art. 92, XVII da Lei 14.133/2021.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS  

11.1. As Partes obrigam-se a realizar o tratamento de dados pessoais em obediências as 

disposições legais vigentes, nos moldes da Lei 13.709/2018 (LGPD), visando dar efetiva proteção 

aos dados coletados de pessoas naturais que possam identificá-las ou torna-las identificáveis;  

11.2. O Consentimento para o tratamento de dados pessoais, citado nesta Cláusula, se dará por 

meio da assinatura deste Contrato;  
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11.3. O tratamento de dados pessoais se dará, exclusivamente, para os fins necessários ao 

cumprimento do objeto deste Contrato sem a possibilidade de tratamento futuro incompatível com a 

finalidade;  

11.4. O usuário autoriza expressamente que suas informações e dados pessoais sejam 

compartilhados pelo CONTRATANTE com Autoridades públicas, administrativas e judiciais, que, no 

exercício de sua competência, exijam informações, mesmo que não haja ordem ou citação executiva 

ou judicial para esse efeito, para os seguintes fins:  

11.4.1. Colaborar na investigação e denunciar fraudes, pirataria, violação de direitos de propriedade 

intelectual ou qualquer outro ato ilícito, bem como qualquer atividade ou circunstância que possa 

gerar responsabilidade legal para os Correios e/ou aos seus usuários;  

11.4.2. Resguardar um interesse público, a aplicação ou administração da justiça, o reconhecimento, 

exercício ou defesa de um direito em um processo judicial ou administrativo e/ou a resolução de 

disputas; e  

11.4.3. Cumprir com qualquer lei, regulamento ou disposição legal aplicável, ou algum mandato de 

autoridade competente devidamente fundamentado e motivado.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)   

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

  

CLÁUSULA  DÉCIMA  TERCEIRA  –  DAS  INFRAÇÕES  E  SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  

13.1. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido com 

o município de Montanha/ES, doravante denominado CONTRATANTE, poderão ser aplicadas as 

seguintes sanções administrativas à CONTRATADA:  

a) Advertência, nos casos de pequenos descumprimentos, que não gerem prejuízo para o 

município de Montanha/ES;  

b) Multa de 0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso;  

c) Multa de 10% (dez por cento) pelo descumprimento do contrato;  

d) Suspensão para contratar com a administração pública;  

e) Declaração de inidoneidade para contratar com a administração pública.  

§1º - Antes da aplicação de qualquer das sanções, a CONTRATADA será advertida devendo 

apresentar defesa em 5 (cinco) dias úteis.  

a) A CONTRATADA, durante a execução do contrato, somente poderá receber 03 (três) 

advertências, quando, então, será declarado o descumprimento do contrato, com a aplicação das 

sanções cabíveis. A administração, porém, poderá considerar rescindindo o contrato, mesmo que 

só tenha ocorrido uma advertência.   

b) A advertência, quando seguida de justificativa aceita pela administração, não será 

computada para o fim previsto na letra “a” deste parágrafo.  

mailto:licitacao@montanha.es.gov.br
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c) A advertência quando não seguida de justificativa aceita pela administração, dará ensejo à 

aplicação das sanções das letras “b” e “e” do caput.  

§2º - As multas serão calculadas pelo valor total do contrato, devidamente atualizadas nos termos 

das cláusulas do ajuste.  

§4º - Se o descumprimento do contrato gerar consequências graves, a administração, poderá, além 

de rescindir o contrato, aplicar uma das sanções previstas na letra “d” ou “e’’ do caput desta cláusula.  

§5º - Se os danos se restringirem a administração, será aplicada a sanção de suspensão pelo prazo 

de, no máximo 02 (dois) anos.  

§6º - Se puderem atingir a administração municipal como um todo, será aplicada a sanção 

declaração de inidoneidade.  

§7º - A dosagem da sanção e a dimensão do dano serão identificadas pela procuradoria jurídica da 

Prefeitura Municipal de Montanha/ES.  

§8º - Quando declarada a inidoneidade da CONTRATADA, o secretário responsável, submeterá sua 

decisão à Procuradoria Municipal a fim de que, se confirmada, tenha efeito perante a Administração 

Pública Municipal.  

§9º - Não confirmada a declaração de inidoneidade, será esta considerada como suspensão para 

contratar com a Administração pelo prazo máximo da lei.  

§10º - Poderão ser declarados inidôneos ou receberem a sanção de suspensão, acima tratadas, as 

empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei nº 14.133/2021.  

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos;  

b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  

14.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  

14.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem.  

14.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia.  

14.2.2 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 

da data da comunicação.  

14.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº  

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
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14.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

14.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

14.4.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva.  

14.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  

14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

14.5.3. Indenizações e multas.  

14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).   

14.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  

15.1. As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta das seguintes 

dotações orçamentárias:  

a) Dotação Orçamentária:____________________________ - (Descrição)  

Elemento de Despesa:___________________________ - (Descrição)  

Ficha:______________ / Fonte:_______________ / Ano:_____________.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)   

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES   

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021.   

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato.   
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17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).   

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.B  

  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO  

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei 

n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.   

  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO  

19.1. Fica eleito o foro da cidade de Montanha/ES, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  

  

Montanha/ES, _____ de ____________ de 2025  

  

  

CONTRATANTE:_______________________________________________________  

MUNICÍPIO DE MONTANHA/ES  

Sra. Iracy Carvalho Machado Baltar Filha 

Prefeita Municipal 

 

 

 

  

CONTRATADA:____________________________________________________  

EMPRESA VENCEDORA  

Sr. Xxxxxxxxx  
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SERÁ COMPILADA ESTE CONTRATO, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, APÓS 

HOMOLOGAÇÃO, OS SEGUINTES ANEXOS:  

  

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

  

ANEXO II – RELAÇÃO GERADO PELO SISTEMA DE GESTÃO, COM ELEMENTOS 

CARACTERÍSTICOS DO OBJETO, TAIS COMO: ITEM, DESCRIÇÃO DA ESPECIFICAÇÃO, 

UNIDADE DE MEDIDA, QUANTIDADE, VALOR UNITÁRIO E VALOR TOTAL, BEM COMO  

CÓDIGOS E REFERÊNCIAS DO PRODUTO/SERVIÇO (QUANDO HOUVER); e  
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Prefeitura Municipal de Montanha 

Estado do Espírito Santo 
Praça Osvaldo Lopes, s/nº – Centro – Montanha/ES – CEP 29.890-000 

 

 

   

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA  

(Enviar com os Documentos de Habilitação, utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)  

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 020/2025  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHA/ES. 

  

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), estabelecida na ....(ENDEREÇO COMPLETO)...., inscrita no CNPJ 

sob nº ......................, neste ato representada pelo seu (REPRESENTANTE/SÓCIO/PROCURADOR) 

no uso de suas atribuições legais, vem:  

  

DECLARAR, sob as penas da Lei e para fins de participação no presente certame, que:  

  

a) a empresa recebeu cópias de todos os instrumentos que compõem a PREGÃO 

ELETRÔNICO em epígrafe, bem como possui todas as informações necessárias à formulação da 

proposta, e, ainda, que tem conhecimento das condições locais, necessárias à execução do objeto 

ora licitado, de conformidade com a Lei nº 14.133/2021.  

b) cumpre plenamente os requisitos de habilitação, e que sua proposta está em conformidade 

com as exigências estabelecidos no instrumento convocatório.  

c) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal.   

Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.  

Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima  

d) não mantêm vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.  

e) que inexiste fato impeditivo a sua participação na PREGÃO ELETRÔNICO em epígrafe e, 

ainda, que não está impedida de participar de licitações de quaisquer órgãos ou entidades da 

Administração Pública.  

f) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra 

legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes.  

g) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso  

III d art. 5º da Constituição Federal;  
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h) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

   

i) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, d 14 de agosto de 

2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados 

pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e 

acompanhamento do objeto licitado, não podendo divulgar, revelar, produzir utilizar ou deles dar 

conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou 

regulatória.  

j) que a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 

independente (pelo Licitante / Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou 

de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

k) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 

Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

l) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida 

licitação;  

m) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação;  

n) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do 

órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e  

o) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la.  

Por ser verdade assina a presente.  

Nome do Município /UF, ____ de __________ de ______.  

   

______________________________________________  

Identificação (Razão social do proponente) Assinatura do 

Responsável da empresa.
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ANEXO V - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 

Ao Município de Montanha/ES. 

  

A empresa _____________, CNPJ ___________, estabelecida ____________, telefone/fax 

_______, e-mail __________, submete à apreciação de Vossa Senhoria, a proposta em 

conformidade com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2025.  

 

Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição de 

material de expediente e papelaria, para atender diversos setores desta Prefeitura e o Fundo 

Municipal de Saúde, Secretaria participante do município de Montanha/ES, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 

Item  Quant.  Unid.  Descrição  Marca/modelo  Unitário (R$)  Total 

(R$)  

01              

    Valor Global da Proposta e por Extenso: R$  

 

A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias.  

 

- Declaramos expressamente, que os preços contidos na proposta acima incluem todos os custos e 

despesas, tais como, impostos, pagamentos de funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários 

e comerciais, materiais, insumos, emolumentos, seguros, taxas, fretes, deslocamentos de pessoal e 

quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o custo direto ou indireto, sem 

qualquer encargo financeiro e/ou quaisquer ônus adicionais para a Contratante.  

Nome:                     

RG n°:                 

CPF n°:             

Estado Civil:             

Cargo:             

Endereço:   

Dados Bancários - Banco:              Agência:          Conta Corrente:                                             

Local e Data  

 

Local e Data 

________________________________________ 

Nome do representante legal da empresa 

Empresa:__________________________ 

CNPJ nº. __________________________ 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2025 

A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ 
Nº........................., LOCALIZADA À ..........................................., POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) , 
PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº ................ E CPF Nº............................, 
DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS 
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES 
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021. 
 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, 
SER: 

 
( ) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A R$ 360.000,00 (trezentos 
e sessenta mil reais) E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE 
INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS 
PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A R$ 360.000,00 
(trezentos e sessenta mil reais) E IGUAL OU INFERIOR A R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 
oitocentos mil reais), ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE 
INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS 
PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
OBSERVAÇÕES: 

 

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE 
ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 
2006; 

 

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, 
OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. 

 
(LOCAL), DE DE 2025 

 
..................................... 

(NOME, ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
 

SE POSSÍVEL, NOME E ASSINATURA DO CONTADOR CRC: 

 

(PAPEL TIMBRADO E/OU CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA) 


